
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO IOII2O24

MODALIDADE : CONCORRENCIA ELETRONICA

N" 1412024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECIJÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL
E STNALIZAçÃO,NA LINHA DA GRUTA - TRECHOS I

AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA
CHAPADÃO - TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO
IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
PALMITOS-SC.
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CNICO PRELIMINAR ADM N" J8/202{
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
ESTI.'DO T

E LEM ENT()S
riçâo da necessidade da contratâção, considerado o problema a ser resolvido sob a

rspectivâ do interesse público
A pavimentação asfáltica de estradas vicinais para a implantaçào de infraestrutura é um pré-requisito

indispensável para o desenvolvimento e qualificação das vias rurais, melhorando a qualidade de vida

da população. De fato, um dos problemas desses locais diz respeito is condições da insuficiência de

uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da

produção, onde a parcela da população destas localidades é bem representativa.

Uma obra de pavimentâção asfáltica proporciona à população local uma boa integração às malhas

municipais. estaduais ou federais existentes, contribui para o desenvolvimento socioeconômico da

região. toma os projetos de transporte coletivos melhores estruturados e organizados, proporciona às

famílias das comunidades melhorias e os beneficios socioeconômicos mínimos necessários à qualidade

de vida, saúde e educação, faz cumprir o compromisso de melhorar a qualidade de vida das pessoas,

dando aos seus ocupantes um padrão mais humano de vida, principalmente nos campos do transporte.
educação, comércio e saúde.

A execução dos serviços de engenharia é uma etapa de fundamental importância para que o interesse

público e social na implantação de infraestrutura básica de acesso e transporte seja plenamente
correspondido, à medida que os pÍojetos de mostram a viabilidade técnica e econômica das obras,

possibilitam a escolha e definição de métodos construtivos compatíveis e adequados à execução do
empreendimento, possibilitam o estudo e avaliação do impacto ambiental, definem o plano de gestão

do empreendimento, seu custo e prazo de execução, dentre outros.
Frequentemenle, o município tem a necessidade de realizar â abertura e manutenção de estradas

vicinais, para manutenção da trafegabilidade, principalmente nas estações chuvosas do ano, onde há
grande dificuldade na mobilidade de pessoas e cargas, sendo que há grandes custos para o poder
público na execução destes serviços.

sta forma. a execução de pavimentação asfáltica nas estradas de acesso às comunidades rurais, além

diminuição dos custos para manulenção das estradas, fornece estradas de melhor qualidade para o
sito de pessoas e cargas, diminuição da poeira para a populaçào que reside próximo e diminuiçâo

os custos de trans rte das mercadorias e escoamento da rodu a icola
emonstração da previsão da contratação no plano de contratâções anual, sempre que elaborado,
e modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
Município não possui Plano de Contratação anual

I - A execução da obra deve seguir os projetos básicosl
- A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-determinado

o instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
omo requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITAI-TE demonstre aptidão pâra a

I . Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que

stiverem vinculados.
. Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o caso, para as
mpresas ou profissionais registrados em região diversa.
. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
cervo Técnico fornecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante. relativa à execução dos serviços

eferente a metodologia por se tratar d€ contratação de serviço comum de engenharia, utilizou-se a

etodologia estabelecida pelo Decreto no 7.983 de 8 de abril de 2013. conforme disposto no artigo 3o

rt.3o O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de trânsporte, será obtido a partir das composições dos custos uniúrios previstas no
rojeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
ustos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil

Sin ue naoi. excetuados os itens caracterizados como mon em industrial ou

quisitos dà contratação
requisitos desta contrâtação

fa nas formas dos seguintes documentos:

imilares ao objeto licitado

ser

\
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considerados como de construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

1. stimativas das quantidades para a contratâção, âcompânhadas das memórias de cálculo e dos

ocumentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com oulras contrâtações' de

ara a estimativa das quantidades foi considerando os memoriais de cálculo. planilha orçamentária"
modo a possibilitar economia de escala.

L€vantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
lécnica e econômica da escolha do tipo de soluçâo a contratâr.
Como Solução para execução desta pavimentação, surgiu como opçào:

Solução t: Pavimentacão asfáltica com Tratamento Superficial Duolo (TSD). E uma das escolhas mais

comuns. Uma das suas principais características positivas é a sua alta flexibilidade, e uma boa relação

de custo-beneficio.

desse tipo de pavimento. visa garantir uniformidade, padronização bem como proporcionar uma

estrutura apta a supoÍar as cargas de tráfego determinada em projeto. Esse tipo de material é capaz de

acompanhar melhor as movimentações térmicas (contrações e retrações devido ao calor).
Soluçâo 3: Pavimentagão com concreto armado. Também conhecido como pâvimento rígido. tem
gxcelentes parâmetros de durabilidade. resistência e baixa manutenção ao longo de bastante tempo de

uso. Contudo, os custos iniciais são altos quando comparados com o asfalto, e demandam maior tempo
para execução.
Diante dessas soluçôes apresentadas, a deliberação a ser executada, definida em projeto executivo, foi
bela utilizaçào de Pavimentaçào asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ),

ibaseada no diagnóstico de suas características funcionais e estruturais, no estudo de tráfego e. na
relação custo-beneficio da obra. Todos os serviços elencados no projeto executivo devem seguir

ifielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departâmento Nacional de

lnfraestrutura de Transportes - DNIT e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
pevidamente atualizâdas. Sendo que ao final da execução do objeto a empresa contratadâ deverá

[presentar o Relatório AS BUILT - Como Construído - que contém a descrição da obra efetivamente
implanrada. identificação dos desvios ocorridos e os desenhos atualizados quanto aos elementos

Ilterados em relação ao proieto original.

. A execuçãosinado a uente CBUSolução 2 vl asfáltica com Concreto

f,m relação ao formato da licitação
Em relaçào ao Processo Licitatório:

. Modalidade - CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, tem a natureza de obra de
engenharia. cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificaçôes usuais de mercado, conforme art. 6", XII, da Lei n'
14.133120?1, quejustifica a escolha por esta modalidade.

o Critério de julgamento - Menor Preço Global.
. Regime de Execução - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art.6'. inciso XXVItl, da

Lei 14.13312021), e se justifica por se tratar de uma obra de construção de pavimento, onde
estão previstos serviços como: terraplenagem, pavimentação. drenagem, sinalização,
acessibilidade; cuja execução, por este regime. permite um melhor controle por parte da
fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por
unidade de medida, onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço
unitário pela quantidade e tipos de serviços contratados. Esta escolha se toma factível, também
para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário
público.
Prazo de execução - 4 (quatro) meses, conforme cronograma do projeto.

7 Descrição da solução como um todo
Levando em conta esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil, custo e tipologia ideal, será
executada pâvimentação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem
pluvial e sinalização.
Toda a descrição da solução será baseada no documento em anexo denominado memorial descritivo
com a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicâs a serem observadas nâ
apresentação das propostâs para a pavimentação asÍlíltica, drenagem pluvial e sinalização, na estrada de
acesso a Linha Chapadão - Trecho I, ll e lll (Etapa I) e Trecho IV e V (Etapa Il), no interior do
município de Palmitos-SC.
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O trecho a ser efetuado o pavimento asfáltico terá as Coordenadas geognificas de Lat.'.27o 8'30.06'S -
Long.: 53' 6'53.15"O e Coordenadas UTM Long.: 290419.00 m E e lat.: 6996107.00 m S.

Descrição dos serviços
- Serviços preliminares
- Execução de terraplanagem
- Colocação de base parâ pâvimentação
- Execução de pavimentação - Capa
- Execução de sinalização viária horizontal
- Execução de drenagem pluvial
- Execução de dreno longitudinal
- Execução de sarjeta
- Execução de sinalização viária vertical
- Execução de meio fio.
OS DETALHES CONSTRUTTVOS I,NCONTRAM.SE NO MEMORIAL DESCRJTTVO f,M
ANEXO.
JustiÍicativa nâo parcelamento da soluçâo
O objeto é composto de um serviço técnico de engenharia, com projeto de Orçamento Global, sendo o

serviço contratado de forma integral, onde é responsabilidade da contratada os materiais, equipamentos,
ferramentas e mão de obra para execução dos serviços. Não há parcelamento, pois, tendo em vista que

a eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnic4
devido maior geração de trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e

uniform izaçào.

f,stimativa do valor da contrâtação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classiÍicado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
Quanto â esÍimativa de custos para futura contratação. seguem as planilhas apresentadas de orçamento,
seguindo as precificações da tabela SNAPI, com suas composiçÕes e adaptados, conforme a projetos

em anexo. Na proposta estãoa presentados o projeto básico e o orçamento, estando apresentados as

composições. cotâções. projeto básico e memória de cálculo.
Estimativa de valor conforme projeto: RS 2.311.311.45 (dois milhões e trezentos e doze mil e

trezentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
10. Da adequação orçamentária

08 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transportes e Serviços
Viários
Projeto/Atividade L051 - Pavimentação/ Recuperação de vias rurais
Despesa 99 - 44905 1980000

Providências a serem adotadas pela Administração prêviamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalizaçâo e gestão
contratual.
Deverá ser realizado pela Administração a indicação de um fiscal de contrato e fiscal de obras, estândo

à administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra, sendo de

responsabilidade da CONTRATANTE a realização de serviços de manutenção não previstos no projeto.

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Essa contratação segue padrões já executados em outras obras similares e possuem uma visão de ser a

melhor altemativa para a contratação e sua execução, afim de melhorar a qualidade de vida dos usuários
da via. Não há contratações correlatas e/ou inlerdependentes uma vez que Íodos os meios necessários
para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

t3. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recunrcs humanos, materiais e Íinanceiros disponíveis.
Uma obra de pavimentação proporciona à população local uma boa integração às malhas municipais,
estaduais ou federais existentesi contribui para o desenvolvimento socioeconômico da região1 torna os
projetos de transporte coletivos melhores estruturados e organizados; proporciona às famílias das

comunidades beneficios socioeconômicos mínimos necessários à qualidade de vida, saúde e educaçâo;
faz cumprir o compromisso do Governo Municipal com a qualidade de vida das pessoas, dando aos

seus ocupantes um padrão mais humano de vida, trazendo melhorias ao transporte, educação, comércio
e saúde.

A implantação de infraestrutura de pavimentação asfáltica e sinalização viária é pré.requisito
indispensável para o desenvolvimento e qualificação das vias, melhorando a qualidade de vida da
população. De fato, um dos problemas desses locais diz respeito às condições da insuficiência de uma
malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da

lI.
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produção. O local em questão é composto por estrâda de chão atuâlmente em sua maior parte, contando

com um pequeno trecho com calçamento, contudo, após apelo dos moradores da região realizou-se

estudo, onde constatou que seria necessário fazer melhoria na região, e a melhor solução foi execução

de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização.

l{. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos' bem como logistica reversa para
desfâzimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
A referida obra não gera impâctos ambientais significativos na geração de resíduos. devendo a empresa

responsabilizar-se pelo bota fora e limpeza do local, realizando as destinações corretas, em caso de

gerar resíduos no local. e cuidados na remoção de materiais no caso de restos de pedras irregulares, ou
outros rejeitos que possa gerar. A pavimentação será realizada em estradasjá consolidada, não havendo
impactos ambientais para abertura das novas vias
Modelo de gestão do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e liscalizada pelo órgão ou entidade
A gestão do presente objeto será realizada Sr. Olir Roque Gonzatti, sendo o mesmo responsável pela

retirada./ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de

dúvidas que surgiremg
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, através do Arquiteto e Urbanista, Sr.
Ricardo de Marco, inscrito no CAU/SC A109.866-7, para o acompanhamento formal nos aspectos

adm inistrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços.
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada,
cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas
no prazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MUNICiPIO em nada restringem a responsabilidade
única" integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratâdo.

16. Critérios de medição e de pagamento
O pagâmento será efetuado em até 30 (trintâ) dias. após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de
boleto bancário.
Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação
aos documentos fiscais (CNDs federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista).
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrâtação para o atendimento da necessidade
a que se destina
A partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática €xistente, qual seja: a necessidade
de pavimentação de estrada rural, evidenciando que a contratação da solução descrita se mostra
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto. DECLARAMOS SER
VIÁVEL a contratação pretendida.

I8. Descrição do Objeto
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica drenagem pluvial e
sinalização. estrada de acesso a Linha Chapadão Trecho I, II e lll (Etapa I) e Trecho IV e V (Etapa
ll), no interior do município de Palmitos-SC, perfazendo uma área de 6.227 ,45m2.

15.

17.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ADM N" 3712024

Secretariâ de Administração, Finanças e Planejamento
EI,EMENTOS

escrição da necessidade da contratação' considerado o problema a ser resolvido sob a

rspectiva do interesse público
A pavimentação asfáltica de estradas vicinais para a implantação de infraestrutura é um pré-requisito

indispensável para o desenvolvimento e qualificação das vias rurais, melhorando a qualidade de vida
da população. De fato, um dos problemas desses locais diz respeito às condições da insuficiência de

uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso. o transporte escolar e o escoamento da

produção, onde a parcela da população destas localidades é bem representativa.
Uma obra de pavimentação asfáltica proporciona à população local uma boa integração às malhas

municipais. estaduais ou federais existentes, contribui para o desenvolvimento socioeconômico da

região, toma os projetos de transporte coletivos melhores estruturados e organizados, proporciona às

famílias das comunidades melhorias e os beneficios socioeconômicos mínimos necessários à qualidade
de vida, saúde e educação, faz cumprir o compromisso de melhorar a qualidade de vida das pessoas,

dando aos seus ocupantes um padrão mais humano de vida. principalmente nos campos do transporte,
educação, comércio e saúde.

A execução dos serviços de engenharia é uma etapa de fundamental importância para que o interesse
público e social na implantação de infraestrutura básica de acesso e transporte seja plenamente
correspondido, à medida que os projetos se mostram a viabilidade técnica e econômica das obras.
possibilitam a escolha e definição de métodos construtivos compatíveis e adequados à execução do
empreendimento, possibilitam o estudo e avaliação do impacto ambiental, definem o plano de gestão
do empreendimento, seu custo e prazo de execução, dentre outros.
Frequentemente, o município tem a necessidade de realizar a abertura e manutenção de estradas
vicinais, para manutenção da trafegabilidade, principalmente nas estações chuvosas do ano, onde há
grande dificuldade na mobilidade de pessoas e cargas, sendo que há grandes custos para o poder
público na execução destes serviços.

ta forma, a execução de pavimentação asfáltica nas estradas de acesso às comunidades rurais, além
a diminuição dos custos para manutenção das estradas, fomece estradas de melhor qualidade para o
rânsito de pessoas e cargas, diminuiçào da poeira para a população que reside próximo e diminuição
os custos de trans e das mercadorias e €scoamento da rod aoa ícola.

monstrâção da previsão da contrâtâção no plano dc contrâtâções ânual, sempre que elaborado,
e modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
Município não possui Plano de Contratação anual

Requisitos dâ contratação
São requisitos desta contratação:
I - A execução da obra deve seguir os projetos básicos:
2 - A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-determinado
no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
Como requisitos técnicos desta contratação, sení exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para a
tarefa nas formas dos seguintes documentos:
l. Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnicojunto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da regiâo a que

estiverem vinculados.
2. Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC. conforme o caso. para as

empresas ou proÍissionais registrados em região diversa.
3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante. relativa à execução dos serviços
similares ao objeto licitado.
Referente a metodologia por se tratar de contratação de serviço comum de engenharia. utilizou-se a

metodologia estabelecida pelo Decreto no 7.983 de 8 de abril de 201 3, conforme disposto no artigo 3'
Art. 3" O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transpoÍte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
projeto que integra o edital de licitação. menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
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custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
- Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser

considerados como de construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica - IBGE

Índices da Construção Civil

{

etos e anexos desenvolvidos lo setor de en nharia.
Levantamênto de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolba do tipo de solução a contratar.
Como Solução para execução desta pavimentação, surgiu como opçâo: 

,

Solução l: Pavimentacão asfáltica com Tratamento Suoerficial Duolo (TSD). E uma das escolhas mais
comuns. Uma das suas principais características positivas é a sua alta flexibilidade, e uma boa relação
de custo-beneficio.

desse tipo de pavimento, visa garantir uniformidade. padronização bem como proporcionar uma
estrutura apta a suportar as cargas de tráfego determinada em projeto. Esse tipo de material é capaz de

acompanhar melhor as movimentações térmicas (contrações e retrações devido ao calor).
Solução 3: Pavimentação com concreto armado. Também conhecido como pavimento rígido, tem
excelentes parâmetros de durabilidade, resistência e baixa manutenção ao longo de bastante tempo de
uso. Contudo, os custos iniciais são altos quando comparados com o asfalto, e demandam maior tempo
para execução.
Diante dessas soluções âpresentadas, a deliberação a ser executada, definida em projeto executivo, foi
pela utilização de Pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ),
baseada no diagnóstico de suas características ftrncionais e estruturais, no estudo de tráfego e, na
relação custo-beneficio da obra. Todos os serviços elencados no projeto executivo devem seguir
fielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional de
lnfraestrutura de Transportes - DNIT e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
devidamente atualizadas. Sendo que ao íinal da execução do objeto a empnesa contratada deverá
apresentar o Relatório AS BUILT - Como Construido - que contém a descrição da obra efetivamente
implantada, identificação dos desvios ocorridos e os desenhos atualizados quanto aos elementos
alterados em relação ao projeto original.

lllo Usinado a te CBUSolução 2: Pavimen ão asfáltica nl B A execução

Em relação ao formato da licitação
Em relaçâo ao Processo Licitatório:

o Modalidade - CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, tem a natureza de obra de
engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6", XIt, da Lei n'
14.133n021, quejustifica a escolha por esta modalidade.

o Critério de julgamento - Menor Preço Global.
. Regime de Execução - EMPREITADA POR PREÇO L.lNlTÁRlO (art.6o. inciso XXVIII, da

Lei 14.13312021), e se justifica por se tratar de uma obra de construção de pavimento, onde
estão previstos serviços como: terraplenagem, pavimentâção, drenagem, sinalizaçâo,
acessibilidadei cuja execução, por este regime, permite um melhor controle por parte da
fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por
unidade de medida, onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço
unitário pela quantidade e tipos de sewigos contratados. Esta escolha se toma factível, também
para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário
público.

o Prazo de execuÇão - 4 (quatro) meses, conforme cronograma do proieto.

7 Descrição da soluçâo como um todo
Levando em conta esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil, custo e tipologia ideal, será
executada pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem
pluvial e sinalização.
Toda a descrição da solução será baseada no documento em ânexo denominado memorial descritivo
com a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na
apresentação das propostas para a pavimentaçâo asfáltica, drenagem pluvial e sinalização, na Linha da
Gruta - Trecho I ao IV (Etapa ll), no interior do município de Palmitos-SC.
O trecho a ser efetuado o pavimento asfáltico terá as Coordenadas geográficas de Lat.:27" 6'19.07'S-

000Ilr

Estimativas das quantidades para a contratâção, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão supoÍe, que considerem inÍerdependências com outras contrâtâções' de

modo a possibilitar economia de escala,
Para a estimativa das quantidades foi considerando os memoriais de cálculo, planilha orçamentária,

\



ll.

12.

53"10'56.86"0 e Coordenadas UTM Long.: 283638.00 m E e lat.: 70000

Serviços preliminares
Execução de terraplanagem
Colocação de base para pavimentação
Execução de pavimentação - Capa
Execução de sinalização viária horizontal
Execução de drenagem pluvial
Execução de dreno longitudinal
Execução de sarjeta
Colocaçâo de placas de sinalizaçâo.
S Df,TALHES CONSTRUTIVOS ENCONTRAM-SE NO MEMORIAL DESCRITIVO EM

24.00 m S.ng
rição dos serviços

EX().

objeto é composto de um serviço técnico de engenharia, com projeto de Orçamento Global, sendo o

erviço contratado de forma integral, onde é responsabilidade da contratâda os materiais, equipamentos,

entas e mão de obra para execução dos serviços. Nào há parcelamento. pois, tendo em vista que

eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica,
evido maior geração de trabalho de fiscalização contÍatual frente à falta de padronização e

n iformi ao

ustificativa não parcelamento da soluçáo

timâtivâ do valor da contrâtâção, âcompanhada dos preços unitários referenciais, das

emórias de cálculo e dos documenlos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
ificado, se a Administração optàr por preservar o seu sigilo até a conclusão dâ licitação.

uanto a estimativa de custos para futura contratação, seguem írs planilhas apresentadas de orçamento.
uindo as precificações da tabela SINAPI, com suas composições e adaptados, conforme a projetos
anexo. Na proposta estão apresentados o projeto básico e o orçamento, estando apresentados as

omposições, cotações, projeto básico e memória de cálculo
imativa de valor conforme projeto: RS 3.222.370.68 (três milhões e duzentos e vinte e dois mil e

s e setenta reais e sessenta e oito centavos
10.

8 - Secretaria de Transpoíes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transportes e Serviços
lanos
rojeto/Atividade 1.051 - Pavimentação/ Recuperação de vias rurais

adequação orçamentária

sa 99 - .149051980000

idências a serem adotadas pela Administração previâmente à celebraçâo do contrato,
usive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

erá ser realizado pela Administração a indicação de um fiscal de contrato e fiscal de obras, estando

administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realizaçào da obra, sendo de
de servi eto.os de manuten ao nao istos nos nsabilidade da CONTRATANTE a real

nlratuâ1.

contratação segue padrões já executados em outras obras similares e possuem uma visão de ser a

elhor alternativa para a contratação e sua execução. afim de melhorar a qualidade de vida dos usuários
via. Nào há contratações correlatas e/ou interdependentes umâ vez que todos os meios necessários

em ser su ao oraas com a contradosracionali ão dos servi

ontratâções corrclatàs e/ou interdependentes

SIaraa
t3. emonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

proveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponír'eis,
ma obra de pavimentação proporciona à população local uma boa integração às malhas municipais,

staduais ou federais existentes; contribui para o desenvolvimento socioeconômico da região; toma os
rojetos de transporte coletivos melhores estruturados e organizados: proporciona às famílias das
omunidades beneficios socioeconômicos mínimos necessários à qualidade de vida, saúde e educaçào;

cumprir o compromisso do Govemo Municipal com a qualidade de vida das pessoas, dando aos
us ocupantes um padrão mais humano de vida, trazendo melhorias ao transporte, educação, comércio
saúde.

implantação de infraestrutura de pavimentâção asfáltica e sinalização viária é pré-requisito
indispensável para o desenvolvimento e qualificação das vias. melhorando a qualidade de vida da
opulação. De fato, um dos problemas desses locais diz respeito às condições da insuficiência de uma
alha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da

rodução. O local em questão é composto por estrada de chão atualmente, contudo, após apelo dos
oradores da cião realizou-se estud aoonde constatou ue seria necessário fazer melhoria na re

t 0008



a melhor soluÇão foi execução de pavirnentação asfáltica. drenagem pluvial e sinaliz4g{q
1.1. Descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfâzimento e reciclagem de bêns e refugos, quando aplicável.
A referida obra não gera impactos ambientais significativos na geração de resíduos, devendo a empresa

responsabilizar-se pelo bota fora e limpeza do local, realizando as destinações corretas, em caso de

gerar resíduos no local. e cuidados na remoção de materiais no caso de restos de pedras irregulares. ou

outros rejeitos que possa gerar. A pavimentação será realizada em estradasjá consolidada, não havendo
impactos ambientais para abertura das novas vias.
Modelo de gestâo do objeto e do contrato, que descreve como a execuçâo do objeto seú
acompanhada e íiscalizada pelo órgão ou entidade
A gestão do presente objeto será realizada Sr. Olir Roque Gonzatti. sendo o mesmo responsável pela
retirada/ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital:
Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações. competindo-lhe a decisão nos casos de

dúvidas que surgirem;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, através do Arquiteto e Urbanista, Sr.
Ricardo de Marco, inscrito no CAU/SC A 109.866-7, para o acompanhamento formal nos aspectos
adm inistrativos, procedimentais contábeis, além do acompânhamento e fiscalização dos serviços.
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei, consolidada.
cuja cópia seú encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas
no prazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a âtuação da fiscalizaçào pelo MUNICiPIO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

t6. Critérios de medição e de pagamênto
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a ceÍificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de
boleto bancário.
Na opção pela transferência banciiria para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação
aos documentos fiscais (CNDs federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista).

17. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratâção para o atendimento da necessidade
a que se destina
A partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática existente, qual seja: a necessidade
de pavimentação de estrada rural, evidenciando que a contratação da solução descrita se mostra
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS SER
VIÁVEL a contratação pretendida.

Descrição do Objeto
Contratação de empresa especializada para execuçào de pavimentação asf;íltica. drenagem pluvial e

sinalização, na Linha da Gruta - Trechos I ao IV (Etapa II), no interior do município de Palmitos-SC,
perfazendo uma área de 7.9E1,55mr.

r5.

8.

Palmitos/SC. l4 de novembro de 2024

ri:'. il '. l'^ 1

Rodrigo Henriq lmIIt
Secretário de A istração, Finanças e Planejamento

a 000?



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALMITOS
Relação de Despesas
ENÍIDADE(S) MUNICIPIO DÊ PALMIÍOS. PRÉFEIÍURA

Página:1 / 2

Datã de emissáo: 1911112024

Exerclc{o do 2024

Dospesa: Saldo Atuâl

)

ESPECTFTCAÇOES SALDO ATUAL

EnTId.do: UUNICIPIO DE PALIIITOS. PREFEITURA

OE.OOí . SECRETARI,A OE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIçO URBANOS / OEPARTAMÉNTO DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS
16 - CIDAOE COM QUALIDAOE

15.451 - U.banlsmo / lnfrâ-Estutu.a Urbana

1.048 - PAVIMENTAÇAO, PASSEIOS E OBRÂS COMPLEMENTARES

85 . 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLtcAcoES o|RETAS 1.5oO.7oO0.O5oO - RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE |MPOSTOS

8s - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APUcÀcoES D|RETAS ,t.50'l.7oOO.O5o1 - oUTROS RECURSOS NÁO VNCULADOS
85 . 4.4.9O.OO.OO,OO.OO.OO - APUCACOES DIRETAS 1.700.3í 1O.O7OO . TRANSF, UNÉO EMENDAS PARLAMÊNTARES INOIVIOUAIS

85 - 4.4.9O.OO.OO,OO.OO,OO - APLICACOES DIREIAS ,1.710,32,10,0710 . TRANSF. ESTAOOS EMENDAS PARLAMENTARÊS INDIVIDUAIS

85 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APucAcoEs D|RETAS 1.710.7000.0710 - TRÂNSFERÊNC|A ESPECTAL DOS ESTADOS

E5 - 4.4,90.00.00.00.00.00 - APLtcACoES D|RETAS 2.500.7000.0500 . RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE TMPOSTOS

E5 - 4,4,9O.OO,OO.OO.OO.OO . APUCACOES DIRETAS 2,700,3,I1O,O7OO . TRÂNSF, UNIAO EMENDAS PARLAMENTARES INOIVIOUAIS

E5 . 4.4,9O.OO.OO.OO.OO.OO - APUCACOES DIRETAS 2,701.7000.0701 . OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS ESTADOS

85 - 4.4.9O.OO.OO,OO,OO.OO - APLICACOES DIRETAS 2,710.3210.0710 . TRANSF, ESTADOS EMENDAS PARLAMENÍARES INOIVIDUAI§

1.657.105,06

'1.657.105,S6

1.657.105,96

1.657.í05,9ô

894.936,15

40.703,35

0,00

0,00

0,00

243.000,00

268.61A37

32.590,43

'177.257,66

OE,O02.6ECRETARIA DE TRAN§PORTE§, OBRAS E §ERVIçO URBANOS / DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E EÊRVIçOS VIÁRIOS

17 . ESTRADAS VICINAIS

26.782 - Trônsporte / Transporto Rodoviário

1,05í . PAVIMENIAÇÃO/ RECUPERAÇÀO OE VIAS RURAIS

s9 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLtcAcoES DTRETAS ,1.5oO.7oOO.O5oO - RECURSOS NAO VNCULADOS DE TMPOSTOS

99-4.4.90.00.00.00.00.00-APLlcAcoEs DTRETAS 1.501.7000.0501 - OUTROS RECURSOS NÃO VTNCULADOS

99 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLrcAcoEs DTRETAS 1.710.7000.0710 . TRANSFERÊNC|A ESPECTAL DOS ÉSTADOS

99 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLrcAcoEs D|RÊTAS 2.5oO.7oOO.O50o . RECURSOS NÃO VTNCULADOS DÉ TMPOSTOS

99 - 4.4.90.00.00.00.00.00 . ApLrcAcoES D|RÉTAS 2.755.7000.0755 - ALTENAÇÁO DE BENS

-é 
100,000,00

620.000.00
-77íf1sã

Íotal Entidado: 7.486.536,rr4

oa
F-rg)

6êbm CdÉb[ - B.thô SÉt h& UÀúb: marclãdGlír.nn Emhs&: 1S/11,'2024, às 0€ 01150. Preb.olo: 310d4169-932íl&]7àôb.-1â76d42&7âd

)

1.300.000.00

5.829.430,i18

5.829.430,48

5.829.430.4E

5.829.430.4E

3.034.111.26
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W
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO. PAIMiIOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.8ô3/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Sile: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçõês para verificar a existência de recursos
orçamentários pãra assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

ffi - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objêto do Processo:

101t2024

ConcorÍência eletÍônica

19t11t2024

CONTRATAÇÃO DE ENiIPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTCA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA DA GRUTA _ TRECHOS I

AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÂO _ TRECHO I, II E III
(ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II) NO INTERIOR DO MUNIC|PIO DE PALMITOSSC

Rêcursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod Orga n Proj/Ati Elem. Despesa Descrição da Despesa Valor Estimado

1.051

1.051

1.051

1.051

99

99

99

99

08.002

08.002

08.002

08.002

4.4.90.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00

1.5.00.7000

2.7.55.7000

2.5.00.7000

1.5.01.7000

PAVIMENTAÇÃO/ RECUPERAÇÂO DE VIAS RURAIS R$ 3.034.111,26

PAVIMENTAÇÁO/ RECUPERAÇÁO DE MAS RURAIS R$ 775.3.19.22

PAVIMENTAÇÃOi RECUPERAÇAO DE VIAS RURAIS RS 620.000,00

PAVIMENTAÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE V|AS RURATS R$ 1.105.317,65

Total R$ 5.534.748,13

Totâl Geral: R$ 5.534.748,13

u L
LPalmitos, 19 de Novembro de 2024 LISANDRE

a

Recurso

0011



M ESTADO OE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURÂ
RUA INDEPENDÊNClA,. 1OO - CENTRO - PAIMitOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: httpr//www.palmitos.sc.gov.br

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a leqislação em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 28, ll e suas alterações legais, resolve:

1- Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçáo, assim identificado:

Procêsso Administrativo:

Modalidade:

Forma de Julgamento:

FoÍme de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Locel dê Entreoe:A
igência:

objêto da LicitaÇão:

Observaçôes:

101t2024

Conconênciâ eletrônica

MENOR PREçO POR ITEM - ITEM

Conforme êdital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

4 meses

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA DA
GRUTA _ TRECHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO
- TRECHO t, E t (ETAPA t) E TRECHO tV E V (ETAPA [), NO TNTER|OR DO
MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organogrâma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
PAVIMENTAÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS
RURAIS

PAVIMÊNTAÇÂO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS
RURAIS

PAVIMENÍAÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS
RURAIS
PAVIMENTAÇÁO/ RECUPERÁÇÃO DE VIAS
RURAIS

TotalGerâl: R$ 5.534.748.13

08.002

0E.002

08.002

08.002

08.002.26.782

08.002 26.782

08.002.26.7 82

08.002.26.7 E2

0017.1051.4.4.90.00.00

0017.1051.,{.4.90.00.00

0017.1051.4.4.90.00.00

0017.1051.,{.4.90.00.00

Total Enlidade

,6Bd0d4i.rMt.FDÂiR
JOCELY ENG€ O3IA'í'799i
r!§ c-{l o=rcP{.d oir=

arsÊ&13§. ou;s.dàn, ór
R@iL Fd..r do a'-r - Rra. o!:
RFB .-cPF 

^3 
oG(m ú.@) cNr

oÀR J@EIY ENGE 0313.537991

R$ 3.034.111,26

R$ 775.319.22

R$ 620.000,00

RS 1.105.317,65

R$ 5.534.748,13

Palmitos. 19 de Novembro de 2024
DAIR

JOCELY
ENGE:0318

4587991
Assinatura do Responsável

conpás lsáno anúe§Ína@ Emrssão 19/112024 às oô21 50 p@locoro etêecdGrd7e 49oí€à€G2r66ér/d9â

'.. 0012
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" IOIi2O24

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' I {/2024
SERVIÇO CoMUM DE ENGENHARIA (Ârt _-Él_x-x-!,"e)

l. O Município de Palmitos - SC, Estado de Santa Catarina. inscrito no CNPJ n' 85.361 .863/0001-47, leva ao

conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação:
I - Regime legal:
a) Lei n'l4.l3i/2021;
b) Lei Complementar n' 123/20061

c) Legislação Municipal.
ll - Modalidade:
a) Concorrência aí. 6 XXXVII I

III - Regime de Execução Indireta:
â) Empreitada por preço global (art.46. ll c/c aÍ. 6". XXIX).
IV- Critério de Julgsmento:
a) Menor Preço Por Item.
V - Modo de disputa:
a) Aberto.
VI - Formâ:
â) Eletrônico (aÍ. 17. § 20)

Vll - Plataforma:
a) Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa
de Licitações do Brasil BLL, através do endereço eleÍônico: wqw.bll.ors.br.
b) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
c) E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastÍâis no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamenle, à correção ou à alteração dos registÍos tão logo identifique inconeção ou aqueles se tomem
desalualizados.
d) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
Vlll - Dâtr/horário limite parâ âpresGntação da PROPOSTA:
a) 04112/2024.até às 08h30min (honírio de Brasília/DF)
IX - Data/horário de início da sessão pública:
a) 04/12i2024, às 08h3lmin (honirio de Brasília,/DF)
X- Data/horário limite para âpresentaçâo dos documentos de HABILITAÇÀO pnOpOSU
ATUALIZADA, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E CRONOCRAMA pelo licitânte com a melhor
proposta:
a) A NT DO MO NTO UE FOR DECL,{RADA A MELH R

STE P oSE ACEITO A APRESENTÀ AO DE NENH 1!l

DOCUMENTOS ELENCADOS NO ITEM I5.6.
Xl - Condução do processo licitrtório:
â) Agente de Contratação e Equipe de Apoio (aÍ.8" da Lei n" 14.133/2021), conforme designação no
regulamento municipal Decreto n' l712024.

2.1. O objeto deste processo lic itatório é a CONTRATAÇ O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇAO DE PAVIMENT AÇAO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA ÇÃo, NA
LINHA DA GRUTA _ TRECHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA
CHAPADÀO TRECHO I. II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO
MUNICIPIO DE PALMITOS.SC.
2.2. O objeto está fundamentado em (art. I 8. I e II da Lei n' 14.133/2021):
I - Solicitações n'37/2024 e 38/2024, que engloba o Estudo Técnico Preliminar e projetos.

I
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3.t. As despesas decorrentes deste processo licitatório corÍerão Por conta:

08 - Secretaria de TÉnsportes, Obras e Serviços Urbanos / Depaíamento de transportes e Serviços Viários

Projeto/Atividade 1.051 - Pavimentação/ Recuperação de vias rurais

Despesa 99 - 44905 1980000

Pàgrna 2 de 28
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3) PREVISÂO Df, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Qualquer pessoa é paíe legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da

legislação vigente ou para soticitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolaÍ o pedido até 3
(três) dias úteis anles da data de aberturâ do certame (art. 1ó4 da Lei n" 14.133/2021).
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimenlo será divulgada em sítio eletrônico oficial no
pÍazo de aÍé 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍame (art. 164. p.

ú. da Lei n' 14.133/2021).
4.3, Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não

compÍometer a formulação das propostas (art. 55. § I " da Lei n" 14.133/2021).

$,
5.1. São vedações parâ disputar o certame e paÍicipar da execução do contrato, direta ou indiretamente, nos
termos da Lei n" 14.133/2021:
â) Agente público de órgão ou entidade licitante ou conlratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria (aí. 9". § l');
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licilação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c §-ll);
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 57o (cinco por cenlo) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimenlo de bens a ela necessários (art. 14. II). Equiparam-se aos

autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. III);
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitsnte qüe âtue em substituição â outrâ pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar. €fetiyidsde da sânçâo â elâ aplicadr, inclusive a sua

controlsdora, controlâdâ ou coligada (art. 14. § 3"),
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeirà, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contÍâtante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau (an. 14. IV);
f1 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n" ó.404, de 15 de dezembro de
1976 - Dispõe sobre as Sociedades por Acões, conconendo entÍe si (art. 14. V);
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas as de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tÍabalhista (art. 14. VI);
h) Em licitações e conÍrataç&s realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapaÍida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021
(art., 14. § 5');
i) E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada (aÍ. 15. IV)l
j) Durante a vigência do contrato, é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante ou



de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscâlizção ou na gestâo do contrato (ê!!.
48. p. ú.);
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial. econômic4 financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ôu na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 122. § 3').

6.1. Para Ílnalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICIPIO fará tratamento dos

dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros. e zelará e responsabilizar-se-á pela

proteção de dados e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a paíicipação de todas as fases do certame, a atuaÍ em conformidade
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os

regulamentos municipais e a Lei n' 13.709/201 8 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais gue venha a mostrar-se necessário. em conformidade com este edital-
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE, quando do tratamenlo de dados pessoais, o farão de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts.7". I I e/ou l4 da Lei n" 1i.709/2018 (LCPD), e para propósitos
legítimos. especificos, explícitos e informados ao tilular.
6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n' 1i.709/2018 (LGPD) e deverá garantir,
por seu represenlante legal e/ou pelo seu procurador. a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso. deveú zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos
que possa causâr.
6.5. E vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
ceíame para finalidade distinla da participação deste. As paÍes deverão, nos termos deste instrumento.
cumprir com suas Íespectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis
aplicáveis à proteção de dados pessoais.

6.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICiPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de
qualquer incidente de acessos não aulorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem

como adotar as providências dispostas no art.48 da Lei n' 1i.709/2018 (LCPD).

6.7. As partes, em raáo das infrações comelidas as normas previstâs. ficam sujeitas à sançôes
adminislrativas, cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer açào ilícita, que causar danos palrimoniais,
morais. individual ou coletiyo, aos titulares de dados pessoais.

6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamenlo de perdas e danos de ordem moral e

material.. bem como pelo ressarcimento do pagamenlo de qualquer multa ou penalidade imp,osta ao

MUNICIPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das

cláusulas previstas neste edilal quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

ó.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referenles ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na Lei n' I i.709/201 8 íLGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de

Contas e Orgãos de controle administrativo.
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado, sem prejuizo de novas cláusulas deÍinidas no inslrumento contmtual resultante deste ceÍame, na

medida de abrangência dentro de seu escopo. e, ainda que encenada vigência do instrumento contratual, os

deveres previstos devem ser observados pelas paÍes por pnzo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
6,1l. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do certame deverão seguir um
conjunto de premissas, políticas, especificaçôes técnicas, devendo eslar alinhadas com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado, a fim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos
possíveis riscos gerados pelo tràtamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
ó.12. Por ocasião da assinalura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do ceÍame, infbnnará(ào) ao

MUNICIPIO os dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados. conforme exigido nos

documentos de habilitação iurídica.
6.13. A LICITANTE, para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICIPIO, poderá contatar
com o Encarregado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
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controleintemo@palmitos.sc.gov.br

7,1. Conforme aÍ.4" da Lei n' 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes nos itrts 42 a 49 da Lei
Complementar n' 123/200ó. exceto (art. 4". § l" da Lei n' 14.133/2021)
l - No caso de licitação para aquisicão de bens ou contratacão de servicos em qeral. âo I9!l! cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte;
ll - No caso de contratacão de obras e servicos de ensenharia. às licitações cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empÍesa de pequeno porte
7.2. Para os efeitos da Lei Complementar n' 123/2006. consideram-se microempresas ou empresas dJ

Eequeno porte (aÍ. 3'):
I - Sociedade empresária;
ll - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
lV - Empresário a que se refere o art.966 do Códieo Civil:
â) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços;
b) Não se considera empreúrio quem exerce profissão intelectual. de natureza científica, liteúria ou
artística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da profissão conslituir
elemento de empresa.
7.3. Os efeitos da Lei Complemenlar n" 123/2006 também se aplicam:
I - Ao Microempreendedor Individual MEI
123t2006:

nos termos do an. l8-A. § l" da Lei Complementar n"

Il - As sociedades coooerativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
definido no inciso II do capar do art. 3" da Lei Complementar n" l2il2006 (Lei n" I 1.488/2007. art. 34).
7.4. Para obtenção dos beneficios, conforme art. 4". § 2'da Lei n' l4.l3i/2021, o licitante deverá apresentar
declaraçào que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebÍou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta márima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Comolementar no 123/2006. art. 3". Il).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contato na aplicação dos limites previstos no aÍ. 4". §§ l'e 2" da Lei n" 14.13 3i2021

8.1. impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada (art. 15. IVdaLei n" 14.133/2021).
8.2. A responsabilidade dos integrantes e solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato (art. I5. V da Le in'I.1.13312 tl0

8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada p€la Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

mesmos quantitâtivos para eleito de habilitaçào técnica e os mesmos valores parâ efeito de qualificaçâo
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (aí. 15. §
5' da Lei n" 14.133/2021).
8.4. Na fase de habilitação:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quanti tativos de cada consorciado (an. 15. III - primeira paíe. da
Lei n" 14.133/2021
II - ECONOMICO.FINANCEIRA
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (aÍ. 15, lll sesunda parte. da Lei n'
t4)33t|!211,
b) Acréscimo de l0% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira, salvo justificaçâo (art. 15. § l" da Lei n' 14.133/2021); o referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade. de microempresas e pequenÍ§
empresas. assim definidas em lei (aÍ. 15. § 2' da Lei n" I 4.1 33/2021 ).
8.5. A assinatura do contrato será condicionada à (art. | 5. § 3" da Lei n" I 4. l3 3/202 I ):
l - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados (art. I 5. I da Lei n" 14.133/2021
ll - Indicação da empresa líder do consórcio, que sení responsável por sua representação perante a

a
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9.1. Conforme aí. 16 da Lei n' 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderão participar de licitação quando:
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial:
z\ Lei n" 5.764/71'.
b) Lei n' 12.690/12;
c) Lei Comolementar n' 130/09.
ll - A cooperativa âpresentar demonstrativo de atuação €m regime cooperado. com repartição de receilas e
despesas entre os cooperados;
lll - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executaÍ o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se, em se tmtando de cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690. de l9 de
ulho de 2012 , a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de

forma complementar à sua atuação.
9.2, Conforme art. 34 da Lei n' I 1.488/2007, aplica-se à sociedades cooperativas que tenham auferido, no
ano-calendário anterior. receita bruta até o limite definido no inciso Il do capul do art. 3" da Lei
Complementar n" 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e nào-cooperados, o disposto nos Capítulos V
aX (aJt. 42 ao 67-A), nâ Seção Mo Capítulo XI (art. 73 e 73-A), e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) da
referida Lei Complementar.

10.1. Conforme aí. l2 da Lei n' 14.133/2021 :

l - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;
ll - Os valores. os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda conente nacional,
ressalvado o disposto no art. 52 da Lei n" l4.li3/2021 (licitações intemacionais);
lll - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação
do licitante ou a compreensão do conleúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo;

lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais. de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
VII - E permilida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
medianle ceíificado digital emitido em âmbito da InfÍaestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

I l.l. Para este certame, a sequência das fases sení (art. 17. capat da Lei no l4.l3i/2021)
I . PROPOSTA:
il - HABTLTTAÇÀO.
I I.2. A iase RECURSAL será única 65 I" da Lei n' 14.133/2021

12) CRITÉRIO DE JUITGAMENTO E MODO DE DISPUTA
12.1. CRITURIO DE JLrt-GAl\4EN lO: MF-NOR PRtlÇO POR IfEl\4
12.2. l)ara claboraçâo c lprescntaçiio das proposlas a licitante dcvc:
I - [-cr ar enr consideraçio o disposto ncsla edilal e em seus ane\os:
ll - Nào oltrtar proposta com valor supcrior ao indicado ncste cdital:
lll- Aprescntar declaraçào de que sua proposta cornprecrrde l inte[ralidade dos custos para atendimento
dos dircitos trabalhistas assegurados na ('onstituiçrio Fedcral. nus lcis tmhalhislas. nas nornlas inlialegais.
n;ts conrençt-ies coleti\as de trabalho e nos ternros dç aiuslanrento de conduta \ igcntes na data de entrega das
proposlas (art.6j. § 1'da Lei n'l.l.l,.il,l0ll):
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lV - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo:
V - A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias. contados da data da abeÍtura da sessão,

sendo que decorrido o pmzo de validade da proposta sem convocação para conlratação, ficaní o licitante
liberado do compromisso assumido.
12.3. O conteúdo dâs propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13. I da Lei n' 14.133/2021),

sob pena de incursão no art.337-J do Códiso Penal

12.3,1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.3.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públic4 ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema. inclusive quanto ao não encaminhamento de

documento afeto à proposta.

12.3.3, No caso da desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos. a

sessão será suspensa automaticamente e lerá reinício somente após comunicação expressa aos participantes

no sítio www.bll.ors.br.
12.4. Quanto aos lances:
I - Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo que os

lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários (iguais ou superiores ao menor já ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofena;
ll - Após a definição da melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5oá (cinco por cenlo). o agente de contratação poderá admitir o reinício da disputa.
t2.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO:
I - l0 (dez) minutos de lânces sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofeíado nos últimos 2 (dois) minutos;
lI - A prorrogação automática sení de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogação:
lll - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encenada
automaticamente;
lV - Encenada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o âgente de
contratâçáo, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício do envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço;
Y - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alleração;
VI - Durante o envio de lances, o agente de contrâtrç:io poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível;
VII - Se ocorrer a desconexão do sgente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o sistema
eletrônico permanecer acessivel aos licitanles, os lances continuaÍão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

13.1. Encenada a etapa de lances, o pregoeiro verificará evenlüal descumprimento das condições de
participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipação dos licitantes no
ceíame ou futura contratação, mediante consulta ao seguinte cadastro:
| - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (hnps://certidoes-apf.apps.tcu.eov.br)
13.2. A consulta ao cadastro acima referido seú realizada em nome do fomecedor e também de seu sócio
majoritário

1660:3:1 197 49796643592::::P3 TIPO RELACA INI N por
força do art. l2 da Lei n'8.42911992 (Dispõe sctbre as sanções oplicáveis em yirtude da pratica de atos de
improbidade adminislrativa, de que trata o § 1" do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras
providências).
1J.3. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Códiso Penal.

14.1. Serão desclassificadas as propostas que (
I - Contiverem vícios insanáveis;

da Lei n' l4.l3i/2021

lI - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9
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Ill - ApresentaÍem preços inexequiveis ou perrnanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
lV - Não tiverem sua exequibilidade demonslrada- quando exigido pela Administração Pública Municipal;
V- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nÉs noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63. § l" da Lei n' 14.133/2021).
1,1.2. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem
classificada 9 t' L in" l4.l3i/2021
I{.3. EXEOUIBILIDADE
I - O Municipio p9g!9q! realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonstrada (art. 59. § 2'da Lei n" l4.l i3/2021 ).
II - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
a) No caso da proposta vencedora ser inferior a 85%o do valor orçado pela Administração, deve o
licitante apresentar gârântia, nos termos art. 59. § 5" da Lei n" 14.133/2021, sem prejuízo das demais
garantias exigidas neste edital.
b) Serão consideradas inexequíveis as propostâs cujos valores forem inferiores a 75y" do valor máximo
definido pela Administrâçâo Pública Municipal (art. 59. § 4' da Lei n' 14. l3l/2021 ).
I {.{. MPATE: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate. nesta ordem (ar|.60. caout da Lei n" 14.133/2021):
| - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conlinuo
à classificação;
ll - Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimenlo de obrigações previstos na Lei no

14.t33/2021:
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
IV - Desenvolvimento p€lo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle, quando existir.
14.5. DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições. se não houver desempate, seÉ assegurada
preferência" sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (aí. 60. § lo da Lei no

l,l.l33/2021):
I - Empresas estabelecidas no tenitório do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileims;
Ill - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" I2. I 87. de 29 de dezembro de
2009 (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l,l.ó. Ainda. devem ser aplicadas as regr:rs dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" l2il2006 (aÍ. 60. § 2'
da Lei n" 14.133/2021 ): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante aplo a
usufiuir dos beneficios da Lei Complementar no 123/2006 e se houver proposta igual ot alé 5o/o (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada. apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Comolementar n" 123/2006, se procederá da seguinte forma:
I - O licitante coberto pelos aÍs. 42 ao 49 da Lei Complementar n" 123/2006 mais bem classificado podeú
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inlerior à do licitante mais bem
classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;
Il - Não sendo adjudicalário na forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se enquadrem na
condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificalória. para o exercício do
mesmo direitol
lll - O convocado que não apresentaÍ proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
pre'! lsto nos aÍs. 44 e .15 da Lei Complemenlar n" l?3/2006
I{.7. NECOCIAÇÀO
I - Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado (art. 61. carnt da Lei n" 14.133/202 I ).
II - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo aSs a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçâo (aÍ. 61. § l" da Lei n"
t4.133t2021\
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lll - A negociação será conduzida pelo agente de contratação e podeú ser acompanhada pelos demais

licitantes (art. 61. § 2' da Lei n' 14. 133/2021 ).
lV - Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinaní a proposta subsequente e assim

sucessivamenle. na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.l. Encerrado o julgamento das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos
de habilitaçào. o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no preâmbulo (art. 63. ll
da Lei n' l4.l 13/2021 ).
15.2, Os documentos encaminhados deveÍào estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados

capazes de qualificaÍ inequivocamente o licilante.
15.3. Em se tratando de licitante apto a usufruir dos beneficios da Lei Cornplementar n" 123/2006

l - Deverá apresentâr todâ â documenÍaçâo exigida pârâ efeito de comprovâçáo de regularidade fiscal
e trâbâlhistâ, mesmo qüe esta âpresente âlgumâ restrição (art. 43);
tl - Havendo alguma restriçáo na comproyâçâo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prâzo de cinco diâs úteis, cujo termô inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para

regularização dâ documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissâo de eventuais

ceíidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.43 l'
Ill - A não-regularização da documentaçào, no prazo previsto anteriormente. implicará decadência do
direito à contrataçâo, sem prejuizo das sanções pÍevistas na Lei n' l4.l3i/202l,sendo facultado à

Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescenles, na ordem de classificação, para a
assinalura do contrato, ou reyogar a licitação (art.43. § 2').
15,í. Após â entregâ dos documentos parâ hâbilitação, não será permitida â substituição ou a

apresentâção dc novos documentos, salvo em sede de diligência, pars (aÍ. ó4 da Lei n" l4.l3i/2021 ):
I - Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
ll - Atualização de documenlos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

15.5. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação podeú sanar erros ou falhas que nâo

alterem a substância dos documentos e sua validade juridica" mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (aí. 64. § l" da Lei n'
t4.133t2021

);

).
15.6. Documentos a serem aDresentados (an. 62 ao 70 da Lei n" 14.133/202 I )
I5.6.I. PESSOA JURIDICA:
I - DeclaÍação que atende aos requisitos de habilitação (aÍ. 63. I da Lei n' l4.lii/2021 )
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, nos termos do aÍ. 93 da Lei n" 8.213/91 (an. 63. IV da Lei n"

14.133/202t\
lll - Declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO I).
IV - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
Y- Declaração assinada pelo responsável da empres4 que caso seja considerada vencedora da licitação, tená

plenas condições de iniciar a obra em, no máximo. l0 (dez) dias após a homologação do certame, sob pena

de sofier as sanções previstas no edital.
VI - Declaração da empresa proponente âtestando o cumprimento das normas do Decreto Federal no

7 .983/2013.
VII - Declaraçào da empresa proponente atestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria
lnterminislerial n' 424/ I 6.
Vlll - Declaração da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo Íepresentanle legal.
atestando que analisararn os projetos e orçamentos, verificando que:

- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra são compativeis com os valores de

mercadoi
- Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos apresentados no
projeto básico/executivo;
- O projeto básico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra;
- O orçamenlo da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitatiyos e preços un;tários) e
acompanhado das composições de todos os cuslos unitários de seus serviços.
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lX - Declaração de Cumprimento do art. 7'. XXXlll da CF/88:. proibiçõo de trabalho notumo, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendi:. a purtir de quator:e anos.

X - HABILITAÇAO JURIDICA (art. 66 da Lei n" 14.133/2021 ):
a) Comprovação da existênciajurídica da pessoa. como:
a. I - Estatuto ou contrato social;
a.2 - Ato constitutivo;
a.3 - Registro comercial;
a.4 - Decreto de autorização,
xt - HABTLITAÇÀO rÉCNICe (aÍ.67 da Lei n' I4.l13/2021):
a) ApÍesentaÍ registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que

esliverem vinculados.
b) Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC. conforme o caso, para as

empresas ou profissionais registrados em região diversa.
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licilante, relativa à execução dos serviços
similares ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.
xtr - HABILTTAÇÃO prSCal, SOCIAL E TRABALHTSTA (an.68 da Lei no t4.133/2021):
a) Cartão do CNPJ;
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo conlratual;
c) Regularidade com a Pazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicilio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante;

Q Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
XIII - HABILITAçÃO ECONÔMICO FINANCEIRA art. 69 da l.ei n" l,l. I llii 202 I

â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
t5.7. Se o licitante não atender à exigências de habilitação, o agente de contratação examinaú a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edilal.
15,8. Constatado o atendimento à exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.

ló.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, conlado da data de intimação ou de lavratura da ata, em
face de (art. ló5. I da Lei n" 14.133/2021):
I - Julgamenlo das propostas;
ll - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
lll - Anulaçào ou revogação da licitação;
lY - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Adminisfação.
16,2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou Il do item anterior, serão observadas as
seguintes disposições (art. 165. § l" da Lei n" 14.133/2021 ):
l - A intenção de reconer deverá ser manifestada imediaÍamente. sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentaÉo das razões recunais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no rJa Iei n" l.l 33120?t
da ata dejulgamento;
ll - A apreciação dar-se-á em fase única.
ló.3. O recurso para os casos indicados no item I

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pro ferido a decisão recorrida (art. 165, § 2" [prirneira
parrel da Lei n" 14.133/2021 );
ll- Apresentado o recuso, inicia prazo de 3 (res) dias úteis para contÍarrazões, a partir da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso ( 4' da Lei n" 11.13312021

t
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lll - Encerrado o prazo para apresentação das contranazões, a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão reconida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferiú decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165. § 2' da Lei n" 14.133/2021 - primeira parte);
lV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivaÉo à autoÍidade

superior, a qual deveni proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos (art. 165. § 2" da Lei n' l4.l 33/2021 sesunda oarte);
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. ló5.
§ 3" da Lei n" I4.l3i/2021 ).
ló.4. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimação (aÍ. 165. § l" da Lei n'14.13312021).
16.5. Quando aplicadâ sanção prevista no aí. 156 da Lei n" 14.133/2021 :

I - Cabe recurso (art. 166 da Lei n" 14.133/2021):
a) Sanções previstas nos incisos I. II e lll do caput do art. 156 desta Lei:
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
c) Dirigido à autoridade que liver proferido a decisão reconida. para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis;
d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua molivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimenlo dos autos.
ll - Cabe pedido de reconsideração (aÍt. 167 da Lei n' 14.133/2021 ):
â) Sanção prevista no inciso lV do caDal do art. 156 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no pEtzo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinle) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
ló.6, Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I - O recurso e o pedido de reconsideração terão eêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente art. 168 ,/ da Lei n' l"l.l33r20l I

ll - Na elabomção de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento
jurídico. que devená dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168. oaráerafo único
da Lei n' l4.l3i/2021);
lll - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seüs interesses (art. 165. §

o da Lei n" l4.l3l/2021

17.1. Conforme art. 7l da Lei n" l4.lii/2021. encerradas as íases de julgamento e habilitação, e exauridos
os recursos administrativos. o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que podeá:
I - Determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;
Il - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade:
Ill - ProcedeÍ à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contÍataçào.
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicaÉ expressamente os atos com vícios insanáveis, tomando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem

lhes tenha dado causa (an. 71. § l"daLei n" l4.lil/2021).
17.3. O motivo delerminante para a revogação do processo de conratação deveú ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (an. 71. § 2" da Lei n" 14. I i31202 I ).
17.,1. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos inleressados (art. 71. §

l" da Lei n'14.133/2021).
17.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contÍato.

18.1. O contrato administrativo observará. entre outras, as seguintes condições:
I - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceilos de direito público. e a ele será aplicado,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art.89. caput
da Lei n" 14.133/2021);
ll - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contralo ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo miíximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.13312021 (art.90. caput da Lei rf 14.13312021\;

I
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â) O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período. mediante solicitação da
pane durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração (art. 90, § l" da Lei n" l4.l 13/2021 );
b) Podeú o Município. quando o convocado não assinar o termo de conlmto ou não aceitar ou não retirar o
inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (45L

90. § 2'da Lei n" 14.133/2021);
Ill - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90. § 3' da Lei n" 14. 133/2021);
IV - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o Município. observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (art. 90. § 4" da Lei n" 14.133/2021):
a) Convocar os licitantes remanescentes paxa negociação, na ordem de classificação. com vislas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicauírio;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. atendida a oÍdem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição;
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caraclenzará o descumprimento total da obrigaçào
assumida e o sujeitaní à penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garântia de proposta em
favor do óÍgão ou entidade licitante (art. 90. § 5' dâ Lei n" 14.133/2021). sendo que tal regra não se aplicará
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4" do art. 90 da Lei n' 14.133/2021 (ê&
90 6" da Lei n" 14.13312021
VI - E possivel que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contratação de
remânescenle de obra" de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2'e 4" do art.90 da Lei n' 14.133/2021 (art.90. § 7'da Lei n'
14-1t32021).
Vll - Os contratos e seus adilamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e

mantidos à disposição do público em sítio eletónico oficial (aí. 91. capu, da Lei n" I4.133/2021 );
Vl ll - Os contratos administrativos obedecerão inestritamente o disposto no art. 92 da Lei no 14. 133/2021;
â) O instrumento contratual poderá ser substituído nos terÍnos do art. 95. coput da Lei Federal n"
l4.ll3/202l. sempre observando o disposto no Título lll da Lei l-ederal n" l4.l3ii202l (Dos Contratos
Administrativos);
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (an. 92. § 3" da Lei n' 14. 133i2021 );
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos (art.92. § 3". [oarte finall da Lei n' 14.133/2021).
IX - O contÍato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis. contados da data de sua
assinatura (aÍ. 94. I da Lei n' l4.l3i/2021 );
X - Obrigações da CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra ou serviço, de forma discriminada.
em 3 (rês) vias. ao Depaíamenlo de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra.
b) Nolificar expressamente, por meio de oÍicio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o fim de cada evento da obra, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará, pelo fomecimento
de equipamentos. materiais, mão-de-obra. assim como, pelo currprimento dos elementos técnicos recebidos,
além de quaisquer danos deconentes da realização destes serviços. causados ao Município ou a lerceiros.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do Município.
e) Cumprir lodas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os
adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perfeitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fomecido pela Prefeilura
Municipal. assim como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços
públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que para qualquer exigência que
implique modificações do projeto, deve ser oblida autorizâção por escrito do Município de Palmitos.

I
Pagrnallde2S

0023\--,
s



h) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer irregularidade na execução

do objeto;
i) Mânter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Corrigir. reparar, remover, reconstÍuir ou substituir, à suas expensas. no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios. defeilos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais

empregados.
k) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente. com eventuais prejuizos. indenizações e demais responsabilidades. causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados, por ineficiência- negligência" imperícia, imprudência ou

irregularidades cometidas na execução do Contralo.
m) Recolher as obrigações previdenciárias. deconentes da execução dos serviços, informando-as ao

CONTRATANTE, mediante SEFIP e poslerior apÍesentação de toda documentação relativa ao recolhimento
do FGTS. INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessiírios.

o) Arcar com eventuais despesas provenienles de excesso do número de vistorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais. os acrescimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. l4.l 33/2021 .

Xl - Obrigações do CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
Xll - EXTINÇAO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser
formalmente motivada nos autos do processo. assegurados o conlraditório e a ampla defes4 as seguintes
situações previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n' 14.133/2021

I9) GARANTIA COI\íTRATU AL
19.1. Cabeni à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optar por uma das seguintes
modalidades:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados por
seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da Economial
ll - seguro-garantia; e

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
19.2. A garantia" em valor equivalente a alé 5yo (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do conlrato, sob pena de, conslalado o prejuízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contralual.
19.3. O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de garantia
complemenlar. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo. nÍls mesmas
condições do contrato.
19.{. Em havendo exlinção contratual, o CONTRATANTE poderá reconer à garantia conslituída, a fim de
ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter créditos
decorrentes do contrato e promover a cobrança j udicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito do valor
indicado em cademeta de poupança. devendo o comprovanle de depósito ser apresentado ao Departamento
de Licitações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, títulos da divida pública ou fiança
bancária- serâo observados os seguintes procedimenlos:
t - a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento de Licitações e Conratos, endereço eletrônico
I icitacao@palmitos.sc.gov.br a apólice do seguro garantia ou carta de fiança bancária corespondente ao
valor indicado no ilem 2 desta cláusula:
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ll - a aceiração de títulos da dívida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Central do Brasil
ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
ttl - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiYer pago o prêmio nas datas

convencionadas.
19.7. A garantia assegurani qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamenlo de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conlralo;
ll prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
Ill multas moratórias e punilivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

IV obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.
19.8. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:

I com a devolução da apólice, caÍa fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas

em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTI(ATADA cumpriu todas as cláusulas do conlralol e

ll - após o termino da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
| - caso fonuito ou força maior;
ll - alteração sem prévia anuência da seguradora ou do Íiador das obrigações contratuais;
III - descurnprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ou
IV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administraçâo.
19.10. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas no item acima.

l9.l l. A modalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA será formalizada por meio de apostila, a

qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
19.12. Caso haja alteração da modalidade de garantia durante a vigência contratual, sua formalização
observará o mesmo procedimento.

20,1. A garantia seá liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a fiel execução do conlrato ou aÉs a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
20.2. Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto.
20.3. Se a opção da CONTRATADA for pela rnodalidade caução em dinheiro:
I a CONTRATADA terá direito à reslituição do valor caucionado retido. atualizado monetariamente pelo
mesmo índice da poupança do periodo compreendido entre a data do depósito e a data da efetiva liberação; e
ll - a cauçâo em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA.

21.1. O objeto será recebido (art. 140. I da Lei n" l4.li3/2021):
l - Provisoriamente. pelo responsável poÍ seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráteÍ técnico;
Il - Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
21.2. O objeto do contrato podeú ser rejeitado, no todo ou em paÍe. quando estiver em desacordo com o
conÍato (aí. 140. § l'da Lei n' 14.133/2021 ).
21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do objeto nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140. § 2'da Lei n" 14.133/2021).
21.4. Os ensaios, os tesles e as demais provas para aíerição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais conerão por conta da CONTRATADA (art. 140. § 4' da Lei n" l4.l i3l2021 ).
21.5. Em se tralando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto (art.

5" da Lei no 14.133/2021
21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximiú a CONTRATADA, pelo prazo minimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção. da reforma. da recuperação ou da ampliação do bem imóvel,
e, em caso de vício, defeito ou inconeção identificados, a CONTRATADA Íicará responsável pela
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reparação. pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140. § 6' da Lei n"

t4.1331202t).

22.1. No dever de pagamento pela Administrâção Pública Municipal, será observada a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos. subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. l4l. cuput da

Lei n' 1,1.133i2021):
I - Fornecimento de bens;
II - Locações;
lll - Prestação de serviços;
IV - Realização de obras.
22.2. A ordem cronolôgica podení ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competenÍe e

posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de

Contas de Santa Catârina - TCE/SC. exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § l' da Lei n"
14.t3)12021):
I - Grave perturbação da ordem. situação de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor familiar, produtor rural pessoa fisic4
microempreendedor individual e sociedade cooperativ4 desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contrato;
llI - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato:
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência. recuperação judicial ou dissolução
da empÍesa contratada;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindivel para assegumr a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando
demonstrado o risco de desconlinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucional.
22.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejaú a apuração de responsabilidade do agente
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização aÍt. l4l 2" da Lei n' 14.13312021
22..1. O Município disponibilizaá, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na

internet. a ordem cronológica de seus pagamentos. bem como as justificativas que fundamentarem a eventual
alteração dessa ordem (art. l4l . § 3" da Lei n" 14.133/2021 ).
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberadâ no prazo previsto para pagamento (art. 143 da Lei n' 14.133/2021).
22.ó. Não sená permitido pagamento antecipado. parcial ou total (aÍt. 145. capíl da Lei n" 14.l3l/202 I ).
| - A antecipação de pagamento somente será permilida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá ser pl§.y!q!!§4.g j_qÍ j-!çêdA

no processo licitatório art. 145 lo da Lei no 14.13312021
II - Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido (art. 145.

§ l" da Lei n' l4.l3ii20? I ).
22,7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos óÍgãos da
administração tributária as caracteríslicas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art.6i da
Lei n',1.i20. de 17 de março de 196,1 Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da
Lei n" l4.liii202l).
22.8. Nos seguintes regimes de execução. que são licitados por preço global, adotarão sistemática de
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado. vedada a adoçào de sistemática de remuneração orienlada por preços
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unilários (art. 46. § 9" da Lei no

14.133/2021
I - Empreitada por preço global;
ll - Empreitada integral;
lll - Contralação por tarefq
IV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22,9. A execução de cada etapa será obrigatoriâmente precedida da conclusão e da aprovação, pela
autoridade competente. dos trabalhos relativos às elapas anteriores (art. 4ó. § 6' da Lei n" I4.133/2021 ).
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23.1. O licitante ou â CONTRATADA seni responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçôes

cometidas (aÍ. l55e l56daLei n" 14.133/2021):
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
ll - Dar causa à inexecução parcial do contralo que cause graye dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivot
lll - Dar causa à inexecução total do contralo;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certamei
V - Não manter a proposta. sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração falsa
duranle a licitação oü a execução do conlrato;
lX - Fraudar a licilação ou praticar ato fmudulento na execução do contralo;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl- Praticar atos ilícitos com vistas a frustmr os objelivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' I2.846, de l" de aeosto de 2013
23.2. Pelo cometimento das in indicadas no anterior serao licadas as se uintes nalidades:

Item I
Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de inexecução
parcial do contralo, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulâtivamente com multa
(aí. 156, § 7').

Advertência (art. 156. § 2")

Multa de 5% Qualquer infraçào (art. 156. § l)
Impedimento de licitaÍ e contrâlar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (q!L

r 56. § 4).

Itens Il, III, IV, V, VI e VII
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7).

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (tres)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

5').

Itens Vlll, IX, X. XI e XII
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7).

Pagina l5 de 28

a s27

23,3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § lo da Lei no 14.133/2021.
23.4. Para aplicação das sanções gerais utilizados os disposilivos dos arts. I56. § 6". I, 157 e 158 da Lei no

14.t33t202t.
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
seá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aí. 156. § 8" da Lei n" 14.133/2021 ).
23.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, â obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (art. 156. § 9'da Lei n' 14.133/2021).
23,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'l4.li3l2021 ou em outras leis de licitações
e conlratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de
l" de agosto de 2013 - serão apurados e julgados conjüntamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133/2021).
23.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos na Lei n' 14.133/2021 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica previa (art. 160 da Lei
n" 14. li3/202 I ).



23.9, A Administração Pública Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sanção, informaní e manterá atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Em as Inidôneas e Sus Ceis e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnel), instituidos no iâmbito do Poder Executivo federal (art. 16l da Lei n'
t4.133/2021\.
23,10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaná a CONTRATADA a multa de mora, na forma
prevista no quadro do item 23.2 (art. ló2 da Lei n" 14.133/2021 ).
t - A aplicação de multa de mora não impediÉ que a Administração a conyerta em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no

l,l.t33/202t (art. 162. paráqrafo único da Lei n"14.133/2021).
23.1t. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC. exigidos.
cümulativamente (aÍ. 163 da Lei n" l4.l3i/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
Il - Pagamento da multa;
Ill - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de
Iicitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no aÍo punitivo;
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
23.12, A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013) do item 23.1 exigirâ como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (art. 163, paúgrafo único da Lei no 14.133/2021)

24.1. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conzni, para a condição de gestor e, como fiscal, o
Sr. RICARDO DE MARCO, Arquiteto e Urbanista - CAU/SC A 109.866-7, para o acompanhâmento formal
nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, alem do acompanhâmento e fiscalização dos

serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei,
consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
24,2. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
24.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MTNICÍPIO em nada restringem a responsabilidade
única" integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contralado.

necessidade de registro ou de identificação para acesso (arl. 25. § 3" da Lei n' l4.l l t2021 )

25.5. São anexos deste edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
Il - Declaração paraLC 12312006
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25.1, E facultado ao agente de contratação ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedad4
ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que

deveriam ter sido aprese ados para fins de classificaçtro e habilitação.
25.2. Sobre a contagem dos pmzos:

I - Sempre observará o aÍt. 183 da Lei n' l4.l3il2021;
II - Caso os pÍazos definidos neste edital não estejarn expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de j ulgamento deste processo licitatório.
25.3. Para fins de garanlir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Poíal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. l7ó. lll c/c o.
ú. da Lei n" 14.133/2021);
ll - Prlgina do Palmitos-Sc (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
III - Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176. p. ú.. I da Lei n" 14.133/2021 );
lV- Jornal dirírio de grande circulação local (art. 175.§20daLei n'14.133/2021).
25.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgâção do edital, sem

s



lll - Proposta + Declaração art.6i + art. 45
IV - Declaração art. 6i. I atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art. 63. IV PcD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Contrdto Adminislrativo
Vll - Especificações, preço e quantidades
25.6. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n' 14.133/2021.
25.7. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administralivamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-Sc, l9 de novembro de 2024
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU
PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

. inscrito no CPF/CNPJ n" DECLARA que não
incone nas vedações prev islas na Lei n" 14.133/2021 . assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terÍnos
da legislação que disciplina a matéria (art. 9'. § l");
Il - Autor do anteprojeto. do projeto biisico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juídica, quando a

licitação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico art. 1,1 c/c § 3");
lll - Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execulivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigenle. gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a yoto, responsável técnico ou subcontratado. quando a
licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (an. I.1 lt Equiparam-se aos
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3'):
lV- Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (an. 14. III);
Obs. l: Este impedimento tamEm é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pesso4 fisica ou
jurÍdica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlador4
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j urídica do licitante (art. 14. § 3').
Y- Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômic4 finânceir4 trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ( art. 14 IV
Vl - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404 de l5 de dezembro de

I 976 Disoõe sobre as Sociedades por Acões. concorrendo entre si (art. l4- V);
VII - Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissâo de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçao de adolescentes nos casos vedados pela
legislação rabalhista (art. I,1 VI
VIII - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progrÍrmas parcialmente financiados
por agênciâ oficial de cooperação estrângeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
I'inanciamento ou da contrapartida nacional. não podeÉ participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021
(art. l4r § 5");
lX - E impedida a empÍesa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada ( afi. 15 IV
X- Durante a vigência do contrato, é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha Íeta colaleral ou por afinidade, aIé o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato (art. 48. p. ú.);
Xl - Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveÍem
vínculo de natureza técnica. comercial, econôrnica. financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestào do contrato. ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 122. § 3').

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do aú
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NOME COMPLETO CNPJ CPI )
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APLICAÇ Ão oos ARTS. 'r2 Ao,l9 DA LEI coMpLEMENTAR N' t23l2006

. inscrito no CPF/CNPJ n" DECLARA. nos

termos do an.4'. § 2" da Lei n" l4.lj3/2021. que pâra obter os beneficios dos aÍs. 42 a 49 da Lei
Cornolementar no 123/2006 no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou contralos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miíxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja, que ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3". Il da Lei
Complementar n' 12312006, sendo que nas contratações com pmzo de vigência superior a I (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato. conforme dispõe o art. 4". § 3' da Lei n" 14. I 3 3/2021 .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do q4,
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DArA).

(NOMECOMPLETO CNPJ/CPF)
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PROPOSTA

DE FI N IÇÃO/DESCRIÇÃO QUÂNTI DADE VÂLoR T]NITARIO

VAI,OR OTAL

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA

I - Nos termos do art. 63. § 1". da Lei n' 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nâ Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigenles na data de entrega da proposta;
Il- Nos termos do art. 45 da Lei n' 14.133/2021. que na execução do objeto respeitará
especialmente, as normas relativas a:

â) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensação arnbiental. que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos, de equipamentos e de seÍviços que, comprovadamente, favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliação de impacto de vizinhança. na forma da legislação urbanística;
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial. inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pror esta declaração, sob pena do q4!
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DArA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O licitante inscrito no CPF/CNP.l n'
DECLARA, nos teÍrnos do art. 63. I da Lei n' 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitâção,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do q4!
299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante
DECLARA que:

inscrito no CPF/CNPJ n"

a. ( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social. previslas em lei e em outras normas específicas; ou

b. ( ) está isento da exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei 8.213/1991, vez que conta com menos de 100 (cem)
empregados.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do @1
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

a
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OOO/202X

o MUNlCiPlo DE PALMITOS-SC. pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n'
85.36 I .863/0001 -47, com sede na Rua lndependência, no 100, Centro, em Palmitos-Sc, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa [...]. inscrita no CNPJ sob no [...], corn sede em [...], neste ato representada por seu sócio
administrador [...], inscrito no CPF sob n'[...], doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
este contrato. mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRTMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS
l.l. o objero deste contraro é a EXECUÇÀo DE PAVIMENTAÇÀo ASFÁLTICA, DRENAGEM
PLUVIAL E SINALIZAÇAO, NA LINHA DA CRUTA TRECHOS IAO IV (ETAPA II) E ESTRADA
DE ACESSO A LINHA CHAPADÀO TRECHO I. II E III (ETAPA t) E TRECHO IV E V (ETAPA II).
NO INTERIOR DO MUNICíPIO DE PALMITOS.SC.

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃo
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitalório n"
ELETRONICA n" ,'202,1.

i2024. CONCORRENCIA

CLAUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICAVEL
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos conlratos e as disposições de
direito privado.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogi4 aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO
,1.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a FormarRegime Execução: empreitada por preço
global.
4.2. Após autorização de execução, o prazo para a execução e entrega do objeto da presente licitação. será de
{ (quâtro) meses. podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PR.E,ÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E
REPACTUÂÇÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE ATUALTZAÇÃO MONETÁRIA E DO
REEQUILIBRIO ECONOMICO
5.1. As pârtes conrâlantes dào âo presente instrumento o valor global de RS

para todos os legais e jurídicos efeitos
5,2. Os valores unitários do contrato podeÍão ser reajustados a cada l2 (doze) meses. pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA. ou outro que venha a substituí-lo. acumulado no período.
5.3. O CONTRATANTf, reserva-se o direito de cobrar dâ CONTRATADA o ISSQN, no pâtâmâr
previsto em Lei, sobre o valor total da Nota Fiscal.
5.3.1. Não incidini ISS sobre o vâlor que a CONTRATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com mâteriais empregados na obra.
5.4. A recomposição dos preços unitários em razào de desequilíbrio econômico-financeiro do Contralo
somente podeú ser dada se a sua ocorrência era imprevisivel no momento da contratação, e se houver a
efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentação
de suporte).
5.5, Se concedido o reequilíbrio esle atingirá somente compras e prestação de serviço futuras, posleriores ao
pedido. não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o fomecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.ó. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-financeiro seú
de 0l (um) mês.
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CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICTDADE DA MEDIÇÃO E PRAZO PARA
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente
execulados e atestados pela fiscalização do SetoÍ de Obras da Prefeitura Municipal.
6,2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratad4 com pelo menos 3
(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:
r) as mediÇões atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA;
b) caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à
Contratada, que deveni apresenlar nova medição corrigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as

correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado seni descontado do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
ó.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais, seÉ realizado em até 30 (trinta) dias após

a certificação da(s) nola(s) fiscal(is). emitida(s) regularmenle pela CONTRATADA, e recebida(s) pelo setor

responsável, através de transferência bancilria ou emissão de boleto bancário.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que esliver
depositado o recurso público, cabeú ao fornecedor arcar com as despesâs da TED/DOC/PIX.
ó.4, Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver situação de
regularidade fiscal, social e trabalhista.
ó.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por paíe da CONTRATADA, de cópias
autenticadas da GPS (Cuia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente
quitadas.

6.6. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima o pagamento seá sustado.
ó.7. O pagamento observaú as disposições do Decreto municipal n" 66/2023 e da lnstrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n" I .2341 12, no tocante à retenção do Imposto de Renda.

CLÁUSU LA SÉTIMA: CRÉDITO oRÇAMENTÁRIO
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitalório correrão por conta:
08 Secretaria de TranspoÍes, Obras e Serviços Urbanos / Depaíamento de transpoíes e Serviços Viários
Projeto/Alividade 1.05 | - Pavimentaçãoi Recuperação de vias rurais

Despesa 99 - 44905 1980000

CLÁUSULA OITAVA: PRAZO DE GARANTTA MiNTMA DO OBJETO
8.1, O recebimento definitivo pela Administração não eximiÉ a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reform4 da recuperação ou da ampliação do bem imóvel,
e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela
Íepamção, çela coneção, pela reconstÍução ou pela substituição necessárias (aí. 140, § 6' da Lei n"
I4.l i3/202 | ).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresenlar gíüantia contralual. conforme as disposiçôes do item l9 do edital
do certame.
9.2. A garantia, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado. deverá ser apresentada
no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatum do contrato. sob pena de. constatado o prejuizo ao interesse
público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLAUSU LA DECIMA: R.ESFONSABILIDADf, S DAS PARTES
IO.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresenlar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em 3 (tÉs) vias, da obra ou serviço de forma
discriminada. ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oÍicio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o início e o fim de cada evento da obra" sob pena de aplicação das penalidades previstas neste

instrumento e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.

I
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c) Executar com eficiência os serviços que realizará, inclusive, responsabilizar-se pelo fornecimento de

equipamentos. materiais, mão-de-obra. assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos,
além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
c.l) Nos termos da legislação, o MUNTCIPIO DE PALMTTOS pode exigir, a qualquer tempo. a sub-rogaçâo
do Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja
comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos seryiços até então efetuados.
d) Não subempreitar o objeto desta Iicitação, salvo por autorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os
adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer molivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços executados, bem como os reparos que se lomarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execução
do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação.
i) Corrigir, reparar! remover, reconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execuçâo ou de materiais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicilado, durante a execução do contrato, documenlos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação. em especial, encargos sociais.
trabalhistas, previdenciiírios, tributiirios, fi scais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente. com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineÍiciência, negligência. imperícia, imprudência ou
inegularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documenlo que o tenha substituído e posterior apresentação de toda
documentaçào relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de yencimentos aos operários que
realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçâo da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elemenlos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços execulados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GESTÃO E FISCALIZAÇÁo
I l.l. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Gonzatti, para a condição de gestor e, como fiscal,
o Sr. RICARDO DE MARCO, Arquiteto e Urbanista CAU/SC A 109.866-7, para o acompanhamento
formal nos aspectos administrativos, procedimenlais contábeis, além do acompanhamento e fiscalizaçâo
dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei,
consolidad4 cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
I1.2. O fiscal do conrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
I1.3. As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MLtNICÍPlO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: oS CASOS Df, ExTTNÇÃo
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegumdos o contraditório e a ampla defesa. as situações previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n'
t4.13i/2021 .
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA: PRoTEÇÃo DE DADOS PESSOAIS
t3.1. E vedada à partes a utilizâção de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçâo
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilizaçâo
administrativa, civil e criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensiveis - repassadas em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 11.709/2018. sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas. salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.
13.3, As paíes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individuais oü coletivos, aos tilulares de dados pessoais, repassados em deconência da execução contratual,
por inobservância à LGPD.
13.,1. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/201 8 - Lei Ceral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
o CONTRATANTE. para a execução do serviço objeto deste edial. terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e

residencial, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Ceíidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de
Responsabilidade Técnica), entre outros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA. declara que tem ciência da existência da Lei Ceral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromele a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
11.6, A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE. em até 24 (vinte e
quatÍo) horas. qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações âcidentais ou
ilícitas de destruição. perda. alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito
que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE. bem como adotar as providências dispostas no art.
48 da LCPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l,l.l. A CONTRATADA sení responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das infrações
descritas nos ans. 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 .

14.2. Pelo cometimento das in s indicadas acim serao licadas as se uintes nalidades

14.J. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos l" da Lei n"
14.4. Para aplicaçâo das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos arts. 15ó. 157. 158. 159. 160.

l6l, 162 e 163 da Lei n" 14.13312021.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
15.1. É declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer questão contÍatual.

CLAT]SULA DECIMA SEXTA: PTJBLICAÇAO

Advertência (art. 156. § 2'). Item I
Obs. l: Aplicada exclusivamenle em razão de

inexecução parcial do contrato. quando nâo se
justificar a imposiçào de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').

Multa de 5% Qualquer infração (art. 156. § 3")
lmpedimento de licitar e contralar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do
Município de Palmitos-SC, pelo prazo máximo de

I (três) anos (aÍt. l5ó. § 4').

Itens II, Ill, lV. V, Vl e VII
Obs. l: Quando não se justilicar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contÍatar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos (art. 156, § 5").

I'asrna 26 de 28 t 0038
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Itens VIII, IX, X, XI e XII
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').



ló.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das paÍes
(art. 94. I da Lei n' 14.133/2021).
16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu exlrato será divulgado:

t - Ponal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da adoção pelo Município GÍf. 176.
lll c/c o. ú. da Lei n' 14.133/2021 );
lI - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
llI- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.p.ú.. IdaLei n" 14.133/2021).

(LOCAL), (DATA).

Prefeito do Município de Palmitos
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
lo Testemunha

Nome:
2'Testemunha

tPágrna 2? dc 28
003 ?

s
.-)



Item DESCRIÇAO Quant UND Total (RS)

0l EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
DRENACEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO. NA LTNHA
DA GRUTA TRECHOS I AO IV (ETAPA II), NO
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PALMITOS.SC.
PERFAZENDO UMA ÁREA DE 7.98I.55M'.

0t Obra 3 .222 .370 .68

02 EXECUÇÀO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÀO. ESTRADA DE
ACESSO A LINHA CHAPADÃO _ TRECHO I. II E III
(ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR
DO MUNICIPIO DE PALMITOS.SC. PERFAZENDO
UMA ÁREA DE ó.227.45M:.

0l Obra 2.3t2.377.45

Obs: Após autoÍização de execução. o prazo márimo para a execução, vigência do contrato e entrega do
objeto da presente licitação, seú de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

Pagrna 28 dc 2t
I 0c40

ANEXO VII - ESPECIFICAÇÔES, PREÇO E QUANTI}ADE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. ,1OO . CENTRO - PAIMiIOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail. gâbinete@palmitos.sc.gov.br Sitei www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JURíDICO

Processo AdministÍatavo:
Processo de Llcitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da AbêÉura das Propostas:

101t?024
101t2024
Concorrência eletrônica
14t2024-CE
19t11t2024
0411212024
08:31

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posterrores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislaçáo.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura ê os termos do presente, opinando

pelo prossegurmento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

\
0041a

À,4A IA LENA PUHL

Helena
sora Jurí

OAB/RS í 34 o.27

Jtíonia
Assês Puhl

dica

Palmitos, 19 de Novembro de 2024

Siilêma: Cmpras - Us{árc Andr6sTnacca. EmEsão 1 9/ 1 1/2024. às 08 25:48. ploi€oto. eíe3123e-O 644ê0615â1
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Prezados.

Da análise da minuta do edital licitatório na modalidade Concorrôncia. têndo poÍ obioto "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
pARÂ rxECUÇÂo DE pAVtMENTAÇÀo ASFÁL CA. DRENAGEM PLUV|AL E st\ALtzAçÃo. NA LTNHA DA GRUTA - rRÊcHos I Ao tv
(ErApA )EESTRADADEAcEssoALTNHAcHApADÃo-TREcHot.IE (ETAPAr)EÍREcHotvEV(ETAPA ),NotNTERtoRDo
MUNICíP|O DE PALMITOS-S.', constatâmos sua !9gulâddadê, porsr 'o objeto está descrilo de forma rêgular, assim como as ôxigênciâs de

hâbilitaçãoi 'ã modâlidâde é ádêquâdâ; 'forám atêndidos os requisitos da íase preparalória conforme arl. í8 da lei 14.133/21, e demars

dispositivos lêgais.

Em qui., 14 de nov. de 2024 às 14:50, <l&[t!êqâpd:]rij!§g:.qolbr> escreveu:

aiX c,iu,.

IE

ccnlatos

o
ConÍgurôÇ..

c

?
Sobre

o
SerÍ

a 00ô2
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DECRETO N" l7l202{
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1oO. CENTRO - Pa|mitos - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.36'1.863/0001-47 Teleíone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: ww\À.palmitos.sc.gov.br

coNcoRRÊNcIA
ELETRÔNIcA
Nr" 1412024

Procêsso Adm.:
Data do PÍocêsso:

101t2024
't9t11t2024

Avlso DE LlclrAÇÃo - r.rúrueno fi1t2024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALIVIITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia O4t1212O24 as 08:3'l , no endereço, RUA INDEPENOÊruC|e., t OO,

Pâlmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N" 1412024, na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA.
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA DA GRUTA _ TRECHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA
DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO - TRECHO r, il E ilr (ETAPA r) E TRECHO rV E V (ETAPA il), i.tO rNreRtOR
DO MUNICíPIO OE PALI\,4ITOS,SC

\i

A^rtÀtà

ei,. JJ

Js-
a.'6 t\

.sr\- Àd-

u_ , 
^\l

L t!Êf,Jílc
Lj)-t-2\-

N,

de
iacaaAndr. s§a II

a 0044De pt

Ib rt1o
Presidente da Comissáo de Licitação itrí\l

Palmitos, 19 de Novembro de 2024
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Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS , DIRETORIA DE PRODUTOS SisteÍna: CompÍâs
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ESTADO OE SÀNÍA CAÍÁRINA
PREFEITUR  MUNICIPAL DE XÂVÀMIINÂ
EXIRÁÍO ÁÍA OE RÊG|SÍÊO DÉ PREÇOS
co.aíoô.. AÍA N' 09t2024 PMxv
CONtNt'Nt'. PREFEIÍIJRA MUNICIPAL OE XAVANTINA
co.rnr.do.. ÍEcrMArs coMERcto oE ÍEclDos E

v.lôr Tor.l d. ÂT RS 6.3,10.00 (sois fril. o'tôconros ê

úgaôc|.,..... 1íloo: 13/11/2024 Íéfrio 1A111120125

ohi.rô....... REGISÍRo óÊ PRÉÇos psí5 .qursrçio ds
cábldes s@spaÉ€b'des e espelho poíálilcon hôlduÍã.
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d6 Edu@ção, culluÉ.6pdlê e hrnsôo do Muniripjo d!

Xâvánxnâ, 19 dà nwmbô dê 2024

IJmâ mulher foi ah'ejada ne
madrugada de onlem (20) em Cha-
pecó. O incjdente ocorreu no bair'
ro Parque das Palmeiras, por vol-
ta dâs 3h. SeSudo a Policia M!
litar, o autor dos disparos é o ex-
-c}lefe do Elho da vitima, e a pos-
sivel motivaçào está ügada a uma

TENTATIVA DE H OIUICIDIO

um homem de 39 anos, possuian-
(ecedentes por ameaça, calúnia,
dlfâmação, lesào corporal e iniú-
ria. Ele teria efetuado os dispa-
ros em frente à casa dá vrtima €

depois se evadido. Após o atendi-
mento inicial, â mulher foi enca-
minhada ao Hospital Regional do
oeste (HRo) pa.a receber cuida-
dos médicos aücionais.

Mulher é alvejada
por ex-patrão do filho
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EXÍRÁTO
O llUNlClPlO DE PRESIDENTÉ CASÍELLO BRAIICO Esrâdo

S..l,a Catánna m bã* na Ld n! 1a.1332021. Lôi
n" 123/2!06 (an. l') e LegElàÉo Mún'opal, lêE

PRESIOENTE CASTELLO ARÀNCO/SC.I9 DE NOVEMSRO
oE 2021.

ED€NIISON OOí{INGOS ZENI
PRÉGOÉIRO

Ê' XUIICTPIO DÉ TÂXIÀA! DOS GIJEOES
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-raút*elnoÍruúülole Éostuc^ ÉEdAqu u
rG íu.eÉrl@'^q rma*GeE eb€^Í.rf,
@ r§rgo u ve m mú.çrô
del*:

, @l&iMto de qu@ pr§ intê,§r qú. ídà cJ2-
anEcÀo ELEÍRôaíCO. no di3 05 (dM) d6 .'!..frô.o d.
?024. às 14 00 iq@torzê) hdB. êi,"àvôs do sil!
eu r,o,1rr3-:.D-oÍxtr!!11!..s .:,. rJ !S .@ Óêto tL
út lâêô dô mpÉs ê$.o.lizáda p.6 . c@dôÉÉo,
org€hl:áçào, dàn.j8màlo ê er@Éo d6 P.o6e S.hüvo d!
p@ai (obFliv. e pn ir6) oôiêlivâido ô ÊÍúhelô d6
ômp.!96 piuic, dê n'vêl tundúenr.l, ôlv.l môdo . nlv.l
sup6rid. @m o íon6cim6nlo cmd.lo d. ÉdM6 háldiái6 6
h!na.os, a 6x@Éo de lodás as atividãd$ coíí.|âl.3, !n
6p.ciál @h a dàboasáo- nErcssào, ád'€ção ô d6cào de
proEs, bn c6o. da anáise dás p.ovâs do6 tfidos ê
ho.nolog.ção do psuhado fhal ! d.lod. . (u.lqur Lglsü@
nâcê3s&â 0â6 ã er@çào dc *oçc p.É o Municlpo d.
PÍÊsdente Csstelo S€ncdSC. er.áv6 do Es0rdo Íéo@
Pr.limrar - EIP (ANEXO l) ê Í.im de R.í.r§rrâ (ANEXO ll)
d6rc Edir.l. o Múdclp'o íú@rá pôr díênrédio d. so(,Êlâ.É
Mu.'ooC d6 Âdn..israÉo, PlatuFnênto ê FrnánÇ.., r,â5
07:m tuás às 11 30 res. d6 13:oo I'ds às Í7:OO ho.á6,
@áhud 'nímàção 

êJ@ 6.1â.!cinEolo r.í...rt â pr!§át!
lor.Co 

'n 
tu58 àt-àvés do lúê (0ú)r0 í571122.

a hi.gE do p.6sár. Ed,ral podeá sr obdd. no 5i.:
ww.caslallo6tr6.s.gd.b., plátãío.n.
!w.porrdóêompÉspúdiés.óm.br,

IIEIVA KLÉEMANiI TONIELO
PREFEIÍÁ MUI]ICIPAf

b
,"\.

a 0c05

açào judicial. A vítima. umâ mu'
Iher de 49 anos, estava conscien-
re e oúen(ada, apresentando umâ
perfuração no tórax. Informações
da Poli.ia Militar indicam gue ela
possui registros policiâis romo
autora de maus-tralos, ameaça e

submeter criançâ/adolescente a
vexame ou constranSimento.

o süposto autor do disparo.

ESr OOOE SAllÍ CAÍ RtNÂ
xutitlclao oE x iÂvtlH
P.oc...o llciútórlo n. lr,lnm,t
Iod.lrdtd. d! Pr.gao ELiÍ&li.o n.1711t02a.
O S€nhoÍ SecrÉl&i. dê ftánspo.lB, Oblãs ê U,beisrE d.
Marailh, - SC PEORO GILB€mO K,R!S.lunbm.nt. co6 o
ftêgo.'ro ê Eqoroê dê ÂFio, ldE qiôli@ pn co.'hürmánro
dos inlúê§sâdo6. q@ $ 6@r.á ú pr@e.lê LicitaÉo 6.
ôoddúâd. d! Pregáo dôúó.@. .o 3r.
*w,po,lald.coripraçoirbtcas.c@.b., a êr@ÇÁo dô
cpG.ílâg.n .ô ruâs do úr.icrrio & Mevlh. - SC, üpo
Mdú Pr.çn po. Lole. ô& proc€§so liolEiôno é Egido pêlá Lêi
14.13321 â Lêi Complê.llê.iâr Fêó.El n. Í23Q006 ê m
6p6cúl o 6írido m Edilál e qu€ êst4i É..búdo 5s
prooostas .lâtl!.icâôênl. íó & th do di! 05 d. d.[obrc ô
202a, procrd6rdo a psôr das Oa h@s e 15 mr cm o 

'nído 
ào

cêrl6nê Qu8lquêr iníomação podêd sêr ôblida nó
d6pânãmdlo dê cmprrs e ticita@s no hoúio d! !&.di€ntê,
dás 07h 30min ás 11h 30min e dâs í 3h às 1 7 horas. Mâr8vilhá -
SC. 19 de.ovsmàm de 2024. Se.relâíia dê T6nspôriâ§, Obr.s
. U.bâôismo d! MaBvlha.



PÁGINA 48 orÁRto oFtcrAL - sc - N.22400 21,11,2024. QUINTA.FEIRA

GIF PRINÍ SOLUCOES EMPRESARIAIS ITOA lr.m O:}' R§
55,00i p ULltlOAR UJo LToA.li.n o.r - R! a2,0o, nm 05 - llt
.2,00, rlm 06 - Rl a2,q), rlm 07 - Rl 42,00, rren 0ô - Rl .2,00,
liâm 09 - R3 42.m é [6 10 - Ât a2.m SIEWAm a kUROGI
coMuNlcacao vlslJÀ! LToÀ llm 12 - Rl55.i7 lnromae
qu6 o tÍEM 11 6iou FRACA§SAoO
Jcinellô, l8 de N@mbó dá 2024
Riddo Mál'á - SeBré6 ó6 ÁrrínÉlr.ção ê pl,o,,Úlo
Sirú. C,§üna AêIo . D'eLG ErBiva

cod ,\rã1.: 1039!oo

avtso DE r@ oLoGAçÃo - PRÊg^o ElElÊôxtco
O Muncipiô dê JolNiL ãvávés d. Unrdâd6 dê Lknâ!óé dâ Sd6
la.i. d. Áddinist.çào . PlareFtu.r, lêv. e úrrÉ.1610 óc
'.r.B.adG 

qú h6ololB o D.@ r.ilãlúE ld.do ã 6ícikr
áL€v6doft.laoÊk'rrài6n!.Í62202a UAsGr$230 d.siodo
.ô R.qBlrD dâ PÍ6ços. sendo ã tutui6 . estÉl&uieçaô dê
mánlâ O@làfilpc€ ,€sliução de nsnutenção dâ tubüaçe no
Éi.rêm dê drd.qÊm pluüãl do frunripo. hsm m o tuhamlo
ôlêú.do pdo PElEib. âdjúdk5ndô o ôbt€ro l§tãóo à êfrpíse
tr6ddã d rer Elp.dtc nd! . 6kG úilrit, qdl -É'
ÍSC pONT{IAL COMERCIÂL É OISÍRIBUIOORA LTD - hú 01
- Rrt 3,45 é hs 02 - R5 3.45
Joinvi{â.19 dê .dêmt o de 2024
Ri@.do Mairà - Smtàm dà Admni.lÍaÊo e Plã.4ánmto
S'lv'â Cnslinê Eorlo - Oel@ Er@l'vá

cod. Mar.:1039102

C,3 dsutú6 antd6edc dàerão propd.ire. '.r@çnêss6 dêM§tem sa q!.1i6.ácáô D3h prcslar c !.dKor os
6ellq6 *áo 6€Ldomd6 d€ á@ído m 6 p.É.dituííc
.3rábêl.oó6ÉsEt,r@sp@sêJóçl,o o cdadqtto 6 cdls!+
tms Fiturciada. p.lo tu@ td.a@ & c€§,tot n@tõ
GN235&1 5, e pod.râo p«ticipãr lodos o. cmellG dó p.ls6
qúà ttrn ál€giv.,s !.gu.{ro o 6lab.l.odo nesss Àrili6

^r 
Mãn'6aéê d. lÂlôlb§ dororào s 6rs!o6 n. ldm

e!or. (pê§k6rô. por l:et, @ ê'm[) 6G 10 d6 doz.mÚo
d6 2o2a O endeEço pa6 o 6vio e prorô.olo ér Sê@l.n. de
AdmiftíEção . Plámj.mdro - Unidàdó .,€ Ll.iEÉs§. Ávs.ida
H.o.nn Aúqusl tepp.r, 10 - 1o Ande - SãlrEqi - CÊP 3§.221-
005 - rinvilr"lsc @ alrí& .ío ê@ir !rJ!@iai40lÂ!ú!l!í
i,t8in. iílt tuçó6. podêm s. oôtr&B pàkr leb{@ +55 (47)
3431-32«1, du6l. o hdáno ds 3,e.dÉnle .le $guÍn. a exlá-
,Gr., de I ás 17 h@r (rü,iô ro.ál), pd ffiil@ nã Élha
W.iiÃrdb"§§&rts, ,ú,('€dila16 ó. uollêo'. ChâÉ no TCE:
3a7490016D3ôEE66F28492C73D69620CoFaOBEC6
.loinvillé. 19 d€ norembD d. m24.
Rhá«L Malra S@rino de adminÉrEçào â Planet m6.lo
SIMá CEüÉ B€llo. úrálf. Er@liv.

c.d Mar 1039317

ESTAOO O€ SA'{IA CATARII'A
iIl,il|CIPIO OE PAPANOWA
PROCES§O L'Cr ÍôRtO N. 054/202.r
PREGÃO ELEÍRôTEO l. O54T2O2'
Ohl.to o oblâio dâ p..sr6 lrciâção é â a{lisiÉo dê olsÍRl'
aulDoREs DE cÁLcÂRlo, a nn de luorrÍ s lt@sidcd6 õâ
Sdêr.nã Munspàl dêAgnon6 O @ühóro da3F@o.tá3&
ó.rá das oô:l»h. do úa 2r d. raoaÉ.o d.204 .É n 09:00r.
do õ'. O, & Oe.mbro.l. 2024, sdo quo ô inicio da s.ào
d6 dlspllá de l3ne. sê daÉ ô O9:O5lr. do mesmo dia, (horá.io
E srê.oa: S6liia OF) Conlmo edil.l a prôposras dêvú *.
.ádasr6da3 üa silo dá ptalalm !lirrz.d.. e,!dô 6ra .c63ad3
âlrdvás do I'nk M Milrmt*es dn-bí. - B.*
lêçál: tâ n.e 14.1332021 é úas ãhàB@. pcle,]m. Oeêlo
Múniclp61 nq 3.a012024 ê O.«s!o Municipdl f,o 3 483202.1. b6m
.m domdh lêgisláçõê. vEôntê! e pêrlinênlrs á mâr8dâ; O od ãl
e ês.ldâoltmtos !.dêrão sáÍ oblidc nâ Plálalm., m Sit dâ
PEIêitud, vE êfrl td.dô'â snárv.3c A.vh.êdra.,@G
nã Prcí.rl!6 Mlnrc,pál m óãs inêB do 2 ã 6r íêi83, das 0a 00
as 12:m hms e dã I 3 30 às 17.0O hr, na Ru. Sêr!@ Gbsnsli
134. Ione (a7) 3653'2166 P.púduírlsc, 19 d. NoEmbre d.
202a - IARLI ÊlRÊLÊg PnESIES OE Lt CÁ - PEí.tr. Mu-

cod. Mar.:1039265

PAPANDUVA

avlrooE Ho oLo6^çÀo
o Mun'cipo de Jornv rê ,tsâv6 õá unÉare de L'crlaçõê dr sê-
.rálaná adminisrraçáo ê Plânêlamenlo lêvâ ao cmhelmênro dG
i.réÍ€ssad6 q@ homologa o pímsso licltalóíkr lsvado s elsilo
í6vêdoPEíaoÉhôni.o l2lt02a-UASG453230 d.srrnado
a conrrááçào d. mÊÉ p-à .n úçao d. Edlço .ddts
d. -{àh.rt .h DnutHçio cdín. n vt ! piblic- ô
múlciÍ,i, & Jol.vlL p.yl6nt&,!. .@ B6lh6lo aíá-
ü@, dividkld .o 0a (qurro) ..roc, hêm @ô, o ptgarento
eíeruano Éb PregÉúo adiLdj@ndo o objsro licitado ás on'p.ês

ror.s !vd@srordE quÍs *jn
@
. lorê 01 - Rl 2 3a5 ee1.3e ê tE§-lEçdot9§lÀIE§QtQ§
LIQÁ -Lore02 Ra3013:8950 Lôre 03 R33@9556.90ê
Lorê 04 Ri 2.895 846,63
Jdôv'Íê 1C dc nNêmbb.rc 2n24
Rrcârdo Márrá - Serelano de AdnúBl6çâo e Planel€m8nlo
sllvra CrÁt.a aoÍo - Oelo€ Eroculrvâ

Cod Már 1039159

o MunElp€ de Joinvrllo á!-àv& óá unldáde de 1rctuçoê d. sê
*6rãna d. adminBrEÉo ã Prãns)ãhonlo lwã ao 6nh«:iMlo
d6 inle6sd@ q!ê .m dÍomuâdê m o qk píEcilE á f€l
lr 1$21 ê.u4 al!d.cné. DGr.nd.. ldá rêália ô Dl@diBtô
rrcd.rrm dê P'ÚgÉo Elêtü*r nr 3412024, Pdld d. cdrprás dô
Geúo Êêd@r 

^o 
9$4t202. p.6 . Cdt'ataÉo d. .rlp.É

*p.cÉliuda dê *eç6 de alrtui.ção ê tulrieô, ps ioÉ
o66nL dlrnuo dá 6biFê6 mprêtas, p.Ddução . diídbuiÉo
do Bíeiçõ6 p.É o I'lospúal Munrcpd São JGó - Jonvill€rsc, nê
O.ldHúám: 0912n024 às mr3o hd6, paÉ ab€.tuE da5 prG
loías O ed,rd ee@rêe á disoGrçã. dG inld§dos m 3íÀ
lw]oinvÉês. qoebíêt§-qof,brrdpr§t +í. uÀsoa532«).
Châve ÍCE: 2EBE772rrF95{r66C6§32.17Á8C005Ct358CO2F0À
JoinvÍle. de 19 de n@mbo de 2024
Rlcado Mai6 - S@@tario dê AdmnBtração e PlanE.tMto
SilvE Cníiná Eolro - Oolda Er&uiiva

Cod. []t3r.: 1039346

ESIADO OE SAÍÍA CAÍARI'IA
iaúNtclPto oÉ Po €iooc
FI,{DO XUtrcPAL OC S ÚOE
súPEÀtÍtErlDÊHcla DÉ rJcú^çó€§ E coiaÍiÀros
PR@€SSO ÀDt lsTn M {.. 006 / 2024. SAÚOC
Ii{EX|G|BTUOADE DÉ LlcrlAç^O X.. Oo,a r 202,r - §ÂÚDE
ERRÂTA ÁO EDIÍAL DE CFFDEIiIC ,,EXÍO
O fUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE OE POI'EiODE, O6SOA
lu.id'cà 'r. drê lo p!br'@ 

'.rmo. t@a pobri@ a ERÊ^T ao
Ed árd.cREoEtcta EÍÍooEcli{tcÀsEsPEê u2 oas
DC FrSrOlEnÂA^ ÊAR ArE tOrIEtaÍO F|§IoIERIPTCO A
PACE IESDOSTSTEU Ú|CODE9 ÚO€.SUSDO Ur{Cr-
Pro oE PoirERoDE. EM CO{FORI|OAOE COll OS PRÂIOS.
PROCEDTiúE|ÍO§ E OE[Arg CONDIçôES DESCRÍiÀS l|O
EOIr I E SEUS ANEIOS. d6nrê dâ n@3'dôdê dê @í€çào do
varo. ú^'iâÍt' p3B o p.{ed'rento dsdilo @ Ím 15 dã rãbela
de p.sêd.lrHlos, ádeqlandc* o váloÍ poÍ peÊdinênlo âô
DÍâlEdo m últm ceriamê Lciraleo Pe@nrcem inatdâda3 as
dêma sdausúas doâd(.1d.seaencEm.nlo conímâpubl'adÕ
IX'ORMAçôÉS: S!Énnre.dérciâ dê tE iaçóês e CorEt6 dô
Mun'cipro dê P@@de Ruâ I 5 dê Novêmbo, n o 525, Conlrc
Pohêrode/sc. cEP 39 !07{00, nôs d'es úlêis dê sêgunda à
*4âJe,ã. das 07Fl0n,n ãs l1h30n'n ê dás i lnooí'n ár
17h00mm Fser (47) 3387.7229 emê']r I'or3Gol6@6.rôd€.
sc dôv bÍ ôú slte: ww mm66dê s ôôvbr- Ponaldo cidádào
Pom€ôdo / SC. 19 Ílê NovámbÍode 2024
GAARELJOSÉBRE CARÍNER OA FFOTA
A!er. d. Contr.t.çao
Po.t ri.nol.675/2024

Cod Mar 1039323

NÂVEGANTES
PiEF€TÍURÂ O€ NÀV€GAIf IEs
CHAMÀr,l€NlO PUBIICO N'21i202., FCN Cmunrêms que se
mdr. abslo o p@sso do oôjoro: cH uatEr{Ío PÚBuco
PARA A SELEçÀO DE PÀOJEÍO§ PARÂ FIRtrÂR ÍERTO OE

EX€CUÇAO CULÍUÊ t- COÍ TECURSOS DÀ pOUrCÂ X^-
CIOXÂLALT'RBLANCOEfO EXTO À CULTUiÂ - PNAB (LEI
L 1a.3lO/m22). Énrrêgâ dãs pr.tôstds. pàdn dó óia22t\112021
ard * 23h59 dod'ã 02/1212024 O êdllalse enmrrâ â drs!.sr
çào nâ Rua João Eúilo n" lm Nãwg.nl€3SC ê m s e ww
náve!ÉnlÉ sc.gov bi l'^r lme€d- Liba.óor F.mzã - Prêldlo

ccd. Mâr.. 1039463

ORLÊANS
PFOCESSO N" 159/202.r
PREGÀO ETÊÍRÔN|CO N! 342024
RÉGISTRO OE PREÇOS
Ípor MÀOR O€SCONTO (%) SOBRE TABELÀ
OqdO REGISTRO OE PREÇO PARA CONÍRÂTAçÀO OE EM-
PRÉSA ESPECIAL|zAOA PÂRA MÂ'IUÍÉNÇÀO PRÉ!€NÍIVA E

CORRÉTNA {ÊLíRICÀ MÊCÂNICA. FUNITARIA, PINÍURA E

HtoRÁuLrcá), coM FoRNEoüÉtTo oE PEÇas. oos vÉbu,
LOS E EOUIPÀMENTOS DÀ FROTA MUNICIPA! OÊ ORTEANS
E SIJÂS SECRETARIÂS
Oálã à hmÍio dê áh€nuE: 03/lt202a - d.. th:3ordn a. th.
Ôãlà . hdárc do 

'nic'o 
dá sréo dê dÁpula: olrl2iàr2a - .

MrD dê Lliliãçlo dâ rd]5c dê lêcnolog,. d. iíínmÉo -
|NÍÉRNÉÍ no endéréçô dêd.r6: ú.bi.ds.b. 

^c.r.old.ndi..d." A pá3rá ráoi6. @m o hlono rs do Édit l, podêé
w oEminádá rc eMcGçô súpÉ.sdeado á pani do dia 20 de
@6b.o dê 2024 É .rÉerêç6 êlêd.ri6: *Ú.Ul.o.g.b. á
w o?ie!s.s.od b. f u.dmnro hí.h !.ls F.d.ÉÉ 11.I 33?2021

. ta Cúpb@nla. Fed«ál N' 1232006 Ma6 inlq@çóas no
S.ld d. Lic[âçõê! pnlo . Peleiti€, silo a tuâ XV de nowmb.ô
282,.éntro Onêãns SC CEP:3a47GO00, Fm l4a) 3436-0100,
sitê wdl€as.$ Se.br
Od6n§ SC, 19dênoÚbórrú202a

Cod MaL:1039193

PALMITOS

POMERODE

QUILOMBO

GOrtÍrEP na^PiEsEtaÍ Rx fltfEsr çloDENÍaE$
a€ - §ERVrçO3 OE COXSULÍOR|^
ln3i{urçào Bán@lhreBme cano de Desenrclvimenio íÊl D ) / Pa isl
Arasil/ PEiêio Prolero VNâ Cid.dê 2 - Rêsrâllzáção Ánbi€nàl e
uôâná õo Múocrpo dê Jdnünê / sêld s@l.ná (,3 aómfisr+
Çáo e P1aretmenio unidade de !'ólâçõ€s / R6!mo: cdalbr
lndr$dsl, Empréshm n": 341o/C1C.BR (aR{1405) / tr@§
^o ó58202{ , Oàra ioíe l0dedezoFb.od"202.rOMuniopr
do Jo.nv'lle,@b6u uo Ê nancráncáro doBanmlnrêBm&êm
de oeseníolún€{ô od,ã o p.q€'o VG C.dáde 2 c6vrbl@çe
A,nb€rrâl e U.bána do MunElpó de Jo núrle e se p.oÉê lliriz.
lma pãne dos tun!6 p.Ía a 6l6laçáo de Casunor lndMórar
lcr) espe@r@do ú [ldr6ro.rr. tlÉálrl. . ú o oõFriÉ
de auília. lesrehúlê a eqúp€ da Comssão ds Frst2a§ão ê
a@mpanhâfredo (cÂF)Giê.enr6âs sogu 16 @Íaráçó€: (ir
€lrboEçaô do Plano Oreior de DEGlom dâs Baoas Bido9ráli6s
dos Rios Pnaiê cubrraô(PooPi6i. cub.ráo)ê ('i)eLbd.çao do
Prám orâú dr oi.nágm da. 8á63 H'&oSnáó@s d6 vdr@16
Lo.lo e §,r 1POO Vondr6 L6rê o Sur). hdusiw soà@ a 66s
lérc6 das soluÉês lô.n6 prooôslâs O p.aá éümãdo páã â
Eariação d6 sMç6 é de 26 (vlnr. € eis) m8s. 

^ 
sâúBl8€

d. AdmNsl,ãÉo o Pld"â,are{o úída G cmuiG àl€g{G
á manileslá. o $! inlê@sê em pe§la. 6 *toiç8 3dicil,e{,o6.

csT oo DEsa.rÍ caTAR l
PAEFETn,R rULtCF lOÊê LrnOS
Pc-.o Uct rórlo .' l0ll2o2/r. Modárdad.: Cocnêôcia
olovô.i@ ni 1a/2024 o6jôrô: coNÍRATAçÁo DE ÊMPRESA
ESPECTÁI|ZÂDÂ pARA ETECUçÀO OE pAVTMENÍAÇÀO A§
FÁLTICA ORENAGEM PrU!'rÀL E S|NAL|Z çÁO. NA LrNriÂ
oa GRUTA - ÍRECHOS IÀO tV (ETAPA I) E ESTR DÂ O€
rcÊssoÁ LlNna CHAPADÀO - TRECBO t, tt E It (ETAPA I) E
TRÉCHO rV É V (Éi^PA['. NO rN rÊRloR OO MUNTCIPTO OE
PI(MITO$SC D.t d..nú.9. d6.N.lop..: 0,1/122024 áló
as 08130 hdas D.l...,. .t íún: 0t/12l2024 ás 08 31 hnás
Ed .ld6p..ivêl no $rd dê {idlacô6 d. !..têil@ @ snô w
oâlBb6. s..Fv b. P.lnl!)+ 19 ê Mnth.o d,êia2a oatr Júdy
fnre - PEíeno MLnúDd
Córllgo Étht ôÍCE: 62D,^6e2r531867236§I,^1g32OF3F-

Cod. Mar.: 1039148

kr,rdô r,€ S*r,â Cátâ...
MUNICIPIO OE OUILOMBO
ERRAÍA DO EDITAL LEIúO 012024
r. No Edllsl 0o LEILÁO 01/2024, no ITEM 4. PAGAMENTO E

O D€ SE LÊ:
"( .)
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Rodrigo Henrique Timm
Secretário da AdministÍação, Flnanças e Planejamento.

PORTÂRrA No 585/ 2024
Publi No 6627355

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas poÍ
Lei

Preíeitura l"'lunicipal de Palmitos, em 05 denovembrode 2024.
Dair Jocely Enge
Prefeito l,'lunicipal

PORTAR1A NO.0585/2024 SUSPENDI FERIAS REGULAMENTARES

DE 05 DENOVEMBRO DE 2024 E DA OUTRAS PROWDENCIAS.

Reoistrado e Publicado em data suDra.
Rc^o Henrique Timm
SecÍetário da Administração, Finanças e Planejamento

PROCESSO UCITATORIO No 101/2024
Publicação No 6628072

Cód. de Registro de Informação (e.Sfinge) 62D3A69295318672368DA18320F3F826FD3248F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatorio n" 10712024. Modalidade: Conmrrência eletrônica no L412024. Objelo'. CONTRATAÇÃO DE EI{PRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTASO ASFÁLNCA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA$o, NA LINHA DA GRUTA _ TRECHoS I Ao IV (ETÁPA
11) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO _ TRECHO I, tI E III (ETAPA I) E TRECHO ry E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO MUNICÍPIO
DE PALMITOSSC. Data da entrega dos envelopes: AqQl2024 ãte as 08:30 hords. Data da ab€Ítura: 0411212024 às 08:31 horas. Edital
disponívd no setor de licitações da prefeitura ou site www.palmitos. Sc.gov.br. Palmitos, 19 de novembro de 2024. Dair locely Enge - Pre-
feito Municipal.
codigo registro TcE: 62D3469295318672368DA1B320F3FF426FD32ABF

EXTRATO AVISO INEX 10
Publicação No 6628618

Câmara de Vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADI4INISTRATIVO No. 044/2024 INEXIGIBILIDADE No. 010/2024
ObJEtO: INSCRIéO "CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS . UV8 60 ANOS QUE ACONTECE DE 26 A 29 DE
NOVEMBRO DE 2024 EÍq BRASIUA /DF" COM PROFES-SOR E DR. TON1IV1ASO LEONARDI E OUTROS PALESÍRANÍEs DE RENOIYADO CG
NHECIMENTO POLITICO, PROMOVIDO PELA UVB (UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL). Gmara de Vereadores sito a Rua Lauro Muller
425, dàs 13:00 às 19:00 horas, de segunda à sexta-feira, fone 49 3@7 1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov.bÍ. Palmitos - SC, 19
de novembro de 2024. Claudiomar da Silva - Presidente

PublicaÉo No 6628479

Cámara de Vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADI\4INISTRAIVO No. 0362024 DISPENSA DE UCfTAqO No. 032/2024
ObJEtO: CONTRATAdO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTASO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA EM EXINTORES
PQS 4KG B/C, TNSTALADO NAS DEPENDÊNCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DE PALMITOS SC, CONFORIVIE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL. Recebimento das pÍopostas: até às 19:00 horas do dia 25llLl20Z4, AbertuÍa e julgamênto das
propostas: 2617112024 às 13:00 horas. Edital e anexos podem ser retirados nã sede da Câmara de Vereadores sito a Rua Lauro MulleÍ 425,
das 13:00 às 19:00 horôs, de segunda à sexta-feira, fone 49 3647 1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov.br. Palmitos - SC 19 dq
novembro 024' claudiomar da silva - Presidente 

§*,rrr 6 
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H
Flootvusc gó" \"

DOI4/SC - Edição N' 4693

RESOLVE:
Suspender, a partir da data supra, férias regulamêntares da Servidorâ Pública Municipôl STa.GABRIELA PEREIRA NUNES DE CASTRO,no
cãrgo Professor II,40 horas semanais, lotada junto à Secretária de Educação, Cultura e Esportes, concedidas pela Portaria no 0560/2024 de
21 de outubro de 2024, sendo que os demais dias restantes, serão gozados conforme conveniência da Municipalidade.

E para que produza seus efeltos reais e legais, foi expedido o presente ato.

CÂumr Murrcrpll

EXTRATO EDITAL DISPENSA 034

www.diariomunicipal.sc. gov.br



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 1 412024
Processo Administrativo No 10'1/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo. 191'1112024 13.29:06

LOTE í
Item:1 Quant.: 1 Unidade: OBRA Val. ReÍ.: 3.222.370,68

DESCTiçãO: EXECUÇÁO OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA DA
GRUTA _ TRECHOS I AO IV (ETAPA II), NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS-SC, PERFAZENDO UMA

.^ ÁREA DE 7.981,55M'.

Autor
PARTICIPANTE 107

PARTICIPANTE 402

PARÍICIPANTE 329

PARTICIPANTE 015

PARTICIPANTE 845

PARTICIPANTE 731

MaÍca/Modelo
Obra

ObÍa

Obrâ

Obra

Obrâ

Obía

ValoÍ
3 200.000.00

3.222.000,00

3.222.370.00

3.222.370 ,68

3 .222.370.68

3.222.37 0 ,68

LOTE 2
Itêm:'l Quant.: 'l Unidade: OBRA Yal. Ret.:2.312.377,45

DESCTiçáO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, ESTRADA DE
ACESSO A LINHA CHAPADAO _ TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO
MUNICiPIO DE PAIMITOS.SC, PERFAZENDO UMA ÁREA OE 6.227,45M2.

Autor
PARTICIPANTE 797

PARTICIPANTE 265

A PARÍICIPANTE 105

PARTICIPANTE 349

PARÍICIPANTE 567

PARTICIPANTE 870

Marca/Iúodelo
Obra

Obra

Obra

Obíâ

ObÍa

Obra

Valor
2.300.000.00

2.310.000,00

2.312.377,00

2.312.377,45

2.312.377,45

2.312.377,45
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DOCIJMENTOS DE
HABILITAÇAO

LICITANTE, : PLANATERRA
TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTACAO LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO - MOTTVO:

a

fr("*ô
50c \
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? ru{lV\TERRA

GOVERNO DO €sTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
coNcoRRÊNctA ELETRÔNtCA Ne 1412024 - PROCESSO UCTTATóRlO Ne 101/2024
LOCAT: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A IINHA CHAPADÃO -
TRECHO I e lll Eta e TRECHO lV e V Eta NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PATMIT c

Planatêrra Terraplena8em e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/OOOL-62, com

sede a Rua Blumenau, Eairro Líder, Chapecó/sc, por intermédio de seu representante legal representante

legal 5r. Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei ne L4.f33/2O27 que atende aos requisitos de habilitação,

respondendo pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do

art. 299 do Código Penal.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

PLANATERRA - TerÍaplenagem e Pavimentação Ltda.
Ruâ Blumenau, 20 D Líder . CEP 89.805 430 - Chapêcó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.684 - Fone/Fax: (049) 3321'1924

www-planaterra,com.br licitàcao@planàterra.com.br

GERSON DE Assinado de forma
dioital oor GERSONBORBA oÉeoÍien

DIAS:40425 1 1 DlAs:4042s1r80s3
Dados: 2024.12.03

8053 o8;44:38 -o3,oo,

PTANATERRA

Terraflenagem e PaürnentaÉo Ltda.

GERSOÍ'I tX BORAA ÍIAS
@F 401.251.18&53

Representante Legal

V i site www, p la n oter r o. com. b r
PIANATERRA - Ums empreso do Oeste Cota nense

fornecendo qualidode e prcnto otendimento À
a

5c t\
0:50

ATENDIMENÍO AOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO



t PLAI.]/ITERRA
PLANAÍERRA - Terrãplenâtem e Pavimentação ltda.
Rua Blumenau, 20 0 L/der ' CEP 89.805'430 - Chapecó (5C)

CNPI82.743.832/0001-62 - lE 253.296.684 - Fone/Fax: {049)3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO OE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
coNcoRRÊNctA ELETRôNIcA Ne 1412024 - pRocEsso rrcr róRro Ne tot/zozc
LOCAL: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) ê ESTRADA DE ACESSO A IINHA CHAPADÃO -
ÍRECHO I e lll Eta e TRECHO lV e V Eta No tNTER|oR Do MuNtcíPto DE PALMtr c

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda., inscrito no CNP.j n.a 82.743.832/000I-62, com

sede a Rua Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/Sc, por intermédio de seu representante legal representante

legal Sr. Gerson de Borba Dias, portador da Certeira de ldentidade n.s 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECLARA nos termos do an. 63, lV, da Lei ns L4.133/2O2L, que cumpre as exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da PÍevidência Social, previstas no art.93 da Lei 8.213/91 e

art. 63, lV da Lei 14.133/21, e em outras normas específicãs.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do

art. 299 do Código Penal.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

GERSON DE Assinado de rorma

BoRBA 3!n[3fu1"*'o*
D IAS :4042 5 35:i5.? i :X';
'l 

1 8053 08:53:06 {3'oo'

PI.ANATERRA

TerÍadenagem e PaürnentaÉo Ltda

GERSOÍ'I DE BOREA DIAS

cPF 401.251.UtG53

Representante l-egal

V i s ite www. pl o note r r o.co m. b r
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Coto nense

lornecendo quolidade e pronto atendimento

b
tr

DEctARAçÃo DE cuMpRtMENTo DE RESERVA DE caRcos
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., PlÁl,lliIERRA
PLAI{^ÍEii - T.r.Dl.í.í.ú . P.vh.nt.Co tld.-
Rua Bum.nâu,20 0.Lider cEP 3930t 430. chrp.cólsa)
cNPr 32 7Ál3l?/000r 52 rt 251i96634 tonclrãr: l049l13ll

ô@DlanrreÍà to bí

,LAIÁÍaliA . T.r.phn.a.n . P.vlú.nl.gao lld..
Rur 8luR..u, 20 D lidêÍ ctP ag.aos.a30. chàp..ó lsC)

cxPl32 r1l312/0001-62 -rt 2512e6631 íon./r loae)3r2l lela
*w rl.trôr.íà.om b, la'là..oephn:r.íà .om bÍ

GOVENNO DO E5ÍAOO DE sANÍACATARINA
MUNICIPIO DE PALMIÍO!
coNcoRRÉNcu EL€ÍRôNrca N.14/2024- pRocE550 LrcrraÍóRro Nr 1or/2024
!OCA!| LINHÀ oa GRUTA - TRECHOS I ao lV {ttâpâ ll) e EsÍRADA OE aCE55O A UNHA CHÂPAOÃO -
-TRECHO t,I, ê flt(Etâpa r)s TRECHO rVeV(Er.pa Í1, NO TNTERTOR OO MUNrCíP|O OE PALMIÍOS/SC

()
L2(,
N)

oEcLARAçÃo 0E rNExr5ÍÊNoa Dt tMpEDrMÉNTos

Plâíât.íà Í..r.phn &.í ê Peüít€,r.çlo Lt lâ., inscrno no cNPl ..t 82.743.8)2/000r-62, coín

sede a Rua Blumenau, 8anío Lider, Chàpecó/Í, poí inremédio dê seu repíetentanle legâl íêpíetentante

legal 5r. G€rron de Sorbâ Oiâr, poítâdor dâ CâÍteiíã de ldentidâde n..4.626.084 do CPf n.404 251.180-53,

OECLÂ8 , que não incorre nás vêdâçÕes prêviías na lêi nr 14.133/2021, àssumindo a íesponsâbilidade de

comunicar imediatament. âAdminisnação Públlca no côro dê incoÍr€r:

l- at€.re públa€o dê ór3ão ou entidadê licitanlê ou contralante, d.v€ndo sêr obr€rvadae as srtuaçõ€s

qu. poss.m mõnguíôí coníito d€ antêrers.r no .,(..cÍcio ou apói o ex€rri€ro do caígo ou empreto, nos

iêmoi da legrelação quê disciphna a matéria (a.t.9..6 lel,
ll - Âutor do antepíojero, dô proiêio básicô ou do pÍol€to executrvo, p€stoa íitica ou juridica, quando a

licitôção vêísãr sobíe obrâ, serur§os oLr fornecrmcnto de hêns ã êlê í.|ácrônâdot, sêndô que equipârâm-rê

aos autorês do projeto ar empresas integranter do metmo trupo econômi.o (art. 14. I c/c Ll9;
lll- Empres., isolâdàmlnle ou €m conrórcio, rêsponsável pela elaboíâção do projeto báíco ou do

proi.to executvô, oü empÍera da qualo autor do proi€to teja dnrgente, Serenre, contíolâdo., ãcionista ou

det€nroí dc môi§ d. 5% (ci.co por c€f,to) do câpital com dríêito à voto, íe§poníávêl lé.nico ou

rub.ontrátàdo, quàndo a licitàção veBaí lobrê obri, 3.íviços ou roínê.,rnênto de bêní à êlâ n.cêí3áíioí

lq(!L.l!). EquipaÍam ,e aor.utoÍ.§ do prqeto ar emprêsas interr.nt.s do mesmo rrupo e.onómico (!ô
14. 6 3rl,
lV. Pêssoa Íisica ou iu dica que se encontre, ôo têmpo da licitação, impotsibilitada de partaclpaí da

licitacão êm dêcorência dê tânção quê lhe foiimpoía {4.t. 14.lll),

Obr.lr Eíe impedimento também é ôplicôdo ôo llcilanle que atue em subttituição a outra pettoa, íislca ou

,rrridica, com o intuito dê buílaí a êfetividade dà ranção a ela aplicad., inclurNê a sua conlíolôdora,

cont,olad. oú collgâdá, dêede quê devidameíle compíovado o rlicúo ôu â uta|zação Ííàudúlênrâ da

personalidade iuridica do l.cilante (êÊ!4--§l!).
V - Aquêle que manleohâ vínculo de natuÍ.ra té.nica, comeÍ.'al, econÔmrca, finânc€na, trâbalhista ou

civil €om diritenle do óí8ão ou entidade contÍatantê ou com agente público que des€mpenhê fr.rn(ão nâ

licit.ção ou atue nâ Íiscâllrâção ou na têíão do conÍato, ou que dêlês selâ cÔnjugê, compônherío ou

parenr€ em |nha rerã, colãtêÍ.lou poíafinidadê, alé o ter.eúotí.u (.rt. 14.lvli
vl - Emprêsas @otíolâdoÍãs, contíoladar ou (olitadat, nos teímor da !qú:-.640tu1s_!!!_!l§l9Qbr9
de 1976-Di5oõe robíê ae Sociedadês porAcões, concorêndo enlrê í (an. 14-V)i

Vll- Per5o. fi5ic. ou jurídicà que, not 5 (cinco) anos antê.ioíe5 à divulgâção do editô|, lenhà lido

condênad. judiciàlmentê, com trántito êm julgado, por êxPloíação dê tíâbalho infanril, por tubmissão de

úabalhadores â condições análo8as à5 de escíavo ou poí conÍatação de adolêscentes not (atos v€dados

pelâ legislação tíabâlhista (art 14. Vl);

Vlll- Em Ícnâções e contralaçôe5 re.lÉàdar no âmbito dê proláos e p.oEíâmàs parcialment! Íinànciado§

poÍ â8ln(ia oficial d. coopc.açào edrangeÍa ou poí organismo financeiÍo intêínacional com rêcurtos do

finâncramento ou da contÍapanda nãcional, .ão pod€rá panicipaí p.ssoà fkica ou juridica qu€ iítetrê o

GOVERi|O OO €SÍADO DE SAl'lÍA CÂÍARritA
MUt{tctPro Dt PArrrIos
coÍlcoBRÊílcta EtETnôíuca N! 14/2024 - pRocEsso ucrraTóilo i|r louz024
LOCÂ|: UNHA DA GiUTA - ÍiECHOS I .o rV (Etôp. nl ê ESÍRADA OE ÂCEsSO A UNHA CHAPADÂO -
TiECHO t, [, e lll {Erâpà tl. TRECHO tV.VÍErápa Il, NO tNrERtOi OO MUNICíPiO DE PÂLMITOS/SC

rol d. pessoâs çãncionâdâ! poí êssâs enridâdês ôu que íÊjâ declaÍada inidônea nor temo5 da Ler ne

14 133/2021 {art. 14. 6 5a)j

tx - É rmpêdida a empÍ.sa consorciada panl(,p.t, na mesma liotâção, de màt dê um coneóÍc'o ou d€

loma irolada {aÍt. 15. lv,;
X- Oürante a vi8ênria do contíato, á vpdado à CONTiAÍADÀ convatàí cônjuge, companheto ou

parentê êm linha reta, colateral ou por afinidâde, até o terceko tíao, dê diitente do ór8ão ou entidade

conÍatante ou dê atênlê público quc dêsemp.nhe função na licil.ção ou ôtlre nâ fiscalúação ou na testão
do contrato {art.48. o. ú.),

xl . vedâdà ô subconúôtaçáo d€ pessoa fírica ou luridica, 9ê àquelâ ou os diíi8êntes desta manliv€r€m

vinculo de ..tureza térnica, comêrcial, e.onómic., financ€úa, tíabalhitrâ ou crvilcom drÍitênte do órgão

ou entrdàde contratante ou com ag€ôte púbhco quê dêrcmpenhc tunção na liciração ou aluê na

fiscalrôção ou.a tertáo do contÍãt;, ou ie d€lcr Íoícm cônjuse, rompânherío ou paÍente em lrnha íe!a,

colateíà|, ou poÍâfinidâd.. aié oteÍcêiro gràu {art r22. § 3s)

PoÍ s€í expressão da verdade, assumo anteiíâ íesponsâbilidâde poí eía dêclaração, soi pêna do a!!
299 do Códreo Peíal.

Chapecó,04 de dezembro de 2024.

GERSON DE e" *a,+t.,.,
BoRBA B':iãf.l,i"*"
otns:aonz s !$s.S.'jl I li5j
r r8053

PLANAI€RRA
IeÍràds'â8ún e Prvúr'ent do údà

GE'O{ OE EqBA I,iÁS

cPF 401.251.18053

Repíesêft re Leg,

Vis|t www.planot rn..om.bt
P,,ANATERBA - Umo .mü..o do O.ste Cotorlo.nt.

toncc.ndo quolidod.. p.onto raendim.nto

Vi sit ê wrrw. p I o n c t. í t c. to ú. bt
PIANAIERRA - Umc.nptesd do O.tte Cotonn.otê

Íoriec.ndo quolit ode . pronto o,enílnnentô

))

§
?
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PIáT.I/ITERRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
CONCORRÊNCIA ÊTETRôNICA Ng 1412024 - PROCESSO LICITATóRIO N9 TO,/2024
LOCAT: IINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO t, , e t (Etapa t) e TRECHO tV e V (Etapa [], NO |NTER|OR DO MUNTCíP|O DE pAtMtTOS/sC

DECTARAçÃO OE NÃO POSSUTR SERVTDOR PÚBUCO NA AT|VA

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/OOOL-62, com

sede a Rua Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/sc, por intermedio de seu repÍesentante legal representante

legal 5r. Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECLARA, sob pena de lei, que a proponente não possui em seu quadro societário servador público da ativa,

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

PLANAÍERRA - Têrrôplenatem e Paúimentação Ltda.
Rua Elomenâu, 20 D tíder C€P 89.805-430 -' Chapecó (SC)

CNP182.743.832/0001-62- 1E253.296.684 Fone/Faxr(049)3321-1924

www.plânaterrâ.com.br - licitacao@plânaterrâ.com.br

PTANATERRÂ

TeÍraplenagem e PaüÍnentaÉo Ltda.

GERSON D€ BORBA UÂS

cPF 4ry1.251.18G53

Representante Legal

Vis ite wwut. p lo noter rc. com. b r
PI,ÁNATERRA - Umo empreso do Oeste Catorinense

fornecendo quolidade e pronto otendimento

o

9.À
PUí\r o a 0c53

GERSON DE Assinado de forma

BoRBA 3'3[3#i"*'o'
DlA5:404251 DrAs:4042sr r8053

Dados:2024 l2 03
18053 o8:53j30 -oj,oo,

I[



? PIATÜITERRA
PTANATERRA - TerÍâplenatem e PavimentaÉo Ltdâ,
Rua Blumenau, 20 D - lider - CEP 89.805 430 ' Chàpecó (SC)

CNPI 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.6A4 Fone/Fâxr (049) 3321-1924

www.plãnatêrra.com.bí - licitâcâo@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANÍA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 L4I2024 - PROCESSO LICITATóRIO N 9 ]:OLI2024
LOCAL: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO l, ll, e lll (Etapa l) e TRECHO lV e V (Etapa ll), NO INTERIOR DO MUNICíP|O DE PALMITOS/sC

DECLARAçÃO DE QUE TÉú PLENAS CONDIçÕÉS OE INICIAR A OBRA EM 10 DIAS

Planaterra Terraplenagem e Pavimentagão Ltda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/0001,-62, com

sede a Rua Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal representante

legal Sr. Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.084 do CPF na 404.251.180-53,

DECIARA, que caso seja considerada vencedora da licitação, terá plenas condições de iniciar â obra em, no

máximo, 10 (dez) dias após a homologação do certame, sob pena de sofrer as sanções previstâs no edital.

Chapecó, M de dezembro de 2024

GERSON pf Assinadode forma

BORBA 3inl3ffl0*'o*
D r AS:40425 !S:ir,.;í I :X'i
'I 

1 8053 o8:s3r4s -03'oo'

PTANATERRA

TerÍadenagem e PaürnentaÉo Ltda

GERSOITI ÍX BORBA ÍIAS
cPF40l.51.UtG53
Representante l€gal

V i site ltl,Ir/r r. pla nate r r o. co m. b r
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Cdtdinense

fornecendo quolidode e Nonto otendimento

I (,
c2o tL,'\l-
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/ PLAII/IIERRA
PLANATEiRA - Íeríaplenagem e PavimentaÉo [tde.
Rua Blumenãu, 20 D - Líder - cEP 89.805-430 - Chapecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - tE 253.296.684 - Fone/Fax: (049) 3321-1924

w\rw.plánâteíía.com.br - licitacao@planaterrâ.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMIÍOS
coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA Ne 1412024 - PROCESSO UCTTATÓRrO Ne 101/2024
LOCAL: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
ÍRECHO t, , e It (Etapa tl e TRECHO tV e V (Etapa [], NO |NTER|OR DO MUNTCíP|O DE PALMTTOS/SC

oEctARAçÂO DE CUMPRTMENTO DO DECRETO FEDERAL Ne 7.983/2013

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/0001-62, com sede a Rua

Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal representante legal Sr.

Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.s 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECIARA, que cumpre as normas do Decreto Federal ns 7.983/2013.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

GERSON As5inado de foÍmà
orgrràr por

DE BORBA GERSoNDE
EORBA

DIAS:4042 DIAsr4o425r r 8053

s1180s3 3;ffi;X1;,',,"

PTANATERRA

Terrddenagem e PaürneÍTtaÉo Ltda

GERSOí{ DEBOf,AA AS

cPF 404.251.18G53

Representante Legal

a

9o"\ A{^í.tÔ

0055
11

V i s ite www. plo not e r ro. co m. b r
PIANATERRA - Umd empreso do Oeste Cotarinense

lornecendo quolidode e prcnto otendimento
à



? PLATÜITERRA
PLANATERRA-ÍerÍàplenagem e Pavimentação Ltda.
Rua Blumenau, 20 D - Lídeí - CEP 89.805-430' Chapecó (SC)

CNPI 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.684 - tone/Fax: (049) 3321-1924

www.plãnâterrá.com.br - licitacao@planeterra.com.bí

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
coNcoRRÊNcrA ELETRôNrCA N-" 14l2024 - PROCESSO LICITATÓR|O Ne tctl2024
TOCAL: LINHA DA GRUTA - TRÊCHOS I ao lV (Etâpa ll) e ESTRÂDA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO l, ll, e lll (Etapa l) e TRECHO tV e V (Etapa ), NO |NTERIOR DO MUNTCíP|O DE PALM|TOS/SC

DECTARAçÃO DE CrÊNCrA DA PORTARTA TNTERMTNTSTERTAT Ne 424116

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação [tda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/0001-62, com sede a Rua

Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representânte legal representante legal 5r.

Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECLARA, que tem ciência do conteúdo da Portaria lnterm in isteria I ne 424/16.

Chapecó,04 de dezembro de 2024.

GERSON pf essinado de forma

BoRBA 3,l[âf,:;o'"o*
Dl AS:40425 33:i3.';; *?
'I 18053 o8:54:r2 o3'oo'

V isite www. pl a ndt e r ra. co m. br
P/.ÁNAÍERRA - Umo empreso do Oeste Catorínense

lornecendo quolidode e pronto otendimento

a 0056 12

PLANATERRA

Terràdenagem e PaüÍnentãÉo Ltda.

GERS(»I DE BORBA ÍIAS
cPF 404.51.18G53

Representante t-egal

$

5rt lt/v*6



/ PLAlüttEXRA
PLAÍ{ATERRA - Terraplenegem e PeümentàÉo Ltda,

Rua Blumenau, 20 D - Líder - C€P 89.805-430 - Chapecó (5C)

CNP.I 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.684 - Fone/Fâx: (049) 3321'1924

www.planaterra.com-br - licitacao@planaterra.com,br

GOVERNO DO ESTADO D€ SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAI.MITOS
coNcoRRÊNcrA E|-ETRôNtCA Ne 1412024 - PROCESSO UCTTATóRtO Ne t0tl2024
LOCAT: UNHA DA GRUTA - TREcHos I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO t, , e (Etapa t) ê TRECHO lV e V (Etapa ll), NO INTERIOR OO MUNICíP|O DE PALMITOS/SC

DECLARAçÃO DE ANÁLISE DE PROJETO Ê ORçAMENÍO

Planatêrra Terraplenagem e Pavimentação [tda., inscrito no CNPJ n.e 82.743.832/0007-62, com

sede a Rua Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal representante

legal Sr. Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.-'4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

e seu Responsável Técnico Sr. lairo Paulo Lammel e Responsável Técnico, portador da Carteira de

ldentidade n.e 7.949.386 do CPF ns 437.314.579-20 e CREA/SC ne 029.713-1, interessada em participar no

processo licitatório Ne LOL/2O24, Concorrência Eletrônica Ne 74/2024, da Administração Municipal de

Palmitos/Sc, DECLARA, que analisamos os proietos e orçamentos, verificando que:

a) Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com os valores

de mercado;

b) Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos

apresentados no pro.ieto básico/executivo;

c) O projeto básico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra;

d) O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços

unitários) ê acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus seÍviços.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

JAIRO PAULO As'inôdod€íoíma
diqital poÍ .lAl8O PAULO

LAMM EL:437 LAMMEL:4373r457e20
Dádô!: 2024.I 2.03

31457920 os:54:35"oloo'

PLANAÍERRA

Temdenagem e PaümentâÉo Ltda.

liroPaloL ünel

CPF 437.374.57y2O /CREA/SC nq 029.713-1

RespoNávelÍécnico

V i s ite www. pl o ndte r r o. co m. b r
PLANATERRA - Uma empreso do Oeste Catorinense

fornecendo quolidode e prcnto dtendimento t
*
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0057

GERSONDE A§inàdodêforma
dioilàlDôr GFRSON DFBORBA náneo

DlAS:404251 180 orAs:40425r r8051
Dado!: 2024.I 2.03

53 08:54:22 oloo

PLANATERRA

Terraplenagem e PavirnentaÉo Ltda.

GERSON D€ BORBA DIAS

cPF 401.251. UtG53

Representante Legal

lfuv'{ É



7 PLA,T.IATERBA
PLANATERRA - TeÍrãplenegêm e Pavimentação Ltda.

Rua Blumenau, 20 D - Líder - CEP 89.805'430 ' Chape€ó {5C)

CNPI 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.6A4 - Fone/Fax: (049) 3321 1924

www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAI-MITOS
coNcoRRÊNcrA ELETRôNrCA Ne 1412024 - pROCESSO LtCtTATóRIO Ne 101/2024
tOCAt: I-INHA DA 6RUTA - TRECHOS I âo lV (Etapa ll) e ESTRAOA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO r, lr, e lll (€tapa l) ê TRECHO rV e V (Erapa I), NO TNTERTOR DO MUN|CíP|O D€ PAIM|TOS/SC

DECI-ARAçÃO CUMPRIMENTO DO ART. 7e rirC|SO XXXU DA CONSTTTUTçÃO FEDERAT

PlanateÍra TeÍÍaplenagem e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ n.e 82.7 43.832/OOOL-62, com

sede a Rua Blumenau, BaiÍro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal representante

legal Sr. Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.s 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECLARA, que cumpre o Arl.7e, XXXlll dã C.F/88 que dispõe a proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.

Chapecó,04 de dezembro de 2024.

GERSON DE Assinado de forma

BoRBA 3':[3f,1o'*'o*
DIAS:40425 DlA5:40425r r8053

Dados: 2024.1 2.03

1 1 8053 o8:48:r r -03'oo'

PI-ANATERRA

TerÍadenagem e Paürnentaéo Ltda.

GERSOÍ{ ÍX BORBA DIAS

cPF 404.251.18G53

RepÍesertante kgal

Vis it e www. pl o not e fi d. com. b r
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Coto nense

lornecendo qualidode e pronto qtendimento

\5ú
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? PLAI{ATERRA
PLANATERRA - TeÍraplenatem e PavimentaÉo Ltda.

Ruâ Blumenau, 20 D Líder 'CÊP 89.805'430- Chapecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - lE 253.196.684 - Fone/Fâx: (049) 3321-1924

www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ÊSTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS
coNcoRRÊNcrA ErETRôNrCA Ne 1412024 - PROCESSo LTCTTATóRrO Ne tO]-l2024
LOCAL: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACÊSSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO l, ll, e lll (Etapa l) e TRECHO lV e V (Etapa ll), NO INTÊR|OR DO MUNTCÍP|O DE PAIM|TOS/SC

DECLARÂçÃO DE NÃO ENqUADRAMENTO COM ME/EPP

Planaterra Terraplenagêm e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPI n.p 82.743.A32/O0O1-62, com sede a Rua

Blumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC por intermédio de seu representante legal representante legal Sr.

Gerson de Borba Dias, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.084 do CPF ne 404.251.180-53,

DECIARA, para os devidos fins que NÃO está enquadrada como ME/EPP.

GERSON DE Assinado de forma

BoRBA 3lnl3fflo*'o',
D|AS:404251 1 DrAs:4042s1 r 80s3

Dados: 2024.12.038053 oB:48:47,03'oo'

PTANATERRA

Tenadenagem e PaürnentaÉo Ltda.

GERSOÍ{ DE BORBA UAS

cPF401.51.18G53

Representante tÉgal

Visite wM . p I o not e r r o. com. b r
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Cotorinense

fornecendo qualidade e pronto dtendimento

0059
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Chapecó,04 de dezembro de 2024.
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VINTÊECINCO M]LHOES OE REAIS
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MI NóFS ÔF RFÁ S

OUADRO SOCIOS E ADMINISTRAOORES

ILHERME OE ÂZE'V€OO OÂS

241205905

JUEESC

SOCIEDÁOE ÉMPâESÁRlA L UITAOA

ALUMENAU,20 O, L1OER CHAPECô,SC.CEP â€605430

NrRÉ 12900!16470 CNPJ t2 7t3 A32nOO213
End.Eço RooovlÁsc2r3KM112 sN. |NTER oR . LTNHA t«LLt^N GUAÍAMBú sc cEp s$t7ooo

CNPJ 32 7a3 S32/000{-05
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CNPJ 32 743 332/0007.53
End.Éço RUADR MUN|RÍHOME 33a CENTRO ÁGUÁCLÂR^ S.CEp 7963OOm
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OR DEM EXTRAJUOICIAL OF N' 3O5AO 1CI/SCS/ONRC,IGAB A SOCIEOAOÊ PLANATERRA ÍERRAPLENAGEM E
PAVI|ENÍAÇÀO LÍOAAÂQUTVOU Á SUA20'ALÍERAÇÁO E CONSOLTOAÇÀO OO CONÍRAÍO SOC AL OÂTAOA OE
22/m/2009. SÉM O PqÊVTOASS€NT|MÊNÍO OO CONSELHO OE DEFESA NACTONAL CONSTOERANETO O
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oa EtElio[c^ÍÉxÍE Poi

LUCIANO LEITE KOWÀLSKI
SECREIARIOGEFAL

o.. ' 241205905
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iIOM' EMPI"'N'I PLÂNATERRÀ TERRAPLEI'IAGEM E PÁV MENTACAO LTOÀ

ÀLlur.z. Ju.idié socrEoaoE ÉMtREsÁÂrALrMrÍÂoa

RI]ÂBLUMENÁU 2oo LloÊR cHÁêÊcô sc-cEp €g8o5,r3o

CONSTRUçÀO CONS€RVÂçÁO E MÁNUÍ€NçÁO OE ESIRÂo,1S OE RODÂGEM PAV MENÍÂÇÓES ASFALT CA§
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LocÀÇÁo DE EoupÂMENÍos sERVrÇos sÀNrTARra coMpREENoENDo sERvrÇos DE L MpEzÀ URBÂNA

DE MA§SAOE CONCREÍO ÉÀRoAMASSA PARÂ C

E OEMÂ|S SERV|çOSOE §ÉRVIÇOS OE YEÊRAPLÉNÁGÊM AÍÊRRAMENÍOS

GERSON D€ 6OREA DIAS

GERSON DÉ EORAA OD§

ÜLTIMoAFoUIVAIIENTo
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)
atÍERÂçÃo coNÍRÂTuÂL Nr 39 O^ SOCttOAOE

PLANAÍTRRA ÍÊRRAPLENAGEM É PAVIMENTACAO TTDA

CNP, na a2.743.a32lOOO1 62

OÂ ADMINISTRAçÃO

DÂ DECLAÂAçÃO D€ O€SIMPEOIMENÍO

#iLii&

atTERAçÃO CONTRA]UÂt Ne 39 OA SOCTEOÂOÉ

PLANAÍERRÁ TÉRRAPLÊNÂGEM E PÁVIMENTÀCAO TTOA

CNP, na a2.743.a32lOOOl 62

DA RATIfICAçÃO E FORO

GÉi§On OE 9onaA DlAs, nâ.lonáhdadê brâsileira, nôtciclo em 22loal1963, engenheiro civil, casãdo
tob .eAimê dê comunhão par.ral de bens, portador do cPF n' 404.251.140 53 e cartêka de
rdentldàde n'4,626.0a4 Óís5o Expedldor ssP - Sc, rêsidehte de doni(lliádo ha Ruá Delílm Máno
Páduá PêrNoto, 350, Apto.12()1Íorre 4 do Edlíl.lo Brâvà Home, na Prarâ B.ava, munl.ípro dê ltâJal-
sc, cÉP 44306.406.

CaÁUSU(A TIRCEIRÂ. A sooedáde resolve.brt umê filial, que re lo.álrrârá há iuâ Dr, Munlr
Íhom., n, ,34, cehtro, no Munl.íplo dê Áau. cl.r., Ms, cEP 796ao-ooo.
Com capitaldestacádo no vôlor de ffS 10.ooo,oo (o.z Mil Reàrs)

8;

a3

A,

E'

t:

á

§

GUIIHERME DE AzEvEDo DrA§, nacionalldâdê brásrleira, notcldo em 1olo5l2ooo, rolteiro,
ena.nheiío civil, cPr n. tO6.630.aO9 43, Cartéi.a de ldêótidade he 547617a, ÓrAão Erpêdldor 55P .

sC, .eradente e domi.iliàdo nâ Ruâ Deifim Mário Páduâ Peixotô, 3SO, apto l20l Torê 4 do Ediíícro
Bravâ Home, nã Pràiã Aràvá, muôr.ipio dê rtâialsc, cEP aa3o6.ao6.

só.los da sociêdade llmltádâ de nohe êmpresanal PLANAÍÊiRA tÊnnÂPlÊNAGIM E

PAVIMENÍACAo IÍOA, reslst.àda lêgêlmênte por.ontrâto soclal devidamênte arqurvado nesta
luntá Come.ciãl do Estádo d€ Sâ.tá Câtêriôà, sob NIRE na 42201356010, com iede Rua Slumenãu,
20 D, tlder chaoecó.5c, cEP a9aos43o, devldánente ansÚatá ho cadaitro Na.aoôal de Pêrsoa
rurldr.â/MF sob o ^o 82 743.432/0001-62, delibe.am dê plêôô é .omum acordo âiustarêm a
presênre alrê.ação contrátuà|, noi t€rfros dâ Lêr.'10.4061 2oo2, m€diantê as condiçõês
ert.hêlecidas nôs cláusula5 s€auinles:

Prestação de seruiços de pavimeôtàçõês asÍáltl..s; seNiços dê têíãplên.aem, ater.ámentos,
açudes e demais servços àssêmêlhados; a .ônstrúção, .onservâção ê mànutenção dê e.úâdàs de
ÍodaAem; con5truçóes .ivrs, ert.açào ben€fi.iãúê.to ê comé..4o dê pedrôib.itadas, à.eiâ rôdústíal
ê pré-moldados de co^.reto, setuiços complêmentà.ês de engênharia ê obras de a.tê espêcra'3,
túneir, vladutos, ealêrles dê áEua pluvaal; üensport* rodovlá.los êm aêral, t.ànsporte rodóvláío
dÊ.a.a.s pe5adas, matêrlal hêtumlhoso..ârAás pe..gôsãsj dêtoôáção de rochasj extráção de
minerâ15 pa.a Íabri.ação dê adubos, fêrtilizantês ê out.os prodútos qulmlcor; Íab.i.ação de àdubos
e fêrtlli.antes oraanomln€rãli, p.odução dê pó dê ped.a remlné.allr.do; projetos de eôEênhã.ra,
lo.àção de êquipamêntos; térv|ços de enBenhárla sahltária comprêcndcôdo sêtuiços de limperâ
u.bàna; p.eparação de massô dê.oô.reto. âígâm.ssa parâ construçâo.

cLÁU§utA PRIMÉIRÂ. coõso.nte dêllberáÇão dôs sóciôr, á admrnist.ação da socredade se.á
€xe.clda l.olád.m.nto ou em con urtô, p€los só.ios: GERSotl D€ SORaA OlÂ5 e GUIIHEIME DE
azEvEoo olÂs, ambo3 com poder€s indrvidúais páíâ t.átãr de lodo! os neaócios quê lhe rào
.on.ernentêÉ, .ep.esehtà. a so.iêdàdê ludr.iâl oú êrftâludioâ1, ássiná. qualqúer documênto da
emp.esa e prati.ar todos os ãros ôê.essá.iot ao bom desempenho cla função, Íi.ando-lhe5, õo
ênránro, êlpre55a6ente proibidos dê úsârem ô íirma em endossos ou avais e vedàdo, também, a
prárrcâ de âtos lêtrvos ào intêrersê dâ tociedâd€, .es po nde.do pessoálóentê pelos d.nos cau§ados

clÁu§ulA QUARTÂ, o foro pàÍa o êxêrcÍclo ê o cump.imênto dos dlrêltos ê obrigaçôes resultántet
do conl.ãrô rõc'ôl permã^e(ê Fm Chàpecó sC.

CIÁU5UL qulm^. Âs Cláusulas e.ondlçôes estabêlecldas êh àtosjá arqúivados ê que não
foràm exprê5samênte modiílcadas por está altêràçào conthuám em vlgô..

Em í.c. .lã5 .lter.çõêr ..lma, .onrolld.-r. o.ontrato 3o.ial, no3 t.rmô5 d. L.l n' 1o.1ur6/2oo2,
mrdlántê.. condlçô.i. clÁu.ul.s.eaulnt.'

oa oENoMtN^çÀo, sEoE, oôlÉÍo Ê DUi çÀo

Cláu5ula 1r. - A lociêdade é rêgldà sob o nomê êmprerarlal de PIÀNATERRA
ÍEiR^PLENÂGEM E FAVIMCnIÍAçÃO LrDA, .oô sedê õa Ruá Blúhena!, h 20 D, Bairro Llder, na
cldadê dê chapecó, €rtádo de Saôtá cateri^á, CEP a9805-43O. c.N.P.J. N,c a2.743,a32loool 62

ctÁUSUIA S€GUNDÀ. Os admrnistrãdores d..lâram, sob as oeôà3 da lê1, aue não estão 
'moêdidor

dé êxêícê.êm à administração dà sôci€dad€, pôí lê' espê.iôl ou em vrnude de condeôaçào criminà|,
ou por se êô.ont.êrem sob os .íeitor delã, . pená quê vedê, ai.da que tefrpo.a.iamente, o acesro
ã carBos públi.os, ou po. crime falimentàr, de prêvárlcáçâo, peitã ou suborno, .on.ussão, peculato
ou cont.á á economia popular, conira ó sl5t€má írnànceiro nácaohá1, €oôt.a ôormas dê defesa dà
concoírê^.1á, coôtrá âs .êlações dê consumo, ló públl.à ou proprledàdé

Cláu5ula 2.. - A iociedade têm po. obiêto so.ial: prestaçÀo dê rêtuiços de pâvimeôtáçôej
asfálticas; iediços de ter.apleÕaaêm, ater.àmêntos, açudês e demàls s.rviços âssêmêlhád6; à
conrtruçào, conseNãção e Eanutençào de êstradàs dê rôdagêmj const.uções civis; extíação
bêôêfl.iamento e comé.clo de pêdrás brlt.das, .rêia industrlál é pré-moldados de coh.reto;
5 e.vlços .om plemênta rês dê ênaeaharla eobresde àrteespeclâls, túnel3,vladutos/ aálerrâr de á8uà
pluviál; t.ánspôrtés rôdoviá.ios €ü Eêral, tráôspo.tê rodovtário dê cárAâs pêsôd.í, mãte.iàl
betumlnoro e caraar pêriSora!; dêtonàção de.o.has; êxtração de minerais para fabra.ação de
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AI.ÍERAçÃO CONÍâAÍUA! NT 39 DA SOCICDAOE

PIANATERNA TEiiÂPIENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Cr{P, n. A2.ra:l.la2^rlxr1-62
ãdubos, fênill2ântes e oulror p.odutos qulmlcos; fab.icação de ãdubos e rêrtilizantes
o.Bánomine.âis, produção dê oo de pedrá reminêíàlizádoj projetos dê ênaenharia; lo.a(ão dê
eqúipâhêôtos; serviço. cle e^8e^haria sàôitária.ompreenden.lo.erviço5 de limpe.à urban.j
pí€paíâção de mássã de concÍêto e à.eamâsra paÍa construção.

atrERAçÁo coNTR^Íu^t N. a9 oa soctEo^oE
PLÂNAÍ€RRA IERRÂPIÉNAGEM E PÂVIME ÍACAO LTDÂ

cNPl ne a2.74a.a32loqr1,52
- tlll.l n,02 fu6dadâ êú 18/05/2016, sito à Rodovra Etrãdual 5C 115, r/n. no *m 164 Rural, no
muôi.ipio de lbiam - SC, CtP a9.652 OOO, insc.ita no C.N-P.,. sob o nr a?.743.a32lOOO4.05,
reAirt.àda na JUCESC rob o n e. 4290112474o êm o7lo7l2o16, tehdo a mesmâ dênohlhâção iocial
e ô mesmo rômo de .tivrdzde dã matriz oe5tinoe re ã iúportância de RS ro.ooo,oo (de. mll reált)
de càprtál social desheôbrádo dã Matrir.

cláurulâ 3.. - A socrêdâde rniciou suâs átivldades em O1l1Ol1990 obteôdo seu realstro na
lunrã cômêrciâl êú 31/1ol199o sôb nc 4220r356010, e ruá duráção, será po. tempo
indetêíminado, não se dissolveôdo por môrte, rntêrdição ou insolvêncià de quaisque. dos sócios,
íicàõdo os sucessores rêspe.tivos, tub roeádos em sêus direitor na soclêdade,

- Êlll.l n 03 fuhdàdã êm 27lo1l2o2o, §ito à Rodoviã sC 467 - Km 10, s/^, oietrito d€ sãntã tu.r., ôo
úuôrcipio de ouro - sc, cEP 49.663-000, inlcrila no cNP, a2.741.432/0O05'96 e.esiÍríadá.â
,UCESC lob o n.t. 429012191A2 êú 3|/O7/2O2O, rêndo à mesm3 denominâção sociãl e o mesmo
ramo de atividade dá mátriu. Destinou re á imporr3ncià de RS 10.ooo,oo (de2 mrl reâis) de.ápital
rocial dê.memb.âdo dã Mãrriz

Cláu.ula 6.- - o êrê.cl.io sociál termlnêrá êm 31 dê dezemb.o d. .ada aôo, lêvant.ndo-se
o Bala^ço Ger.l,.om â obsêdán.iá dàr pr.s.rtçõês leaais viAe^tês, ílcân.lo estab.lê.ldo quê a
adminirrràção podêrá táôbém lêvá^târ hàlãô.êtes â quôlquêrtempo dúrá.tê o êtêrcaclo sociô1.
P..át..ío únl.o: Por delaberàçào .ônjuntà do3 sócaos a disriburção de lúcíor podêrá 3ê. êh
qualquê. periodo do ano à pãrtir de retultado do perlodo âpurâdo.
P.rlar.to 5.Buído: a dlstabulç5o dos luÚos podêrá se. dê fo.ma despropo.cioÕa I às .otai dê.ada
5ócio, d.sdê que àprovâdà conlú6tâmê.te p.los sócios quotistas.

DÂ A6ÉRÍUiÂ OE FIIIAIS E 5UÂ ÉXTINçÀO

Cláúiú|. 9.. A so.iedade mâ6terá os .êBistros liscar5 ê .ontábêis necessáriot ê êm
conloróldàde coô à lealslàção vi8ente.

atáu.s1.4.. A socredade poderá parrBpar.ômo.otista ou a.rooirta em out.ái io.iêdade5.

DO EXERCíCrO SOCTAL

- Flll.l n. 04 fú.dádâ êô 2olo5l2o22, sito à trrr.da Passo oa Pim€ntã, s/n, Bãirro Fonalêra, no
Munrclpio de Montênêgro - Âs, ctP 92533-OOO. iÕrcÍrtã no CNPI 82.74f 812 lOOO5 77 e rcaisrtádâ
ná rUCÊRS sob ne 4392oo443sa êÂ 27/06/2022, rendo a me§mã denomlnâção çociãl e o metho
ramo de atividade da mát.rz Destlnou se a ihportáôclâ de RS 1o.ooo,00 (dez mil reârs) dê capltal
rocial desmemb.àdo da Mâtrr.

Cláuiul. 1!.. No caso dê morte de um dos 
'ócios, 

a sooedade .âo seíá drssolv,dâ,
coninuaôdo.om os sócios sobrevivênter e 05 h€rdeirôr do "de .uto5". càrô náo hãjã aco.do ênrrê
os só.ios sobrêvivêntês e os hêrdeiros do sócio lalecido pãrà a continuidadê dâ sôciêdãdê côm
estes, ôs haveres do sócio extinto rêrão apurãdor com ba5e nos vãlo.ês verlficado5 em bal.nço
especlalmente levanrado, e terão paaos no prazo máxlmo dê 60 Geisenta) parcêla5 mehsa15,
cons€cutivâs e lguáis, corrlBldãç ànuàlmêntê côm hásê nôs i^dicer dê vàriáçãô dô IGPM-FGV.

- alll.l.'05 sito à Ruâ Dr. MunirÍhohe, ne 334, C€nt.o, no Muni.ipio d. Águã Clãrã, Ms cEP 795aG
OOO, têndo â mesóà dênofilnâção so.ial ê o mesmô ramô dê atividade da matri.. Oêstinoú-se à
rhponànoâ dê RS 1O.OOO,OO (dez mil íeais) de capital$cial dermêmbrado da Mat.iu.

oa cEssÂo DE quoTAs, oÂ tNcÂPActDÂoE
E MORÍE DE 5ÓCIO5

Clau.ulaTr. -AroEredádê pode.áâb.ir ílllôls, ágências. dêpórltos oú ê*ritórios em qualqúê.
perte do reÍrtório na<rôô.I, ârrbúindo-lh.s o cêprtàl nominal qu€ julga. útil ou nê.es.árlo ao flm
colih.do, Êâ.cé1. êsta quê dêstâ.a.á dê sêu p.óprlo .apital. para êÍêltos fircais,

Clálsula 1O.. -Às cuolãs do.apit.l roclal.ão poderão ser alienadar a te.ceiror eltr.nhor à
so.lêdadê seh que s.já dádo drreito de preíerêôcia àor sócior que nela permànecerem, s.ndo lhes
as3êau.âda tâlp.eíerên.rà €m i8uàldàde de condiçõer, preço por pr.ço

Clár.Íh 4.. - as íiliáls serâo extintàs nar seauintes hipótesês:
à) o.orreôdô à extinção dô estábélê.lmeôto-sedêj ou
b) por decl§5o dê sóclos quê réprêsêôteó a maio.la do càpltal

fill.l.'Ol fundàdà êm r9106l1996, sno à Rodovrô 5C 2a:, kh 112, s/n, lnte.rc. - Liôha (rllràh. no
Munrcipio de Gu.tambu - sC cÊP 89.817 o0o, iísc.nà ôo c.N,P.r. sob o ô-c. a2.743.432/ooo2 43,
regrrtràda ôa IUCESC 5ob nr 429oo416470 en 23lo9l1996, tendo á metma dêôominação soclàle o
mêsmo r.mo de atividâde da mátri:. Destlnou sê a impoden.ia de iS 1O.0OO,OO (der mll rêàis) de
cãpltal so.ial desmémbrâdo da Mâtriz.

Cliúsul. 12.. - Nâ vi8êôcrâ dêstÊ instrumê.to, o@rrendo impedihênto ou incapacidade d€
qualqúêr úm dos sócios, 5ê.á ertê exclui<lo da socledadê mediaÕtê àlle.ação .ont.atuar ê ieus
dl.êltos ê hav.res sêrão páto5 na formã dêrcrlt. na cláuiqla 12..,..5o seus herdeiros não qu.ir.m
prossêaú1. hâ socledâde.

oa§ attEFAçõEs coNÍiaÍuÂt5

Cláu.sla 9.. a so.iêdáde tem conrriruidás e ánvas quátro ílliars
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AIT€RÂçÃO CONTRATUÂINT 19 OA SOCIEOAOE

PI,ANAÍ'iiA T€RRAPTEI{AG'M C PAVIMÉÍÍÂCAO LÍOA
CNP, ne a2.743.atrOOO1-62

Cláu'ul. 13.. - A qu.lqu€r tempo, mediante dêci5ão que reprerentê á maioria do capital
sô.iàl dà êmprêsá, podêrá esre rôsrrumênto sêr ãltêrãdo êm todos sêqs dltpositivôs, .êspêitadas as
Íormãlidádês lesàls.

atÍERAçÀO CONTRÂTU^t Nr f9 OA §OCtEOÁDE

PTANÂTERRA TERRAPTENÂGEM E PAVIMTNÍÂCÂO TÍDA
CNPI nc 92.743.432IOOOI 62

cláu.ul. 19.. - O càpitallocial poderá ser aumentâdo poí decisão dos sócios, sendo que áte
30 (trinrã) dlas âpôs a rua deliberação, os 5ócios terão preíerênciâ pàrâ partlcipâr no àumêhto na
proporção dê suê partlclpaçào, obsedaódo o dlsposto ôã cláusula 2o..
Pãráarafo únl.o Podê a so.ledade reduzrr o capnál sociàl àCós Inrêgrálr2ádo, se hoúvê. perdá
irrêcuperávêl ou sê ex.êsslvo êm r€láção áo objeto da soclêdàde, medrante â correspond€.te
modiÍicação do.ontÍato so.iâ1.

Cláu5ula 14.. - À iociedade contratará proÍissio.al responsávêl técnico pêlos sêNiços de
enaê^haria sanltá.i. com.eaistro p.oíir.ion.l no órgão compet.nl., ê r.tponsávêl té.ni.o pelos
se.viços de €nAenha.iâ civrl, coh reglstro proíissronãl.o CREA,

DO DTPARTÂMTNTO ÍÉCNICO

OA AOMINISTRAçÃO OÂ SOCIfDÂOE

Cláuiula 16.. Or ió.io!-.otirtas, nos carao5 d€ ãdmlnlstração, tê.ão dirêrto à umá reti.adê
mensal a titolo de PÍólabo.e, a .er Íixada dê comum acordo €nt.e todos or só.io!,

DO CÂP|TA! SOCTA| E SUA OrStRr6UrçÃO

Clás5ut.:O., .Â5 quotasdo capltãlsão indrvislverse náo poderão ser cedidás ou trahríeridas
a terc€iros, rem o consehtimênio do oufto só.io, á quêh li.á ásre8uÍádo, eh iAuàldáde de
.ondiçôes e píêço d'rêito dê pÍeíêrêôciâ pâr3 à suâ aqúrsiçâo se posrâs à vendá, íorh.lirándo, ee
reàli.ãda a.€srãoderas, à alte.açãocontíátuál peninênte
Parát..ao le - Na comuni.àçÁo de qoê se t.átâ o pàráBràío aôr€nor, o só.io cêdentê deverá iôdi.ã.
ar.ondiçõêr e o p.eço para á.essào, sendo que êste último nào poderá s€r superior ào vàlor
pat rimoõlal apurado êm bàlahço pâÍimoniáltevántádo áté 60 (íessentâl diàsda ot€rrã.
Párát.â,o l. - S. n.nhum do. ió.ios, nem â p.óprià so.redàde, usâr ô direitô de preíerêncaá que
lh€s é àrse8urado nêsta cláu5ula, ficà liv.e ao só.io.edêr suáe quotâr â tê.cer.os

Cláu.ula 15.. - Consoante deliberaçáo dos 5ó.ios, á admlnistração dã sociedadê sê.á
erercida lrolad.mênt. ou êm.onjunto, pêlos sócios: GaRSON O€ BOFIA Ol^5 e GUllHaiME OE

Â2EVEOO DIA§. ãmbos.om poderês individuàis parã trãtàr dê todos os nêaó.ros que lhe rão
.on.êrôêntês, .êp.êsênta. a socledade judiciãl ou ext.ajudlcial, arslnar qualquer do.umênto dã
€mp.êsa ê pÍatlcar toclo! os atos necêrtá.ios ao bom desêmpenho da funçâo, íi.ando-lhês, ôo
êótânto, éxpressámente proibidos dê usarem à íirma em endoslos ou avàis ê vedado, támbéó, â
práticádê atos lêsivos ao iô tere.sê d a sociedãd ê, rêspondeôdo pessoalmente pelos dáôos câusâdos

€láu5uh 1r.. - O cáp'tal rocial da empresã é de RS 25,OOO.OOO,OO {vinte.inco milhõer dê
.êais), totalmentê 5ub5c.rto e htêarallzador em moeda cor.eôtê na.ional, r€presentados por
25.O0O.OOO (vi6te cin.o milhões) dê .otas de capital, .om valo. nomi^âl dê RS 1,OO lum reôl) .àdâ
uma, distribuldo da seguintê Ío.mal

T'A PAÀÍICIPÂçÃO DE ESTRÁNGEIROs NA 5OCIEDAOE

Claurol. 21.. Pê.mânecerá p€lo meõos 51% (.inquenta e um por cento) do Eapltal dà
sociedadê rempr€ ent.e b.a5ileiros.

Cláutu|.22.. - O qu.d.o dê pêssoàl sêrá sêmprê.onsttuido d€, pêlo mênos, 2/3 (doi5
terços) de t.abàlhêdo.ê5 b.ôsilêros;

Claú.u|. 2!.. - A .dmin ist.eçãô dá sGiedâde sê.á e.mp.e outorAadâ à maioíra de bíasllerros,
âs5êgurando ô estêr podêrês predomrnântes.

DAS DtSPOStçôES GtRAtS

6e.ron dê BôÍt á Dlás
Gullhêrmê D€ azêv.do Ôl

Cláurul. 2a.. A rêaêncrê supleiivâ da so.iedade llmrtada, no5 ca5os não prevlrtos no
cont.ato so.lal e altêrâçôes posteíiorãs 5erá felta pelas normàs da sociedãdê aôônimã de
confo rmid.dê co m o pâráaráfo úhlco doãnigo 1os3 do Cód l8o Civrl ( Lê I 10406/2002), excêtoquanto
à publicàção d05 ãtos.

Cláusul. 25.. - Os adrinisÍádo.ês decl.r.m, .ob ,r pe.ai da lei, de que não êrtão
impedidos de edmlàlstrâçâo dâ socledade, por lei .spêci.l, ou êm vlrtude de
condenãção c.lmlnal, ou por se encoõtrarêh sob ot efettos dela, a peôô que vêdê, alnda quê
têmporarlamÊntc, o â.e33o â câígos públrcos; ou po. crime falimentar, dê prêvan.açào, pêltà ou
rubo..ô, .on.ussão, peculáto, ou <ontrà à êconomiá pôpulá., côntra o risrêmâ fi^âncei.o ôacro..l,Cláutúla la.. 'A rêsponsabllidãde de.ada sóclo é rertrit. ôo valor dõ suas quotas, mat

todos.êipondem solidã.iámênt.pelà integrálizâção docãpitál soclã1.

R.q a l4OOOo:a59707

>
à ffiGi. ffi
c,oo,
G)

.v

Jui. Comrcill &' Est!úl & s.nl! Cauritu
c!ôrn o R.s,tu ó I I I r/1o:. DiÉ !tí.'b0r rr úrr

Erk.lx'ftib lq,. ú !í'í!rú'; -ruDEuftit, !úntrlre, lrpr

E!6 !ápE b !ukirEà1, J'lndfrrk ! ü'ui çh I l/ r l/1olrft|c,^No LffrE KO{/^Lsxl - S6Í6, ro-C!ôl

,unta Comdll& Eírl, d. Ssd. C.ra.iú
c.ôfr.o ú tqÍh.h r rrr -.(,.
Á'quiv'trú :o{ r 276rra t6b!b ,4127ó234 ú r,5/r r/?02. Nrr! a:ro[Jóoro
\ft ô.nrú Pr rNlTrIr^ TFrn^PuN^cÊv r P^vrvliNÍ^c^or Ír^
[,tr úiftik' Frlc 6 rdirla& m ltírJ/c!ü j(a ( !,^ 5úúdrú
E§ ró16 ld '6ú!r! ú3lr&r@ . Í!ord. c' r r r ü?0:{Lücr^No L

) )

o

Req Sl4oooo:4597o7
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arrERÂçtro co aaru^! Ne t9 o^ soctEoaDE

PIAiIAIEÀRA 
'I 

ÂiAP!€iIAGEM E EÂVIMEí{.IÂCÂO IIOA
cNP.l ô. a2-7ait.!a2loool-62

de deÍês. da concoírêncr., coõtra ar relações de consumo, Íé pública, ou
ffi JUCESC

SÂI{ÍA CATÀRINÀ
lllillillillfi1ilililt

ÍERMO OE AUTENTICACAO

cláu5u1.25.. - Frcà êleiro o ro.o dà Cômnr.à de Chàpe.ó, Éstãdo dê sània catarinã para
diímir questõês oriundás do pre.€nlê contràlo

E, por Êstãr€m ássim turto§..ontrâtàdôr, à$rnàm êíê instrumeôto.

Chàpêcó 5C, OS dê novê6hro de 2024

GERSON Dt BORBÂ DIAS

GUILHERME D' ÂZEVEOO DIAS

Rúq al4OOOO:a597()7

(.lr-.

ê
É

/-

o"l,
,unl! C.n!.Ei.l ü, Eri{do tL Súrr C.r.!iu rrl140!4
.d'ri.u o Rllith.i' r r,l]:0:,r D$ ú! Fí.iu 01 r r :011

^ÍquN,ft 
,:0rar17ó111lnrror.?{r?7í1r.ô05/ll 2o2aNrr!1120r]5ó0ro

NóN úr !m!8. Pl.^N^Ír.rR,{ l
Eí. ,rduftib ltur. § v.ní.úro !

Oo
cf,r #'- !a' iukín.,ú 'l'í6ltunk r ln,MLl owrl§xl srcàno.(iqll

,unl! Comftiôldo Eirldo dc Ssr. C.tr.iM
C.í'íia u t!$!o n ll/llr0]t EtrodLn[riib0í412024

u !r17íiú.d.os/t I 1u2J r{lR. t1:o850ro
No@ dT .npcs ELANA1 TRA TFRIA.LENAíJEM Í PAVIMENÍACAO L.IDA
tí. d.f,utr'r. p.4 n Eiri.rdí .6 ltÍD ,r.[ j§Í.Í|or br/ôú.dir@rhuúior ú iaD rt,x

Eí! côpú ror,urnkÀl! di.i.lMk ! aMldr. r / r /10:ar ÍuNo lttÍE low^Lslo sêrcbirô,(kmt
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERÂL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMTÀ OE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOÂ JURIDICA

SERVIÇO PÚBLrcO FEDERAL
CONSEL}iO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANÍA CAÍARINA - CREA-SC

- a. RESPOT,IS^VE|S TÉCN|COS (COiÍÍ )
ÁíEo 1! d! G3du@ 213/73 do6nká âírso a ta r.rorum ú359€r @ @nr..

Rãzdo socâ Planat.ra Íôropl.ms€m e Pavim.nraçóo lldo
Nüm.ro de Í.q'srio 039113.1
r'po de bgBro Rêg'sru Már.

Íêl.,@: (.s) e se le-37e€

Dola d€ a9,ov.Çao 05/12l1S04
CNPJ 327{33320@! 62

l,lorur J.ko Frúo lrmtul
P.dido pâ...miâç& 0e,n549o3

,üihrçóé ó pór'.rEn l
&too 7 dr ElorÉe r 213 d. 20.06 73 do Mí..
vldlo ra@@ .o@.do .m 09/0512003

Nome: oi.gD Lornhcdí Bhn€
Pôdido paa anot Çâo 1763/2022

oàLdo?âÉ.do ndorsm'.da

0àE d. vdr'd.dô nd.râmiiàda

U!r. dà !JÍJldo ndoroÍm,nãJâ

Núô.ro d! ,i.óÉ6 ôúlEiu.l. 3r o.t. dá c.í'riaç!ô. I r /1 r D02a

C.pltâr .&1rl .iu.l: Ri25 000 0o0 00 . (vLlÍà é cln@ nnlhó.. d. ml.)
ohl.rô ffibr .pr.v.d. lu.iô m cREA.scl
Ârnd..rêr bú*rr .Ê.v.dú p.b cRÊa-sc, rrr rádd s a,E rb ..câr*Bú r,. h'@ .n!.nn n. d.
..q!ónÉ .b l6à.ub. .noÉ.hàn. .lv'r, €ng.nn.'b rmb..r.l . ,{8.m6, 9.6. pÍê.h(ro d. .erçô. d.
p.venb§ô.. {Lnúi orrço. ó. ômd.naqÉm .LÍi4rnL. .ç!.16 ó ómr E4'qor .um.lh.úi6 á

@'Etuçao. drw(ao . Énuc'{ao dê úsúars & r@.!d. cNtruçaas cMs: .rrãçao h.Ércf,@nr. .
@r'a@ ô p.d6r Oit dB. .EE LlÉ!ánJ 6 p.ffid6 d. @n@ro: ed'{ú6 6mpl6@nr5..3 dô .r'!qh.m .
ob6. dâÍt .tp.o.lr lüÉ6 vtrduro§, gÉr.ía8 d. a96 Fruvllr lrúpon.s EdovâÍb..h q.Írl rrdnBooí.

'odoúá,i,o 
dó E.!6 p.r.du, haL ãl b€ru.Fo.o . c.'!8. !.iloe.i d.lon.lao do Nchu: .xrÍ.ça. dâ nre66

!.ra í.bno.ç!o dà .duho. híÍla ÍÍer . ou!Íou pÍodu 16 q u lhl@, hb dcoçáo de ú u bo3 o L r rlrlanl.s
o.g.nom'n.'.rr, produçâo d. pó de p.drr roúln.6lr.rdo pÍol.to3 dê .ô9o^hdnr; loc.9ào d. cqu'plmônro!
d^rút! .d@r6drndo !.dk6 d. rmD.a !ô.à.i DÍ.ot[ç o d. ,'1.e d. oomdo .
-É.@E Der 6úrucao

,,(m: c.6 O. Boô. OLr
,,.írrÍ. rrr mLçao rrD6,201s

Rc.ollÉ 2rlrr] do onLá, &r!. 7 dm. r

Vimlo r&n'6 .pdrdo .m 17m6/2010

ftom.r Ron.ho Al.sch.wü
P.did. ÉÍ..tulrçlo 221 1/2013

Aítgô 7 dá r..orEs 2 r &.I3 dó @r.r
vl@k l&n@.9,ov.doo 2!112013

CrfJ: lC.7a3ri!2m241

Rodov'.SC233..h!.lm 112

r.larbns (as) s s910.13.3
d$J: rz.74sg:t/uoa{6

CIIPJ:1z713-&/üE{6

Rodov á SC 1167 ínr - rm 10

R aa!§ úat!ôr RNP

Nom: Joáo P.do ArrEuÀ

P.dldo páÉ.mbÇao 20^)!202r

Àtiàu'çô.. óo 966enàl
610ll@ tlr7, d. 22 d. úmàE ir! 2ÍIo. do @hr!r
vl@lo êo @ rpoEóo 6: 27,(ú2021

R.zào .*',r flâEb@ Í.nd.Me6ô . Pai@n6qà. Liúà

R.zlôsci.r P.tr.bí. Isíápl€h

Am O6ri6 d. Smtá L*6

Ê52áô t@r Phnôlêro T€,Epre@g.h € PasNnlãçlô ud.t^
c

*:r>
É.
)à
ó

- a. Ra§Pot§ÁvE§ ÍÊcMco§

P.dÍro pár. .iói.(áó !9D220O2
vinúb rá6€o.o@âdô âm rA,ú&202?

Eng..h€ro d. s.cr..nç. do Tr.b6lho

AinbuiÇ..5 d! pÍof$ o..la
Eháillv.?rln

flffird
iàEHüs'(f

(:)
o,(rt 5---

Rod Adni. Go.áq.. 212s . lbatubr Êltrânôpolh, SC 3303,1-001

1.3) 3331 20m - rdi.€m@cE.-.o o.g bí - *w cíé rc olc br
Â .!i.ht'cdádô ó docúruDio pódú .ó, vôr Í'6dá no rhê

hriE //.'Mb s.a< dq b,/a!rêr
Íote Él!1eaà{l!3ar.afle4a7É(oÕ

R.d Âdm4 O.nrags, 2r 25 [Mtub FrorÉnóro]rs SC3303a0or
l4a)333l 2000 - ráL.om@cE.+coq tr -,w c..a*c o.í b,

A âuEír.tdãd. do óocumnro !od. s.Í vêÍíha& D slic
n p! ,3 .kó c@-sc or! br/áur.nrBúád.r Éédrúro ô pÉê^.h'mib dô

26

)
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sERVrÇo PúBlrco FEDER L

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA_ CREA-SC

- a. RE§PO{S^VÉS IÉCN|COS (CONT )

SERVIÇo PÚBLIco FEDEML
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIÂ OE SANTA CATARINA CREA'SC

- l. ÂÉspoNsÁvEB 1Êc{lcc {cor,,r.)

Pddo pac em6ção 03&&202.1

P.dirrô Dra átut cÉo 2al04/2022

^m!tÉ.. 
do pioltsloi.l

Arl'0. 7 d. E..rle 21r d.29 06 13 do @nrh..
VlBlo làonl6 àlov.do.m 2103/2022

O.r. ô vCd.d. l.d.LrDtEr,.

atll)út!.3 .,o prcÍ..ioôc
..oluc* do m.í.. 2r3, dâ 2s d6 luhhd d. 1973.,niqo r.(É.i
Vlrculê lácnico .pmv.do 6m: 09/062024

ilon.: Rod,rro AmÍ.| Or.l

Podldo pm ..or.íÉ. 204/2022

alnàr(éé d! Do&nú.r:
A.tco 7 da lo, 5194/06, .nEô. 2a . 29
d. c.orufro 2 r3r3 do @nl..
vl@rô r4Íj@ crÍov.do .ú 23/03/2022

O.r..h v.L(rdo lÍr.h5ôtn {ít

.xc.ro ár.n.... ponr.. do d.c6ro 2355r/!a . .rrrgo 7, .rc.ro porto., ro.

óa.or N.o 
'.ío.mâdo

iaabior aüGa RilP 2522a20646

llo.E Gurhrm d. 
^:.r'.6 

D{t
turro o.E .rcr.c.. 6rl0/20âa o.t ú. úldú: r.d.llrrnrd.

^!S!l{aô 
(b úolL.i<n l:

^.r'co 
7 d. l.r 5144,a€. deóto 23.569/33. .ír9..2á . 20 âroro.rló. ... @m!ra.do. 6m o ..t!o

.rúro -Dortôt dn . ffi'.
vhdló Ln@ .provdo .h: 0r/1012024 ôEao. NL t6lm.do

Nom.. R.rrEo n sÉúú B.íN
P.lrdo p.râ.nor4â n/06,"2021

^lnàü(Éa 
do DDtu.drr

lnico t ó. 6.dx, 2ll .h 29 06 73. do @nh!
vr@ro t'st@ álovrdo .m 01&7r2o2l

NônÉ Er.n A^ldb ÁLrEd.
P.ddô D.r. .rcrrçlo: 0 r h 1201 9

ÀBú'ea6 do ,6fe.d

^í'9o 
7 d. l.! 5l0a/66, .íigôr 2a

@L.. úGr.tue 213,n do mi.â
ViÉlo ra.n@ 4rcEoe 05/0€8021

Oata d€ va 
'd.de 

iúêrcimnôd,
o.r .r. dld.d.: llÚ.l.mnd

2Ê,.rc.ro .rrn.ú ú . ,oôr.. dd..r.lo 2354yú . ánioo

ôlao r,{lo rií6.dô
il.úoi(,I2aaú6 F P: r7o22a0610

Noru: "h.. Rob.ío Lr6n.l
P.drdo p.râ ,ôor.çaô 04028024 D.l. d. e.lld.d.: lnd.bmln.d.

^lrrÔu'ç,ú. 
do loí.l@r

Àí'Oo5d.ràsoruc.o21lr7Jdo.o.l...D6lilam.nlo:opíolÉ8Eh.l..@n1,.-6.n.bil[.óop.É...uonáÍ.6poh.ábrldáó.rlcna.ád.
$nr.or de Oó@L..Àd8n..lo .r. lmov.i!.ur.,!, .F .ontomd.d. @h o di.poío n. d.ci.é: pl-2037/2004 do pl.n.do do co.lâ.. curb d.
.n.Úáo ..d (§êor.LncDmnro d. úôv.i. ruí.,r), niwl d. rp.í.i6!m!.ro. c.lgá nor.,r. d. 360 hor.r, p€Íiodo d. 0'1107105 . 02/01/06,

VI@lo Éaúb .Fov.do .m o7l(,2/202a ôí!ao: Nao lníofrÉdo

P.drdo 0.6 etrç..: 01m.2022 O.t d. ÉIdd.: td.Lmin ds

EnCs'l\.@ d. S.!m,'{. do lã!.r,.
,úrrFôn ó pioi§hndl

^ltCo 
1 rr. ntolueo 235?5, rb Enh.. .ího a d. ,ert]@ 159/,1 rb @^h.

\r.
?

-=,
§
t
ó

i.íttl!: r9rrlt{ RNP 26t3001915

No6.: L.â.db Ráh.l M.ro

P.dldo p* .mLÇ.á. 2§Í(X/2024 o.l. th va[r6d. lndóLúúúr],

^úôoicó6 
ô Ê!n!.r..r.

Nft{t@rt praÊl.s rc m 2l do fl.cÉrr 2:.iá9, d. 1s!!, a.ú m
.qúrÉ ô .n. r dr toi If 5 1Ú, d. 1066. 6hbiodr. @ n .hrd.d.r
ol..bi.da rc .,t 5'. I l'. ó R.&ld. I 073, dá 2016, do cor.. pt o
d.&trrC.iÀo d§ @ípêra@'.r cLcL..d.. m .Á. 70 d. R.ld!§ro .í 21â,

a d. !973 &, cOÀrFÉ^
- vr@ro Écn'@ r9-owdo !h loo4,?o24 ÔÍ!ao'[áo rdom.do

R.aúr: t27t!+a ÂrtP 22r2or9áo5

P.dÉo p.r. .mt $.r or/0u2Ít22

Eng.ú.tr. .,. §.eor.Ír§. do Ír.bdn
Alôu@.. do lElhr§t.r:
R.rollm (7/2000 ãí 2 .rtEo a d. @r@o 3591€91 do @nb..

v n.ü k, r€0. co @rovãdo om 03/0â12022

oc)a,
o) F-

Rôd a'rmár GoM!. 21?5 . rtá&ruà rbd'ió9óri5 5c 6s03{ 001
(aA)33312000.í.r.@m@cÍsá-s. olg bl -ffi..á*c 0,0 bÍ

Â .ur.nrE d.d. d. d@um.iô ,ôd. sr Ér I câd. 
^ô 

ih.
hnp. ,.rMb .Í.a.c oí9 D.,à!iÉnr.Éád.r m.d€nr. o pr6rcn4Mto

Tob.u 6SlaaHtlSalaaaTa&darú.l2& 27

Rod Âdrur Gsrzlr 2125 rl!.orub' FroÍbnô@rts. sc a3m4 001

ta8r 3Jlr &o0 .ltrâ@mocE.-rc oT p. M c'g ó& b
Â .ur.ôi.bádô do d@u@nro o.d. sêÍ v.Íík r rc stu

ànpsj/s'sb éÉ.--.dc.!râubn!.jdádá/ óêrrâtu ô pÉá.n'm.b dô
Td..r: ÉllealOr&4ia+at0gO.fr 76@ú. 28

) )



§ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIÁ OE SANTA CATARINA - CREA-SC

- 6 OU DRO rÊCNlcO (COMr )
Viúro lécni@ @,ovâdo .h 03/06Í2022

SERVIÇO PÚSLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHÂRIA E AGRONOMIÀ DE SANÍA CATARINÀ - CREA.SC

CERÍIDÀO OE REGISÍRO E NEGATIVA DE OÊ8ITOS DE ANUIDÂOE DE PESSOÀ JURÍDGA

R.zro.cúl PbBEr. T.Í.Cl@g. . Pd'm.b(& t6á
Núrcó dc c{'ío 039113r
Tpo d...!blb R.g6rb Matiii

De d. .DEv.Çto 0t12rlgsr
o,rPJ 32 743332D00r{2Cád'r.mo! quá ã po.e. lndb €nb í.ecrâdâ ,úb á s.b Cotu.lh. R.s m.i. rcr ldm. d. Lor f.dô.al

nr 519.l d.24 dõ ôzómbÍodâ 1066

c. n'1Íc6oos mric qu. 6rr, c.d'daô iao É^*d. â Írmr o drôrro dê .r.cu6Í q urr§q!.r àêírco. réc ô r.or r.n á prí'cip.çao É.1, dk.r.
. .hnva d6 .nerco.d$ táci'co. .c tu .ll.dos, d6ito d.i 6.D.crlvr! áÍlbulçõos
E.b docuftntr poilo,à. v.l'dáde, @ro ocoíá qú,lqú.r í'.diíc.{.. p.rbr d dri demnb. cádár á'5 rulc @hl do e d.sd. que nào rup'..onr.,
o 3rtwçáo coíero ou arwÍr.d. d. Íes'iúo ôu !bló. Túrôron. l49t 909r9-3/06

númod..n .çr.db.!J r.3o o.h d. ,6c.!a.: 1ln 1a02a
C.p'El cúr .M ftl25 000 OÍD.@ . (vhr. . .!E tuàar. d€ |Úl
Ob,.ro Ed .ov.dô jünir .o CREr.§C

^nvÉá<ló 
ra.nld .p6rdr. pob CRE^-SC. Smltid& ú álu d. .Í{.nhrrá d. mrú. ó$.úáÍr, rr.

!.9ur..ç, .,ó hrh.rhô ârE6hín ovili .n!.nhÍ. !úb dr.r ê áglmôr.. p.r. ph,.ça. ú. úíiç$ d.
p&E.núçó.. á.tênbsi r.Mç* d. l.mpLÁ.c.h. .r.r.mnb, áçud.r . d.nr. !.alqot .rsNrh.do.i .
*Éiu9ro coitwáçto ô runlr.nçao & ..lDd.r d. rcd.gsmr cm.ruÇa.r clvi. .rr.ça. i.Mici:rrunro .
dardo d. 9.d6ó brt d.!, .cb lndctbl . pÍa-@ dado§ d. 6úô10 4ry'§d eDphmnr!êr r,. €n!Êrrstr .
oüÍ.r d. .ll. dp..lrl! tümb, vr..t!rd. í.r..r.. ú àíu pruyrc. tr*.oori.. ,o.,ov[no ft g.ràr, l,anroôn.
,odd'ah do c.itG !ôsá(fr, rÍÉrdtl !.ú6k@ . c.l!* ,erEo*; d.@c5 .b ,en r: dt -aô d. ,lftd.
p.. hôÉ.C& d. .duho., ,..r.[ó!. . 416 9.!óurD. qurri(e: Í.àrlc.(5 d. .duho . brrüz.nt6
olc.nom6.i.is, pÍoduçáo d. pó d. p.d,. 4mh..rr'r.ío: ,Íotoror d..nq..h.í.: lo*çao d..qúrrâ6.^tori ..rviçor d...gq.h.n.
rnnâná 6i,c6srdlndo $ 'ço.d.rhp.t uôoiF.pr.çaô rb
.,lltup p.6 .dtr]ç5

cNPJl a2.ra3,a:Írm2*r

Ro(r)vro sc 233, ín! km 1r2

r.bÍom (.e)er!r0-1343
C{PJ: &17§l0r/0@a$

Â.dor6 SC 135, s/n'. kh 164

GSPJ: &L7rl!,t3:UffiS

Rodov'tr SC 467, á/n, - km 10

'â06m. 
P.v'hâôbÉo Lldá

Írôá .rÉr: P mieí. I'r.pr.n 9f,m . P.yn.n6ç5 Lrd.

Bâtu O'srro dà $ih LUB

u

'>

C{J

Râri. sociál P ámrâm Í.r.Dl.tr.g€h ê Ptu'henrâ{b Lida

- a, REaFOT|BÁVE|S rÊCXlcO§

Pcdi& pra ãmiaÇao rroz20o2

-
E^!à6h6kõ dê srourô.ç. do r6b.rh.
AlÍrbrlça.r dô pEí.ôlonal

O
C)o,
-l

Rod 
^dmn 

GoMro.. 2125 . rb@bL Fbr á.óporll. §c 44034.001
(.8)3331 2000. hbcofr@cÉa-* oÍ9 br. ww.,..-30 o,9 bÍ

À.ulâhucidâde rro docu nb 0ôd
hliÉ //.Mb c..á.e d0 tr/erên

Í.lrr 661e.à'Ol914+e7alo.!4ru.12.t §ffi
R.d .dmar co.rrg5. 2.2s - rteôtubr FbúlnôOorii SC 3a03r 0O1

la8) 3331 2000 - í.L6h@cEàec oa b. 'M e.* úo b,
A .ur.nrÉidàó. do dôcuftnto 9.d. *r wdrrcld. rc Jt.

àros://s,Mb ú6...c.or9 h./aubnl'o@!r BédrsE o pBúch'tu^i4 do
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEMT
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANTA CAÍARINA - CREA€C

- ,I, RÊ§PONSAVEIS IÉCNICOS (CONT.)

An'!. 14dÉ,.soluca!2131/3doconí.â â'so.dsí.solueon,359/91 doenráà

SERVIÇO PÚBLICO FEDERÂI-
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHÂRIA E ÀGRONOMIA OE SANTA CATARINA-CREA-SC

i.ebD:oat l}l RNP

l.loÉ ]àrD Paúlo L.ú@l
P.dldo po .nol.çáo: 0!/05/2003

aniho4ó4 do orollsbnc.

^rtgo 
I d. ,@lle ú 21! d. 29 0€ Ê rro dúô.

úÉ1o Écnko .oíovldo cd 09/0512003

R.!id!: t?aat .a ÂNP 2510s§121§
nôtur Roa,iF amd o'.1

P.dô saE eE{!.:22Á&2022 O.t' d. v.ndró.: kdarrihd.

^!t 
Jrçaô do potúÉhd

Arl'go ? d. l.l 510a/ô6, .rlEoô 23 . 29,.xc.rô .11... ! . po.r.. do deÍ.ro 2!560/3! ..Íi{o r. .ieL porro., rro.
<ll @rrç46 21&73 do .oâb.
Vlrcuh l&n6.rôv.do .fr 23,0tl2022 ÔOao Na. rníôm.dô

VlÉro ta6lú .9Evrlo €r 03/0J20O2

- a. REAPOi!ôÁVErS ÍÉCMCO3 {COr{Í,)
Noru. C)ú8rávo Rod.rouór DoEôpn[o Ssib
F.6,do O*â .nata$a ut0ano22

Ar'à,É.. dô oioííôúiâr

O.b dÉ v.rtsadê rí'd6r.ínr rôó.

oal? de vêr drd. rndeE.mi€dê

^,ügo 
, dr letue 2ra d! 2s 06 ,3, dô úrí.É

ViÉrb úcí@ ãprov.do .m 25,03,2022

Nomô G.doh D. B.ô. Otd
Í,od'do p6r. .ôôr.Çáô 1í06/2019

ÁiÍ*{çó.. dô t onB'o.âl
R.$r§. :21!13 dó @l.., .ílrCo 7 dm. 1

v'@rô rác.É .Drov.óo d 17mG2019

Nom. Êômldo Blftcn.wllz
P.íúo Drr...orr§& 221 1/2013

^lnbu(r.. 
dô pbã$'on.l

Àn{o 7 d. í.dlJ* 2l lâ3 do môitt
Vrtuulo ré.n'@ .urov.do .m 23/1lE0l3

uo.! R.nldo O. Sar B.Íe
Prdó pá€ ffit ç!o 3o/o&2o21

ÁtrhlhíÕd do p6í!.lon.l
Arüoo 7 d. ÍootuGo 213 d.2â 06 73 ô 6ni.t
vl@b l&rE.r@do d 01m7,2021

\,r,
dt-

i.aLt!: O6r!}i RNP] 2ô07356132

NdD: Joe P.úoAllhe!
P.drdo ,e ..d.aao 26/04,1021

Àrà!{É.. do prorl.aoml:
Í€ellráo 4a7 d6 22 d6 *Édúo d6 2000. do @.ià.
v r.cu1o Lcnlco .9 Evado .m r 27l0,r?02 1

h.Éa!rl!l2úL RnP: r7022«Éls
|a.r: Jd. Rôi.íú !.turr
P.llro p6 @t çto 06/02/2!2a o.r, d. v.4rr.d.r k&r.ftt^.d.

Aübulç... r,o pDÍ!..ronrl.

^.llCo 
5 d. r..51!ê.ô 214/73 dô 6aÍ.. .po.rlrsm.nro o p,otur,on.r .ncont.-s. háhúd.do p.,..6.umlr. r..ponÉbllld.d. r.dú. dô

.ei6r d. 9Éoí.i3..êl.m.nlo ir. i@.a.r!r.r., .h c.ÀôÍnid.d. com o dltpo.ro E dBso' pl-2037/20ôa do pkÉno do @.í.. curso dG

.tl.nxo..d (c6o@í..c'.n..ro dê imôy.'. rur.,sl, àD.l d. rp.Íl.,co.m.nio, ore. hor.Íir.,. 360 noor, p.mdo d. 0a&7/05 . 02/0ar06.

Vl@lo ta.ri6 .pdldo .m 07102,202r Ôaao râ. kí@.&

rb@' Dr.!o Lombrtb Acru
Pêddorf .nde& 17ú4,2022

ALJb!kô.. do p@í..Enar

vÍnqlo lê c^lco .9Dvrdo .n l&06/2022

i.tttu laarít{ ÂNF 261Ê001915

tlft: L.rdú R.r..r M6lo
fÀàdtlô p.ú tutá{to, 29/042024 Ô.r. d. vrrdn : ,id.t mi.d.

ArdôúC6 p..si.r rc ú 2ô do t»@t 23549.ô193!,b. @fu
ãel.r ú .n. P d. L.i 

^. 
6.19!. .h Ís6, 6üá.de M s Íirld.d..

EhcbE.,.! rc ârt 5r § f, d. Â@ruç3o r 073 d.2013 do ciir.. p.E ô
&Gmp..rE d.. .dFiarcL. d..ror.d.. rc út, a cL Â.sluçáo nr 213,

VlE o rd{o áo@.do m 30,íral2Í}2,r ü!ú.,iaorntbrE ô.

O
Oo,
CD

U:

y
Rod ÂdmsrGonog.. 1125.rladorúbr Florãnópo iâ SC 3303,4.001

(43) 3331.2000 . hL@m@cÉ.-.c oro b. Mcí..-eco,cb.
Â autô^lrôdádâ d6ddúârenio oódê 5.rv.rí.âdÉ nó àh!

htpr /ôro.b cÍ.oe.org.b./âur€nr ddâúê/ madraniô . pr6mh monro do
TotÍ: ..lüoaaêaíeilltlL.L3d6flc€. 31 flffi

Rod Âdhn Go.à96. 2125 - iL@rubr Fbnâ^óo. k. sc 3303{.00 r

(!3)333r 2000 , râr.@m@cm.{o oa bÍ - w cí.r-.o or0 bÍ
Â eur.nlicldád. do do.umoib podd rôÍ v.rirhrd, nú ,lit

hrlps //6 Ltu o@*e.o.o h,/oul6ntic'dadô/ mêóMlo o p€.nchim.b d.
Íú.n:.ll65lô.fl @aaib.aüIà.da6ídíÉ. 32
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SERVIÇO PÚBLrcO FEOERÂL
CONSELHO REGIONÂL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANÍA CAÍARIM _ CREA§C

SERVIÇO PÚBLICO FEOERÂI
CONSELHO REGIONAI- OE ENGENHÂRIA E AGRONOMIA DE SANTA CAÍARIM - CREA§C

- 6 OU^DRO TÊCNTCO (CONT )

V nculo récn,co ap,ov&o êm 03,03/?022

Em[U..ft 11/11/202a 13:47:39, tlri.h.ú 3í/03U025.

ÂtruiÉ.. do ,orEsc
@lHo do .oníàâ nr.213. d. 29 d. llnhô dê lsl3 âdr9o 7 áliEâ -1.

VlMlo ltud@ apEvàdo .m. 0S/03/2024

C.n{.â,É qú . pú.o, llndk ,ciú drâd.. .16r.ã d.vtl,rmnto Es'.hdâ iuib . rb C....*to R.!@^r, ú b,ú d. L. F«k .l
nr 5 ISa, dc 21d. d.r. bDilé 1956

Cédirk.tu§. má 3 qu. ..1. Elíd& iáo cd6d. ã íms o dk.(o d. .reulií quól3qrc. erlÇor [cnlc sm . p.nbD.llo i..l dn l.
. .íônvú dlr .icelsddo. taôÍ'r6 .dnâ .ridor d.nl,r d* ,.39ro1l9lr !li'bu4ó*
E.b dô.umnb @do,a . v.rldád.. @ @r. qlrlqeÍ 

''dinc.{.o 
pcbúr do3 .b'Érú. ..darB! ml6 @rldo . d.!d. qú nào r!Êú.b

. .tu.(t @rôla @ .ru.l!r.d. do ot§t! @ vt rD

c..rii..l8, ar,úo í&. e 6t'b.r.0i.b 6 .ltp. 63 . 66 d. chrrd! Lô', es . a.!@ lqü. mEnd.. nao * ól@hô .m dét ro

d..nuld.d.6 o cRf:ASC

iloú: Gltlh.m d. Au v.do Ort
P.dxb pi. üo{.(ao. 03rlo{02a

Alí!urçó.. do pbtu!'oó.1;

^n,0ó 
7 dá r.r s 194166. d..r.to 23 569/33.

.IÉlo-!ôíoi,@.d.is,.
vrÉrr, o.Êó .pr@rdô ó 0r1012024

ito.E. Ehn Anio.iô Arrurdú
P.drdo p.r..^0tâÇáô. 01/1 í2ols

AtÍ$!iÉ.. do pEiBo.ll
À rgo 7 d. l.' 5r9aÍ66 r,lrgo. 23

Po!Í* dÍeu4o 21&r1l do údo
vleúoü..'@áDrovár,o.m 05/03/2021

oí. d. v.rH.d. rú.rÍnh.d!

2c..rc.ro .lrn.. . . ponr.. dôd.cr.rô 2356s/3! . .írgo

ÔaÀô: N.ô lnro6sd.

lnlro. 23 . 29 !x..ro din...'..omhin.no. co6 o.í,9o 7 d. Ér6ruça.213/73, d. cot{FE^,

ô!.o N.o hÍ.rÍEdo

F
l&h. R.lô.jó. Fo.úEb O. Orrni6
Podno ps..ml.çao 0110312022 O.r. 116 !.rrd..,.: rndót mrn d.

Enedh.lE ó. S.ru.nÉ do Tr.à.lb
ArÍü,ç4.. do !.oi§rdd

^rrt 
1 <r. aerlÉ 235175. óô @nbú. dliro ir d. n .l!ó 359/9r l,o díh!

Vincu o lÚcÍl'.. 3 provsdÓ eh 03/03/?0:2

F
É'
o§

R.túo: trrL,a RNP 2212019505
Notu Por.^É od S.nbr
P.dÉo pr. .ml.çro: 0 tÍ)r/2o22

EnSúh.l6 AmU.^6r
En!ãnh.lr. d. SóglEníÁ dô Í6b.lnô
At.huçú.. do p'olt*loMl

li R@rúcó L712000 aí 2 ân,sÉ . dr Eerks 35r1olr .rô 6n,ú

o
C)o)
.<)

ffi
Rod 

^dnr 
G.nzrqd. ?125 r@abi Fbnàúpo6, SC 33034{01

(43'3331 2000-Íâl.6m@c6..rcoí0bÍ wwcc.-scor§br
Â.ulôntiddâdÉ do ddúnEnlo podô $.wrlic.dâ no sile

hlt9:J/sr.wábor.â-3c.orob/lur.nlrklado/h.dlá.too preonch,fronlodo
T.r..:.ai5ta6êflc"a.3êr!3b-ôa6lldlú. 33 ffi

Rod 
^iM 

cônb{..2r:5. rteíúà abúnópoÍr, sc Sao3r{ol
Íó3133!i 2000 . l.b@n@orea{c

Â .JbN ci&dâ do oocJôôib pod. 3ô ?e/tu .m!G
itF //crMà cÍê...c.oígbrâurôntlcrdsd./ modailso p@.íchlhánt) d0

Tdon:.Sl6elt.ealÉi!l3aa!aú45ft*.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHÁRIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÀO DE REGISTRO PROFISSIONAL CERTIDÁO OE REGISÍRO E NEGATIVA DE DÊBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

Ndú: {At Rr ORECXM T.Tt

R.sito.ô CR€À SC 0r370a.? R.9 6to 
^acÉiê, 

250, 7{3016

t&hi i(^URl ORECXII tTI
n.qsrotuCREÁ.SC 01870..? R.96ró kúúr 25or7,43016 o8ra do Ràg'súo 1a/06?1s3s

0órã 30/l)9/1934 lúlro Én0.6lrãtud. Mln.s

O.b:2lil20o3 T[ukr EhC.nh.Íc d. 5.9e,{é do Ír.b.rho

h'llehro d..í'6: uninnidád

Nóô úúbmêsp..âruâÇÉ

ÍifuloEn0.^herod.M'nal

lrn vô6d* FôdóÍ. do írE cr.nd! do Sur

D.r.'221,,2oo3 Írturo E^g.^h.e .r. s.!udiç. úo Íet tE
rrortu'Ç!ô 6. dElrc un'6.ld.rb Ê.dd.r dô s.^!i c.iriú

aíqo ia d. Í..oluéo ?1313 dô cônr.á áú9o. d6,.!o1!.& 359/9r do côní!á Ádro la dá 6.olu@ 213/73 do dr.á .ngo r d. ráoluá ft 359€1 óo @n&.

c4 .Éffi qÉ q.) Nó6ntú6t ..rÉ cnêdol.), ek@nt..tê dêetúnente tusÉn.dott) |trtu é

4h cãr.nb Rêobâ.], @ rtnb, <h Ld FdêÍât n, 5 194 dà 21 th .h2dnbr. d. 1966

c*nnm qu.4.) qon tiJn t, e!,8 cn d.l.) .Mtut...ó.t1túÉrt @httútl.) pnto.

,ttâ c*db Ré!@rL 
^ú 

Mt d. L.t Ê@ n 5.t!v, & 2a &rbúfiro.L 1uú.

É.1ê dq!ffi ,,td!,J. v.tÉt&, 64 M qurtua 
^pditiaç.ro 

p.rúú <ro, .1dn@tot.*t6nú5
nêt @lr1o. d6d. qr. n o aootuL.€|hJqr. @t4 @ dlratzada do úglrt@ dt wt

Emlú rn 1 l/liãla 174!64 rllb .ú ,l/03/525,

F

E E dMMh pqdêd . vtttdtdê, úe e@ aurtq@ hodttidçto portadd dos denqÍns c,d.rndl

nAa @rno E dc.d. q!. nao E9.fero a .itlrçto @tt N atuCtre. do nsE,o e rtb

Eib r tíl.t t/2d!l tr:rl6r0 & - !i/qyzr6.

F
{
í
ór

O
O
-{a

FIXS?ii.rl

ffi
Roa 

^dmúGonàgã 
212s. itM

(43) 3331 2000 
'.hom@c,.! 

Ec o.g br - ffi c@ic .i! br
A.út.iliod.dê do docunEíro pôdá sôr wdfcldo no âib

hIp. //sisôb.Í.d6c o.9 br/lur€nlcÉâdê/m.d'..t. o pG€n.n mnlodo
Íold: lsll!5b3-7rl.a..d.á.6&a0otGnà73 35 ffi

Rod jlE Gonr@,2125 rl-@b, Fbnarô@k. SC 340« 0o1

la3) 1331 2000 . .,r€Lm@c,€+3 oT hr . ffi «8â-sc ô§ à'
A.uioni'cldad. do documcnb Ndô $Í veÍ rEd. no siL

híls ri§ Mà cí.r-.c orq br/rulent'odador 6êdl.^i0 ô oÍáo.chlmani. do
Tôld: ôadibê!.-§aaola.t&1.ína1íàoa 36
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o8b tro R.g'sro 13/06/1935
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SERVIÇO PÚAL|CO FEOERAT-
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIÂ E ÂGRONOMIA DE SANÍA CATÀRINA. CREÂ-SC

CERTIOÁO DE VISTO PROFISSIONAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERÂL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIÀ OE SANTA CÀÍÀRINA - CREA.SC

CERTIDÂO DE VISÍO E NEGATIVÀ DE DÉBITOS DE ÂNUIDADE PROFISSIONAL

I...D: JAIiO PruLO llN/EL
vido ÉCRE^ SC 02s713.1

Râri§brccREÀ PR 16 533 D

R.{dro 
^,l:@, 

17059í1940

O.l: do Égi.to ttà @nsr.

CPF: aar.alarr920 dD: JÀÂO PA.i-O lÁL,El.
visrôÀôcRE{sc o20rr3,1

Fássto nócRÉ^ PR i6 s33 O

R.9Ér6 Moo.d r705s56sro

Drr. ô Égirt!. NâÓ d.r.

cÉ: ,r3r.lL-t §10

oâr! 2110219!6 Iirulo Ení.nh. b cfui

rridlu&ao d. .rrD, unlv.6ld.rr. F.d.rd d. PffiM
Dôr. 21lÍ1213A6 I&k.€ns.nhcú. Crvr

lG urçáorE.úl@ UÀ66'drá. f.{,.r.r do P.6ôa

Âd'!6 7 d. ..erÉo nÍ 21 3 d. 29 06 73 rro 6râ.
^d'sô 

7 da Íc$lso 2 r a d. 2s 06 73 do mnl6.

c.tbtk,M eú õ@) pa6§@d, .dru dtÃd4a), a@na.té d.bdêMÍ. Ecls@(a) pnb .
àaL c@bko R.g@t. naê taatu. d. Ld Fêdêát n'5 1u dâ 2.1 dé dútnbto d6 1086.

E E íJ@@to padaà ê raaaóa. @w. q!âtq^ár n<ntncqro po.t fü<b3 nl.@tos c*rsnú
út @&. c.* qt nto..o.e. rú,q.*t M ü.tuú2ú *' Íq'úr.erÉ.o

cârü6üno' qú 4.)pto6d@.L xíN éttdota), Mn -4 dêúdànnb @Ébédnta) 1úto.
orre con§o/rD Rdgiú.I ,ôs róm, dr Ld Fôdaa! h! 5 |tx, de 24 d. tlé.ênbo dê 1966

C.tttka@. d., @ 
^ào 

Niún .tébtto, d. õúddde @1 *u M.

ÉrÍ!d..m í/r112024 13:56:36 úrdo ôrá 31D32025

$,BB

Esto dM@ a pqdàra . v.ldádé ú @, 9!A1td ,Í dt@írô po.brrr ro. ,rdrairÀi ddrrrárrs

n.tá Mndô . d*d. qú na. nq.wt . .tuaçto @êtú @ atuà|i2àdt do toggto ou vsto

Eib .ln i ví t/2@a t!tr ra vtú - !iÀx!ib26.

§_

ê
Ê
ó
a

oa
--! ry-

ird 
^drárGdESa.2t25 

rG@tub' Fhrr,úpoib. SC 3303.a 00r
(43) 33312000 rdbcom(!.Í..-* o.p b' ' ffi cr.-É o,p à.

À âllmli.danà do d@urunró pod. sd v.nnc.d. 
^ô 

rrrê
hnpe //áictrb.cBà-óc.orc híoorontrrdâdô/ m6dr6ni. ó pE6ncà mnrodo

Tobn: 6tB*t2.4.!aaô7Én(E{1 ld1ta57L 37 ,ffi
Rod ,úmr G.nzâo! ,i25 lrâ@tub Fbr.iópol,s Sc3303r{0i

11€)3331 2000 ' rárrom@cBàsc
u \.. ,e, rdJ t)irc

ànps/ !v6 b.c roâ.§. org hírá urênhdrdad ô r hôdra ítê ô preonch mr6i ro do
Íoti:írbaaao..$-r.t 5t0.366ÍlB7úd.€€ 38



SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA€C

CERTIOÃO DE VISTO PROFISSIONAL

sERVtÇO PÚBL|CO FEDER L
CONSELHO REGIONAL OE ENGEN}I,ARIA E AGRONOMIA DE SANÍA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉB|TOS OE ANUIOADE PROFISSIONAL

l{ar: GEnl{, OEaORa D!l8
v,6romcREÁ.sc 03{273{

F.qúLo no CREÂ RS RS06l,t63

R.g'.nô 
^áeM 

22015S7060

Dát. d. D{,(ô. Náô ôônel.r

CFf: aOa26r rlü63 i6D: OEnl)o)r 0E AOiA 0l s

F.! *llo ôo cÂEÂâs RS06.i463 Oab do rusi.rrc Nâo .rn5tâ

CPf: loa-26r.i&66

O.t 1rr!919ô7 Ílnrô: Er€nndE C&

rBríurçao d..n.iÉ. úiE6iród. c.rôL..r. P.r.{..

Nàoco.slã õlpoclalzaÇÕ.s

D.r. 12/091947 Íü!iÔ Ê.Énh.a! CMr

rúürçao d. .ídÉ u.'Ér.rd..a cíóro d. P.b6

Rá$llú ?1au3d.anr.a ár'so 7 al'É. 1 R.erld 213/8 do 6ir... *qo 7 .in.. I

cetltti{@ a!. ô1") efrEs1on.t, â.tN .lt2dnÍs), MFe-. devidamta úçÉaadlé) ]uno a

ésto Contatti. R.sianat ús toãú d. Lú Fêdêd n' 5 llx d. 21 dô d ên1bb dé 19.6:6

c.tl[iú@ qú o(a ),oi*ML..14.i,ú(t). Mnz.à. dêeúMnt i!Ú1,tdo(a, 1@to.

ar]. C@tdho R.g@l. tw tnd@, d€ Lêl F.n...l n' 5 1s4 dó 24 lo duúba d. 1966.

E't &wúno NM év.ttd.d., @ @a qrdqia nodn 4ao p@tatü @..t tM,b. c,drrn@
n t @tkb. ttGd. qh it,d tue.@É rituq* tuú.údtz,dd etry6 @ @

Erntôí !t/l!/Zúr l36l:L tÍô.4 S l/62ü1.

Cdmt@,n6. dia aE dto M déItut dé aldtk ú' @ @

§a-

B
óI

Rod Àrrú.r Gôn296. 2125 . retob Fk námpo 6, SC 346.{01
(aB)33312000-blocomocínrrcoEbr ww (ôt& o.s hr

A âlLnüêid.dâ dodocuftnló pod€ *rwrn.rd. no 3ilê
hfip. //lrcmh.cEá-.c oE h.hutsnricidadeT m.dEnl. o p'.ónôh,mento do

Tot-: s.fi .7t;ãA!-arft.àAna.ô3!1a2bt6

Estn deMo pordtA . vatlttádo, @ @nt q!â\ud itodf@t;Lo pú@bt dat .t ffi ddútug
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SÀNTA CATARIM - CREA-SC

CERÍIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL
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CONSELHO REGIONAL OE ENGEN}iARIA E AGRONOMIÀ OE SANTA CATARINA - CREASC

CERTIDÁO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL
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sERVtÇO PÚBL|CO FEOERÂL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHÂRIA E AGRONOMIA OE SANTA CATARINA _ CREA.SC

CERTIDÁO DE VISTO PROFISSIONAL
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CERÍIOÃO OE VISTO E NEGATMA DÉ OÉBITOS OE ANUIDADE PROFISSIONAL
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VÉtônôcREÀ-sc r947114
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERÂL
CONSELHO REGIONAL DE ENGÊNHARIA E AGRONOMIA DE SÂNTA CATÂRINA - CREA-SC

CERTIOÀO DE VISTO PROFISSIONAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTÁ CATÀRINA- CREASC

CERTIDÁO DE VISTO E NEGATIVA DÉ DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

tldr: JERONMO ZLNEYX

vrúro m cÂÉÂ.sc 04515J{
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERÍIDÁO DE REGISÍRO PROFISSIONAL
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CERTIDÁO DE REGISTRO E NEGATIVA OE DÉBITOS OE ANUIOAOE PROFISSIONÀL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANTA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÀO OE REGISTRO PROFISSIONAL CERTIOÃO OE REGISTRO E NEGATIVÂ DE DÊBITOS DE ANUIOADE PROFISSIONAL
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Nomr El,^r{ AXÍONIO ALIEID
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SERVIÇO PÚALICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÂO DE REGISTRO PROFISSIONAL

sERVIçO PÚ8LlCO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGEN}I,ARIA E AGRONOMIA DE SANÍA CAÍARINA_ CREÂSC

CERÍIOÁO DE REGISÍRO E NEGAÍIVA OÊ OÉBIÍOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

l{dn.: REIMIOO fOâÍUfUÍO OE OLwEIR
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SERVIÇO PÚ8LrcO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL OE ÊNGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA€C

CERTIDÃO DE VISÍO PROFISSIONAL

rbm: FOI'Y ltlÀ 0OS lurÍos
vrrbnôcRE .sc 127134{

R.sl.tio m CÊÊÀ-âs Rsr93a11

R.gÉr,o REÉr 22r?01s5o5

Oár. d. EgÉr'o Ná. c@it

CPF: 024.317.6«110

0.r.25/o1aor3 Tnuló E@nh3d Áf,bhnr.r

ln dlüÉo Ô .^.tD: U,lÉ.!íad. r,. P.e F!.do
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ü r,*,*rrr,.r;ã:.'$â'::;.:f1"..,* cREA-sc
Conselho Rêgionalde Engsnhâ.is e agronomiâ de Sanlê Cata,ina

CÀT COM REGISIRO OE AÍÉSTAOO

252018092241
AIN'dãde co.clú'da

ffi *,*r,l*ü:d'.ó$'::;.:rJ.,",0* cREA-sc
Conselho Regionâl de Engsnhâía e AsÍonomiâ d6 Sântâ Cauarin€

CAÍ COM REGISTRO DE AÍESÍÀt]O
252018092241

CERTIFICÀI,IOS, en cunprinenco âo disposlo nâ Re6olução n" 1.02sr de r0 de ouEublo
dê 2009 do Confêa, quê con6tâ dos asEentanentoÉ de6te ConE.lho Regionâ1 de
Engenharla e Agrononia dé Santá Catâlina - CREÀ-SC, o Àcêrvo Técnico do(a)
profiá6iona1 e Àrotâção(õe6) de Re6ponsâbilidâde Técnica ÀRT abalxo dcÉcritos:

Dtmen6ão ito lrabôlho .,. 210.761,53 úETRO(s) QUÀ.DFÀDo (s )

FINTURÀ DE I]IGÀCÀO

Dlm€n8áo do Trr!àlho .,: 631,a13,48 METROIS) QUÀD!ÀDO (S)

ÀNT P ÀCERVO TECNICO SÉRVICO 1EC NÀO REI,ÀCIONÀ])O FEA
VEGETÀL ESp DG BRIÍÀ aENDILllÂÍEifTO El,l RoCI{À 6 REct LÀilZÀCÀO

43?.314.579 -20

ANGENIíEIRO CIVI!
DTPLO ÀDO EÍ 21lO2l1936 pÊLO (Àt

T,NIVER§IDÀ'E FEDERÀI DO PÀRÀI.IÀ

CURITIBÀ . PR

.Àrr 6463937-2
6rprê3a......; pt ÀNÀTERRÀ TERRÀPLENÀGE|í E PÀVII(ENTÀCÀO LmÀ
CONETATdIC,, : DEPÀRT BSTÀDUÀI DB INFR,ÀESTRUTURÀ DEINFR,À

Prop. j,êrÁrio, : DEIÂRT E§ÍÀDUÀL DE INFRÀE§TRUTURÀ DEINFR

Endêr.Ço Ob!ã: tÀlrGARÀ CÀXPOS NOVOS EXTENSÀO DE 40,t09lGl S

B5i!!o,,....., Sc 13s

39542 - TÀNGÀRÀ 6C

Rêgistlada .r: o1/02/20\a Àaixada eh.. 07/o5/2o\e
Pêrtodo (P!êvi.tol - tn1.ío: os/09/2077 Téftino. . .. . - : 3Il0r/201?
ÀutoEià: EQUIPE vlNct !ÀDÀ À ÀRT: 6{61601-0

ProfI631ona1: 045151-0JaEoNIúo zILÀl6Y(
Tipo,,,: SUaÉt, ÀRT VINCULÀDÀ À ÀRTi 609?492-3

proli!Êion.1: 029713-1 \TAIRO PÀULO LÀl{üE!

ESCÀVÀCÀO Et( tocltÀ Clt USO DE EQUTPMENTO MECÀIÍICp

Dir.n.ào dô Trabâlhô .,: 66.244,03 l,tBTRO (Sl CÜBIC!ÍS)
ESCÀVÀCÀO EM TERRÀ

olhêí.ão do Trabalho .. | 22r.{43,33 METRo(s' COBICOi6)

COUPÀCTÀCÀÔ DÊ ÀTEiRO E/OO DE SÀSE

DÍmên6ao do Trabàlhô ..: 71.510,63 trE"rRo(s) clrBrco(s)
C!ÍPÀC'ÀCÀO DE ÀTERRO B/OU DE BÀSE

Dircnaáo do Tràba1ho ..: 72.600.{4 METTO(S) C-(rBIm(s)
SERVICO NÀO IEIÀCIOI{ÀM É4 VIÀ,s E/OU TI9OS DE TRÀN§'ORTE

DlmchEão do Tlabâlho ,,: 59.595,23 IIETRO(S) CITBICOIS)

sERVICO NÀO REIrÀCIONÀDO EM PÀVIMENTÀCÀO

DltundÀo do rlabalho ..: 54,240,50 riETRolS) QUÀ.DRÀDo (s)

EERVICO NÂO TÊIÀCIONÀ.DO EI' PÀVIMÊ|IIÀCÀO

Dthênaáo do Tlabalho .-: 36,,r11.rs MS!!OIS) OOÀDRÀDO (S)

SERVICO l,lÀO iEÍÀCIOl,lÀDO Eú pÀVIMalÍtÀCÀO

D1mênâão do Trabâlho ,.: 131.320,10 MEIRO(§) OUÀDRÀDO (S)

BÀSE E/OU SUB-BÀSE
Dlú.hêÀo do trabalho ... 40.326,61 UETRO(S) CUBICOí6)

BÀSE B/OU SUE.8ÀsE

DlmeDEào <iô Í.labàllb ..: 34.229,16 tlETRo(sl cuBrcols)

.ÀtI 6a6ttr?-1
EnrprêÉô....,.: Pt ÀIÀTERRÀ TERRÀpLENÀOE|' E DÀVIMENTÀCÀO rrmÀ

DBPÀRl E§TÀ.DUÀI DE INFRÀESTRUTI'XÀ DEINFRÀ
propll.tár j,o. : DEPÀRT ESTÀDUÀ! DE rIFRÀastRUTIrRÀ oEINFi
End.rêçô obrã: TÀllcÀiÀ CÀl(los Novo6 EXtEN6Ào Ds {0,109xx s

Bêirlo,..,.... sc 135

39542 - TÀN6À.RÀ -SC
ReglBrlada e!: 07l02/201s Eaieda .r,. o1/os/201a
pêríodo (prêvisto) - Intclo: 05/09/20r, TémiDo. .. . .. : l1l01/201,
Àutôri.: EQutpE vrr'lc-orÀ!À À À-RT: 5,I6t60t-0

Plof i.6aioÉl: 0a5153-0 JERONIIIO ZILNÉY(
Tlpo..,: coúPLEUElrtÂgÂO VrNCUÍ,ÀDÀ À Ànr: 61619l?-2

PlofiÉÊIoná1r 029?11-t ,rÀlRo !ÀULo IÀlrMEI
EXECUCÀO

pÀvtra8NtÀcÀo ÀsaÀI,TlcÀ
ol@naão do Tt.bà1ho ... 16.216,7s'rbrEtÀDÀ(§l

PÀVIIiENTÀCÀO ÀSFÀI,TICÀ

DiEn6ão do Ílabâlho ,-: 52.172,07 toNElÁDÀ (s)
MrcRo LEVEgltnÊ!ÍtO ÀBFÀrrTrCO À FÀIO

Dim.nEito do T!âbâIho ..: 28.29!,90 ETno(S) quÀoiÀDo (s)

DÀVII'IENTÀCÀO À§FÀITICÀ
Dtrcnaào.iô tr.balhô .-: 9,275.71 ÍEraO lS, CUBICO(S,

EXBCUCÀO

SERVICO NÀO REI,ÀCIONÀ'O EM PÀVII,'EIITÀCÀO

DlEEão do Trabâlho ,.: 41,.167,3s üaTRo(s) cus1co(S)

PÀVI XENTÀCÀO ETI PÀi.ÀI,ELEPIPÊDOS

Di@n6ão do a!.batho .-: 2.096,10 xETRolsl QUÀDiÀDo{S)

SERVICO NÀO REÍÀCÍONÀ.DO 6ü DÀVIíENTÀCÀO

Di@n€ãô do T!àbalhô ..: 11.451,21 METRO(S) CTBICO(S)

sÉtvlco NÀo RElÀcroNÀDo Etí PÀv ,rgúTÀcÀo

Dtrnsão do arabalho ..: 2.6{1,10 To AtÀDAlsl
SERVICO NÀO REIÀCIONÀDO EI{ PÀV ENTÀCÀO

D1rcn6ão dô Trôbalho ..: 255.?19,50 METiO(S) QOÀDiÀDO (Sl

ESCÀVÀCÀO E TSRRÀ

DiEnÉão do l!.b!lho ,. I r7,190,68 METRo{S) csBICo(s)
EECÀVÀCÀO EM ROCriÀ COM U§O DE AoUIpÀÍEúA-O ltÊCÀNrCO

D1mêr6ão do t!.batho ..: 2.642,3a uúrtols) c'Ualct(s,
ESCÀVÀCÀO Eü TÉ{RÀ

DlEnsão do tEôbaUD ..: 2.111,1{ üETRo {§) CTJBICO(S)o
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üi *,r,**r,.r;r,:J"':â';: ;ift...* cREA-sc
Consglho R€gionalde Engenhaía e &ronomiá dê Sanlâ Catarinâ

CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

252018092241
AtN'dâdê con.U,dá

)

G r,*rr.^r;i',:"'"Ti':: ;Íi"',".",,0, c REA-sc
Cons€lho Rgglonaldâ Engenh6.ã e A9.onom6 dê s8nlá Cãla na

) Págha4E

CAI COM REGISÍRO DE ATESÍADO

252018092241
At'vrdadê con.lurdá

ÀRT P ÀCERVO TECNICO SERVICO TEC NÀO RE1ÀCIONADO REF RECICIÁGEIí C INCORP
DO REV ÀSEÀ], FOR.iI E ESP DE BRITÀ P RECICI,ÀGEII FoRÀlEC E ESP DE CIMENTO P RECICLÀGEI, E
TRÀT SUPER SIMPLES

o(:)

.^rT 6a6a00r-5
Eip!..I. . . ., . : IIIÀNÀTERXÀ TERRÀPLEI..ÀOEM E PÀVIüEI TÀCÀO IJTDÀ

CONTTAEANIê.. : DEPÀÊT ESTÀDUÀL DE 1I'RÀ6SIRI/TUEÀ D6INT'RÂ

Piopri.rálio- : DÊpÀ.RT EsTÀ.DoÀr, DE INFi.ÀEslRu!ú'EÀ DErNFÀ
Endêrêçô obra: TÀÀiGÀRÀ cÀl,tEos Novos EXTENSÀo DE ,(0.109Ki]t 6

Bai!!o.,... ,..- sc 135

a9642 - 1ÀNGÂRÀ -SC
n.giÉr!.d. Ér. 01/02/2018 ôâ1xacrá ân,. 01/oa/2orê
Pêrtoaiô (P!êviÉro) - rnlció: 0slotl2013 Tatmino...,.. r 31/01/2017
AuToriT: EoUIPE VINCUI,ÀDÀ À ÀRT: 5463603-0

!ro!!Baiooal : 0a515!'0 JERoxtliO ZIl,llEtK
rtED.. -: coiipl-aúEmÀÇÃo vÍtúcútÀDÀ À ÀÂT: 6{6393?-2

Prôfiaâiônãlr 029711-1 JÀIRO pÀOlO lÀllI{EL
Etac{,cÂo

sÀtJEtÀ
DlRcDseo do T!âb.lho ..: 16,601,50 METROISl

SERVICO NÀO REIÀCIONÀM ET' SISTEI'À D8 DRENÀGEI,I

Dl@úão do Tlab.lho .,: 23,00 nETRo(s)
ÍEIO FIO

Diren8eo .b Trâba1ho ..: 1.700,00 rlÉ"rÂo (S)

D1men6ão do TrBb.tho .,: 1.242,00 uETRolS)
cÀrxÀ coLtroÂÀ

Dtnênaáô do T!.bâIhõ -.: 64,00 UNIDÀDEIS)

DESCIDÀ DIÀGT'À

Dioênaão .io Tlabalho -. I lt,oo íE"lRo(s)
SERVICO NÀO REIÀCIONÀIO El,l SlStÉúÀ DE DRENÀCEI,,

Dl,hênsio dô T!âbàIho -.: 1.00 IJNIDÀ,E lE)
§ERVICO NÀO RELÀCIONÀDO EU SISTEMÀ DE DRENÀOEI'I

DlsêDÉeo do tr.bllho .,: 1.00 l,]llIDÀDE (s)
DE§CÍDA D ' ÀGUÀ

Dlrc.Éão dô TrâbÀIho ..: 95,00 l{ElRo (s)
DRENO

Oiren6ão do trabalho ..: r6.aaa,0s t{ErRo lsl
SEiV!C! lTÀO RÉLÀCIOIIÀDO EII SISTEI,IÀ DÊ DRENÀGEI'

DiGnsão alo T!âbâ1ho .,: 6.00 UNIDÀDE(S)

CÀIXÀ CoITETORÀ

DlmenBão do r!àbalho ..: r,,00 úNIDÀDA (S)

ÀRT P ÀCERVO TECNIM SERVIC1o TEC NÀO REI,ÀCIONÀ.DO REF RÀPIDOs
P DESCIDÀ ÍlPO DDV CÂIXÀ DE Àl,lOR P DESCIDÀ D ÀCUÀ TIPO DDV SÀÍDÀ P DÊENO§

Emprê8.,, ., . . : P!ÀNÀTERnÀ TERRÀPLENÀOEi.! E pÀVIMEmÀCÀO LmÀ
CONTIAIANTê. .: DEPÀRT ESTÀDUÀIJ DE INER,AESTRIIN,NÀ DEINFRÀ
propli.ráfio.: DEPÀit EstÀDoÀr, DE tNSRÀEsrRmuEÀ DErNÊR

Bodê!êÇo obra: TÀNGÀ.RÀ CÀXPOS NOI1oS EXTANSÀO DE 40,109$1 S

Éà1rro.,. .,... sc 115

a96a2 - IÀNGÀAÀ -SC
R.gisE!àdâ .m: 0?/0212018 B.teda ên.. 01/o5/2a7a
Eê!Íodo (Pr.viàrô) - rntclô: 0s/09/2013 Ténino.-,.,., 31/0rl2017
Àutolia: EourpE vrNcurÀDÀ À ÀRt: 6a63601-o

P!ôliBÉlona1: 04515!-0,rERoNIr& zIlNEYr
Tlpo. . ., cDflPLEúElüÀçÂO VTNCUI,ÀDÀ À ÂÀT: 6{5t9t?-2

llofióaioÉl: 029?11-1 JÀIRO PÀULO LÀla{EL

exEorcÀo
CÀIXÀ DE LIGÀCÂO

D!renEãô do Tllbàlho ..: 1,00 IrNIDÀDÉ lS)

DinênEão do !!ab.Iho .. | 234,65 T4ETRO(S) QUÀDRÀDo (S )

EScoRÀTEIIrO

DiúênÉàô do Trâbâliô ..: 2,00 [tTRo(s) cUBIco(s)
ÀÊIIÀDURÀ DE ÀCO PÀNÀ COIICRETo

DiEffào do Í!.b.lho ..: 2.527,36 eúriocRÀriÀts)
BNROCÀI{ENTO

Dimênàão .lo TlabâIho , . : 13,90 tlETRo(s) cuBlco(s,
SERVICO NÀO RETÀCIONÀDO E!{ SISTEI1À DE DRENÀGEü

Dlmensâo do llabalho ,. | 69,84 r,IArRo (S) CUBICO(§)
CONCRETO USINÀDO

Di,mensáo do Tlabalbo ..: s5,36 |,|BTRO{S} CUBÍCo(S)
ESCÀVÀCAO EÍ ?EÊIÀ

DiúerBào dô Tràbalho . . . ,r9. ?56,61 ,.ETÊo(S) CUBIco (s)
8SCÀVÀCÀO El,l ROCHÀ Cllí USO DE EQUIpÀi{EMrO MECÀNICO

Dlrengâo do Trábal,ho , -: 500.93 trETaols) cualco(s)
ESCÀVÀCÀO !ü ttÂRÀ

D1úênaÀo do T!âbalho ..: 21,17 MrÍRo(§) CIrBICO(S)

Direnaão do t!àb.tho ..: 3.1s1,91 MBIRo(s) cuElcols)

Dlrenaâo .to T!àbàlho . -: 2.156,50 i,lETRO (S)

ÀRT P ÀCSRVO TECNICO SERVICo TEC NÀO RELÀCIONÀDO REF ÀLVENÀÂIÀ DE PEDRÀ
DE MÀO ÀRGÀIIIÀ§§ÀDÀ
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ffi ,,*rrar'rs:J.13';: ;,iibÍ,. d",oo, cREA-sc
Conselho Regionãlde Enge.hâÍiâ e Agrcnomia de Sâniâ Câlâímâ

ü r,***r,l"ir,lo'i!3'Ír*if"'," *,0, cREA-sc
Conselho RegEnalde Eng€ntuía êr€rcnomia !,ê Sania Caiaf,ná

ptqhà6O

CAÍ COM REGISÍÊO OE ATESIAOO

252018092241
Arúdedê 6crúd.

)
CAÍ COM R€GISTRO DE ATESTADO

252018092241

Emprê6à...... : PIÀNÀTERRÀ TEnRÀPIEIIÀGEM E PÀVIMENTÀCÀO LTDÀ

Côntrataniê.. : DEPÀXT ESTÀDUÀL DE INERÀESalmOnÀ DEINFnÀ

Propriêtário. : DEgÂÀa ÊSTADUÀI, DE IIúFnÀISTRUTURÀ DEINFR

and.Eêço obr.: TÀNGÀ!À cÀlíPos Novos ExTaNsÀo DE 40,109xM s

8.1rro...,..,. SC 135

39642 - TÀNCÀRÂ -SC
Ê.9i6!!adá .ú. 0a/02/2ora aâltad. em.. 07/05/2Ata
Pertodo (Prêv1sro) - rnlciô: 0sl09/20r3 Íélmlrc.....,: l1l01/2017
ÀuEori.: EQlrIgE VINCqLÀOÀ À Àit: 6a63503-0

Frorls.loíat : oa515l'oJERoNrMo zrLNEYr(
11po-.. r CôMII,EMENaÀçÃO VTNCUTÀDÀ À ÀRTr 64639r?-2

p!oÍis6ioú.1: 029713-1 lrÀIno FÀUI,O !ÀXMEL

EXECUCÀO

GÀLERIÀ

Dinênaão do 1labalho ..: 29,00 úETaO lsl
BOCÀ DE LOEO E/OU DE SÍ'EIRO

Di6ênaÀô do trabàlho ,.: 84,00 oNIDÀDÊ(S)
CÀIXA COLEÍORÀ

Difr.fiaáo do T.àbálho ,.: 20,00 ONIDÀDE(SI

SERVICO NÀO REI,ÀCIONÀM ElI EISTEUÀ DE DRENÀGEü

DiEnsao aiô tráàalho .., 25,00 lllilrDÀDÊ (sl

BUEIRO

D1n6rsÀo do T!âbalho -, | 74,00 DrETRols)

EXEC-I,CÀO

escoa,AllEllÍo
Dlnên.ão do T!àbÀlho .,: 149,94 XETRO lS) QUÀDi,À.DO lS)

SERVIC! NAo RBLÀcroNÂDo Bll SISÍEI,IÀ 0E DRENÀGEí

DherdÀo do Trabalhô .. | !,00 I,NIDÀDE(61

SERVICO NÀO REI,ÀCIONÀDO EM SISTEMÀ DE DRENÀGEI,I

Dirêôáão dô TrâbeLhó . , : 2,00 uNrDÀDE ls)
CÀIXÀ DE LIGÀCÀO

Din náão .lo Tràbalho ..: 10.00 IrNIDÀ.DEI§)

Di!ên.Àô do T!ábâIho .,: 6,00 MBIRo(sl
BOCÀ DE LOEO E/OU DE BUEIRO

Dlúen.ào do ?rabalho .,: 1,00 UNIDÀDE(S)

DÊMOI,ICÀO

C'NCRETO USINADO

Dlren!ão do Tlabalho .,: 109.?i l{ErRo lsl CUÊlcEls}
ÀRT P ÀCERVO TECNICO SEiVICO TEC lIÀO RELÀCIONÀDO REP

COLETORÀ CIIÀr.,INE P POCO DE V!§ITÀ E GRELHÀ PÂ§À CI,P D EBDTC D 1 50i't

.lrr 6a5l!09-0
§.prêB..,, .., : pInNÀtEÃRÀ TERRÀpLENÀG§I4 E pÀVIMAmÀCÀO LmÀ
Contlatantê. .: DEPÀRT ESTÀDIÀL DE INFRÀESTRUTURÀ DEll{FRÀ

Propliêttrio.: DEPÀir EsttDUÀL DE INFiÀÉstRúnRÀ DETNFÀ

End.i.çô obEâ: rÀ.ItIcÀ.RÂ cÀr.tPo6 Novos BxtENsÀo DE a0,109ní s
Bâi!!o,., ,,... §C 135

€9642 . TANGÀRÀ .SC
ReglEt!.alà .a: 06/0:/2014 BaiÉda .m.. 01105/201ô
pê!Íodo (P!âv1.to) - tDtclo: 0sl09/2011 TálEiDo......: l1/01/2017
Àuto!l.: EQUIPE VINCI,IÀDÀ À ÀIT: 6.6360].0

Plof l.rtoral: 0a515r-O .rÊioNItb ZILNEYX
ripo.. , : co PlrEnEmÀçÍo vllrcu!ÂDÁ À Àtr | 646311?'2

PrcliBÉional: 029713-1 JÀIRO pÀULO LÀlrüEL

DEtOLlCÀO

COTCiÉTO ESTRUTSRÀI
Dl@D.ão do T!.b.lho ..: 200,{6 I'tETRo ls) cUBIc§ls)

exBclrcÀo
§ INÂI,IZÀCÂO VIÀ,RIÀ HORIZOMrÀI,

DirêEão do t!.ba1ho ..: 23.31s,36 úETRo(S) oUÀDRÀDO (S)

SINÀLIZÀCÀO VIÀNIÀ VERTICÀ',

DteôBào atô r!âbâlho ..: 607,00 uNroÀDE(6)
SINÂI',IZÀCÀO VIÀiIÀ'IORIZOIIrÀ!

DlíEn!âo do t!.b.lho ..: 10.0aa,00 tJnIoÀDÊ Is,

Dlmên!ãô do T!Ábalho .. | 40,00 UNIDÀDE(S)

ASCÂVÀCÀO BM TERRÀ

DlÉn.ão do Ilabalho ..: a0,43 üEtRo{s) cuBlcols)

DiÉBão dó Trâb.lho _.: 160.00 tGrRo(s) cuBlcols)

DttuMãô do Trâbálho .. | !a.611,o0 üAllO(§)
Etx:EcucÀo

Dlrcnrào do 
"rabalho 

..: 22.9r?,80 lrlÉ"rno (S)

DlmêBeo do TlatÀ]ha ,,; 5.3s2,00 METRO(S)

saÀvlco llÀo RE!ÀcIoNÀDo Et't PÀvll.tEtffÀcÀo
DlreE.ão do ?r.balhô ..: s9,00 UIIIDÀDEÍS)

CÀI,CÀDÀ DE CINCTE O

DIEúão do Tlabalho . .: 2.306,99 |,iATRO(S) QUÀDiÀDOIA)

ÀRf P ÀCARVO TECNICO SERVICO 1EC NÀO REIÀCIONÀDO
RELCÀ,rI ZÀCÀO DE pOSTESõ
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t r,*,*,rr,.rir,:J"áil'::;,ii1".",* c REA-sc
Cons€lho R€gronalde Engenhária e Agronomrâ de Sanla Cãiànna

)

fr ,,*r,"^rilJ"'i:i'::;:u,","*0, cREA'sc
Conselho Resionálde Engenhâna e Agrcnomia d€ Sanla Catarina

PbqN 3A

CAT COM REGISIRO OE AÍESIAOO

2520',|8092241
Aiivd6dê coôclud.

)
CAÍ COM REGISÍRO OE ATESTADO

252018092241
AIrvidáde @ncluda

.^lt 6464313-9
Anp!ê8a.. .... : DÍÁNÀTERRÀ TERRÀpLENAGEM E pÀVIMENTÀCÀO Í,TDÀ

ConItóIan!ê.. ; DEPÀRT EITÀDUÀL DE INFRÀESTRUTURÀ DEINFRÀ

ProprlêEálio, : DEPÀR! 6S1ÀDUAr, DE rNÍÊÀESÍRUfUiÀ DEINIR
End.rêço Ob!ã: ÍÀllêÀXÀ CAMPOS NOr,'OS EXTENsÀO DE 40,109KU S

arifto-.. ..... sc 135

49542 . TÀNGÀRÀ -SC
RêqiátladÀ .í. oé/o2/2'70 Baixada em. - 01/0a/2o1'
Pê!Íodo (Elevisto) - lnicio: 0sl09/2013 Térhitro......: 31/01/2017
Àutollô: EQüIPÉ VINCUIÀDÀ a ÀRTr 6463603-0

Pro!lÉÊ1onâ1, 0a5153-0 JEiolllúo rll,NEY,(
Tipo,,. ! corpLrríE!ílÀçÃo vÍ!rc$LÂ.DÀ À ÀiTr 6a619!?-2

lloli8siouô1: 029711-1 JÀIRO pÀVL IÀr,olEL
DBüOIIC O

CONCREI1C USINÀIO
DlrcnaÀo do TrEbdlho . . : r, e7 üETRO (S) CUBaCO (91

iE OCÂO

DEFENSÀ

Dltunsto do T!âbrlho ,.: 330.00 METRo(s)
EXECITCÀO

ÀBRIGO DE OlII8ÜS
DiÉDaÀo do Tr.b.lho -.: 52,00 UIIIDÀDEISI

SERVICO NÀO REIÀCIONÀDO EM PÀVIliÉNlÀCÀO

Dl@aão do tlabálho , -: 1,052,00 METRo{s)
RE OCÀO

D1rcnaÀo do tlabâlho ..: 12,l,lrl UEÍl'o lS) QUÀDRÀDo (s)

CÀTXÀ DE PÀSSÀêEü DE c.Àaos E EIOS ELBIRIC'S
Di@hsÀó aüo r!Àbrlho ..: 2,o0 ur.IrDÀDE l9l

Drno PÀi,À FIos ÊLEtRlcos
DireDaeo do tlabalho ..: 550,00 MEtRo(s)

6SIRLI'I1,,RÀ DÊ METÀ!
D1úêftãó do Tr.brlho ... 2,00 (,NIDÀDê(§I

EXECTTCÀO

tNÀNSEORIE DE ÊASIDUOS

Di@D6ão do Trâbalho ..: 5.579,7? IDNEIÀDÀ (Sl

LITIPEZÀ E DESOASTNUCÀO DE BT'EIRO

Diúênsão do Tr!b!1ho ..: 251,66 LEtÂO(§) C:rrBIClo (6)

LII|{9EZÀ E DÉsOÊSTRUCÀO DE AOCA DE IOAO

Dimêídtô dô T!.b.lho ,. r 6,00 UNIDÀDÉ(SI

LIMPEZÀ DE TERRENO

oh.DEão alc T!.br1ho -.: l5O.O0 üÊrÂo ls)
ÀNT P ÀCENVO TECIIICO SERVICO tEC NÀO iBIÀCIONÀDO IEF ÍORI'EC E IÍ'NTÀGEIi

EmpTêEa,., -,,: PLÀNÀTÊRRÀ TERRÀPLENÀOEi,! E PÀVIM$ITÀCÀO IrtDÀ

Contratànte, . : DEPÀRT ESTÀ.DUÀL DE INFRÀE§TRITTURÀ DEINaRÀ
Dropli.Eário, : DôpÀET EslÀDUÀ! DE lNliÂÊ§tRlrlotÀ DEINFn
EndêÍêço ob!a: TÀlrctÀRÀ cÀttgos Novos EÍrENEÀo DE 40,109xx s
Bairro,....,.. sc 135

a9642 - TÀM;À&À -SC
R.sist!àdà .B: 06/0212016 saiEalâ .r.. a1/os/2atg
Pê!Íodo (Prêviêtô) - tnl.lo: 05/0el201! TaftIno,,.,.,: 3Il01/2017
ÀuIoTià: EQUIPE VINCUIÀDÀ À ÀRT: 6.6:1603'0

plof1êslonal: 0at153-0 JEtolllr4o ZILNEY(
T1po..,: COMPLE'{EII!ÀÇÃO V:NCOI,ÀDÀ À ÀRT: 646:1937-2

,lofisÉioút: 029713-1 JÀIRO pÀt 1, IÀr4{E!
ErrEcúcÀo

SERVIC! NÀO &E!ÀCIOIIÀDO EI{ SISABüA DE DÊENIôEfi
Dimêdsáo do 1!àballE . .: 19,t10 MÊÍROI§)

aN'ROCÀ,ÍeI!O

Dl(êD.ão do T!Âbalho . . | 79,62 tneTEo(S) CUEICo(E)
ESCÀVÀCAO Àí tÉRRÀ

DthênáÀo do TÍàbàlho .., 1.549,30 XEmO(S) CUÊICOIS,

REÀTEAiO
DiÉnáão do Tr.balho ..: 1.aa9,11 METRO 15) CUBIC'O(S,

MI,&OS DE CÀttÀO
DiEaÉão dô T!ôbôIho ..: 1.040,00 METRo(s) cúalco(s)

§EiVICO NÀo RE!ÀCIONÀDO Ett SISTEMÀ DE DRENÀGE|í

Dir.n.áo do l.abalho ..r 1.144,50 MITAo(S) oUÀDnÀDo(s)

ÀRT P ÀCIRVO TECNICO sENVICO TEC NÀO REIÀCIOIIÀDO §"
BOEIRO E FO$TBC 9 COI.oCÀCÀO GEOTEXTIL

Irlo ç1r.. c@arl.bnt.r..i
o Àt.6Eado êÉEá rêgl8Eladô apêrâÉ pa!â a6 atlvldadê6 técnicaá e quantldádê6
.onEtanter na(.) ÀRT(.) aci@ c.rtificãdã(E), deEênvolvidaó d. acoldo com âê

áLribuiqôêE dó(â) lrôIissional ne Á!.a d. Eng.nhâliâ civil.

cÉÀTrPrcÀ.llos, fioaleotc. que se encoDt!ô vinolado à p!e6ent! c.rtid;to d. Àcrlvo Tacnico
- cÀT, cêrtificãdo conrone proce66o n. ?r6000{u79, o .têátsdo anêio expedido pero
cont!.tânte da ôbrâ/ê.rvlço, à quêm .âbê . !êspotuâbi11dadô pela vêlacidãd. ê exâti<tão
d.E lnfomaçõc6 nê1ê conátanEêE.

c.rrldâo d. Àc.!vo Têcnl.ô ^. 252ot8092247
OA/05/2OlA.lO,27 t02?
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)
C..tldáo de Âcârvo Téctrico - CÂtR;";ú;;;.'iõà;-j"';ô'i;.,iio. *,0, CREA-SC
R€gionalde Engenhâia e Asronoma de Sanra Cstannâ

CAT COM REGISTRO DE AÍESTÂOO
25201809224.1
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i,sT^lx) lrf- §^§-l'A c^l {RlN^
§t.,()afr'^Rl^ oc rs1ÀD(, DÀ ll\FRA'ESIRU l (rR^

D]:P,lRrM!:NT(t [sl^lrt.^l- oc lNaR^_Es l'Rll'lliRA
Dltrt:ÍoRl^ oF. (tlitu\s Dt: rR^rsl'oRÍfs

r{)8\tr.'lMu\ I o t listAt l l \Nll N'l'() Í)li 1!Í{l l 
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dl{^oll^D^ (s0! 14) l'AR^
llliCl(l 

^(;t,\ltr.)t{Nti(:lMt Nlo LLsP^l ll.1ívlNl() L)l: clvÍrNloPAItA l(lict('l rcE[í
I t^'tÁ!tt NT(isllPLltFl('l^l \l\1Pl t \

0-r - Draf,N^cEM
así-^v^(Ào Dr v^LÀs PAR^ DRIiI\^(ialM PRoft NDA rV SOLO

ESCÀVA(À() DU VALÀS I',ARA t)RrlN^otl\1 PRo|trNDÀ EM ROCIIA

tiS( ÀYÂ(ÂO I)l, V:\Ll:lÂs DL rROltC^()
sÀRlLr l'IRlÀNCULÀR l)ti(:(lNcRL TO_',ÍlPO I

s^RlE lA TRI^\CtlL^ R UL C()Na',Rl',:ro _ I lPí) ll
RAP!I)(J§

Mljlo flo DÊ cON( RIi'tO SIMPLITS PLI'FÀBRICÂDC\ l5Xl0XIq'CM)

Mr.r(}t:to Dr coNcRlito l: x l5 (M ' MoLo^D(l l|oR nx l](us^o

1RÀVESsl^ SO8RE SARTETA l:M Á(l:sv) SÊCUND^RlO

IR^VlrSSl^ Sonl(r vAl.^ ÍiM 
^cr:sv) 

sEctiNDÁRlo coM rtrBo D_óo(M
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aleslâmos ê dêclaíamos párá os devdÔs Íins que a Fmpregâ Planatarír TGÍrapl.nâoam ê

Pevihânr.çlo Lrd.., CNPJ A2743 A3Z00A1..62. ln§criÉo Estádual 253 383 5',10. .6gistro no

oREA-SC 39 118-1. com secle à Rue Blumeneu.2oo BeiÍo Lidêr. ChepêcÔ -sC cEP 89805-

430, êxecutou por peÍmrasâo o! Sêrviçol dc Pavimcntação A.íáltlc.' RoaLur.glo ô

Uanutsndo em viâs públca§ clo Municlpio de Châpêcó - SC. coníorme dedos abaixo

1 PíopÍiêtário: PREFEÍURA Í{UNlclPAl- DE C}IAPECÓ - SC;

2 Locâlizsçáo Vart públic!! dô iru[lciplo d. Ch.p.có _ SC;

3 ContÍato n' 12712ç103;

4 Obr.to: SêÍvrços Div6rsos dê Pevmcnleçáô A3fálticá Galaí.! de Água§ Pluviai6. ObÍâ6

Complemsítâres Rsêtâlrâçâo. ManutenÉo 6 Conaervagão em êstrede dê íodâgem no

municlpio dê Chapêcó, ê3tado dê Santa CateÍina.

5 Valor Total do Contíalo - Rl a0.297.2í 6,9,1

6 Prazo dê Exêcuçãor 2.004 dl.3
7 Dara cle lnicio Contrâto: 03 dr junho d. m03;

8 Detâ dê Término Contíatoi 02 d. dêztmbro dc 2fl,8i

9 Rêsponúvel Íécnico J.iro paulo Lammel

10 Di6cnminâçào dos Servrços

UNO. QUANT.

E§coraaào cârga d l'rntÍsíe m mildial dê l' . e8.nàÍrMT. Lsol(,n

t:t lscivÀçÀocúg} c E'.nspoíceo nrl.dâlde l'ollcSorid DMl 0,20Km i l.eEl,r8

l,{ cu,B!. Íánrp êú nrrr.Ic.t.g oMI 1,.5úKrl

Conpncrâsào í! ll.íos I Ooi â PreroÍ Nomrr

1.0 aT {P4: SeR\'tC(}§ DF M^Ntl1 r:Í\çÂO í: CON!fltv^çÀO

t :r R.Súl.ri7açao do iuEbno !0e,. ftdt,rNômril

BaÍ dc n,icidÀ rc s(o 8i ttt.59

[€t!§ro d. tzlar.o trEL.ial Jc ]'.are*orir

lt) (.slcro dc rals. conr comrocla{lo. an()v.itâmcnnr d. núl êv.vrdô

R.üem .I \rl&i cdm çomr.ct!çáo . cofi m.t- impondo

t.nteitudn as1ü,,h.,k, trtt! ú conrút saú! lo!tutlr htitr.' t' l:rkl

l2t

l.t.,r I)àneúo o,Eírn únr{duB\irnÍ' !'
J.1.5 : Oidmcm) - 1.00fi Ernrdúm dnp l.

DiÁúetm - I .21)m armadua duÍil.
-i 17 Diôí'elN 1.10., amMLlun duoh

Disra*n^or I bdat .L l,,bô, t"ixd ,l( hltt4'rr' . p.\r* ,1. ritittÍ

] l.t CsiÍrdo ligaçlo conr roÍrpáo c.go ( 1.00 x I,lr0.X l.(X,m)

ti.i.l c3rM d. lig.ç.. cotrt r.mp&, cc4o ( l.:10 I l.aÍ, I 1.t06,

tdr\áJ. irJrlô..ir'.rqrj.,t.,1.rr hi\ .ü' \ t.8' ni

k.'.ã d. k$.' .m alrre' ií tl ar; I ÔOD

tl.c! dc lobo enr ulr. rnr ll. 
'rÍ) 

nr. I iír'r

ll.r,1. k,hÕ.n.|!êírn H-l íOtrm rún,

t.1.7 lJoco de lctorh !lv. iriô ll d( I 00õ

J.].E ' uooa d. lcú! er .ltcrBria H- l.l)oaré l.5onr

Ildi d.l.i. lar altÉndih H l1í.ie2.m!n

l\{. J. vún..h dlvsnuÍi! I 1.00 X l,r)ô X 1.20'ni

.S PilúuB dc l-ia.{t

Çâmús d. coicô1o dliillie. urnJdí a qúcr1§

C anâd. d. p.i.EúuÉdô 2 qu.rte

t8 lrc$lem dcscotrlríuâ tL Blt rn.hlô .spüsuÍ! 0.05nr

CTAPATDRE\ACIDl

bcotqdo 'L \dl6
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Estas obreê íoíam executedes sob responsabtlidádê dô Engarhalro Civll JaaÍo paulo

Lammal, CREA-SC 29.113 - 1. atrâvés das Anoteçõês de Rêspônsâbíldade TêcÍÍca numero6

4563602'5. 4563784-9.4563791,1. cumpíindo os têímos contretlejs ê em coníomldado com og

ProFtos e Mêmo.ials Oescnttvos da obía 6 eEpecúcâçóês do DETNFRâr'SC o ONIT. nào exEtindo

falos que de6ebonem sue idoneidâdê lêcnicâ

Châp€cô 02 d€ maÍço dê 2017
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CONIRÂTO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA

E OUTROS SERVIçOS

(lur iizt'n cnÍÍ. si:

l\llt() 1').\trl.() 1..\Nll\Íl.ll., brrsilcirri, casarJr,, cngcnhri«, cilil, (ll,lr o"

-{3?.11+.5r-9 20 ral. c,,rn tlonicír,, rr.r llur Rur ttlrbosa, 388, .rp. 201. r.h.rpcco.

S( . doÍav.nte denominâdo simpleomen!e rlg CONTRÁ.TÁDO:

CIT(USUIÀ SEGUNDÂ _- DÀ REMUNERÁçÃo

l'ara coosccuçào rkrs scwiços c obicto d() c(,ntrnt() âqui cntabuladr,, r
(:()N'l R.\'l',\N'l l.: pagitrí mcnsâlmcntc, atÍ ,, .li! 05 r.lc cerft mis, r

inrportàociâ rlc 12 salários-mininrr,s vigcntcs nx drtr dcstc cortrÀto. Scodí,

âssim1 o mr)ntântc i scr pâgo mcn$nlmcotc ú d| ll$ 16.941,00 (dczcssris nril.

Ír(,l'cc!Ílk,s r quâÍeÍrtr c qurtÍo rcâis).

.\ parccla scá tcaiusteda pch indicc do lNl'(l, acutrrrlarir mrs irltimos

dozc meses cuia data bâsc dc rmiustc scá flo môs d(.:lgosto :r.udmeotc.

.\ Ícmuncração nckts scrviços indcpcndc rlc pcíodo rlc íótirs por parte

dâ (:()N fl|,\'l',\N fii, ilc sorte Í{uc scri() 12 fiâKimrjntos mlnsais a(, .no n('

val,,t acima cstipulado.

CIÁUSUI.A TERCEIRÁ = DÂS OBRIGAçÔES DO

CONTRÀTÂDO:

() contmtado so obrig.r a:

1- rcsponsrbilüar-sc tcÍricamcntc, sobtc rs obras rcalizadrs peh

(:()N'lR.\'1.\N ll.l.. mcdiantc pr)fissÍ)nal lcgilmente habilitad{) iuní' âo

{ilttl.\, cluc tlcvcá ser disponibilizado pcl.r (i()N'l R,\T,\l).\, pot su:r crxrtc c

risco. medirntc docuÍncntíçào cxgda pclt, {iRti.\, ou scja: compÍoaantc dc

vínculo, <leclaraçào tlc rcsponsabilidadc c vinculo c rcqucrimcflto de pcss()n

iuídica dcvidrÍrcnte prccnchida pelâ l'l,rnrterrl c .\R'l dL crrg(J c tuflçà(t.

2 Rcsponsrbiliz:rt sc tccnicamcotc grr todrs .rs obtas, linritadas ao quc

prcconiza a l"gislação.

3 - Mantcr rcgistro iunn, ro (lRIi,\ rncrlàntc insctiçào- Scnd(, is dcspcsns

dccoÍrentcs da atividadc profissiorrrl junto :ro ORI'.,\, dc intcim

tcsponsabilidadc da (i()NlR,\'l' \NfÍi.

l (m cntÍr si c(,Írtmtâdo () qrc slguc:

cúust,LA PRTMETRA : De eEIETe DO coNTRA'ro

lltcstuçào dc scn'iços dc cogcoharia,.rsscssoú túcoica nesta írta,

rcsponsabrlirlatlc técnice pclas obÍas cxecutâdâs pcla ( i( )N'lR.\'1.\N'l l.),

,\I)NíINS11{.\(1.\() ticÍricâ dc britrgcns c rNims dc asfãlto, cnt.im, prcstar

.rsscssonr r suprn'istrn.rmcnto clc obras c scrr,rç{)s, {)Íicntrçà() ticoicí r
( I )N'l lt \1 .\Nl ti cnr todas es obr.rs guc scrà(, tcitàs pclâ

(:( )N'l'R, \1 .\N'lI.:, Ícrlizar PL,\Nl,:lÀlUIiN'l ( ) cstrÂtógic(, rlc obras c

scrviç(,s, cspccialmcntc cm licrtaçircs c c(nrtrrtos pirblicos, ou scja,

tcsponsrbilidrdc técrica pcla corrttltantc c .\lt l'dc cargo c funçio.

-:a>

e
7
d§

§
O
CJro
-J+- 88 89

PTáNATERRÁ TERRAPLENAGEM E PAVIMENTÀçÃO LTDA,,

pcswn juri.ln.r dc dircit<' privado. loc.rliuacl,r r,r l(u.r [lltrntn:ru. 20 I). I-idrr,

do IlLrnrcipro Llc l.hrpccr; S(-. inscrit.r no tiNlJ o" u2.743.{J32l00o1-6?.

doÍavânte denominedâ simple3mente çqna CONTRÁTÂNTE, nestc

rn) Íeprcs.fltidâ pi'Í scrr sr'rcio administtador, scnhor ()l,lltS()N t)1,: t|(»ttt.\
t)t.\s.

)1
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4 Rcspons.rbrlizar sc pcla fiscaliz:rçno, g<rcnd,rmcnk), ex(c!(ào, supcrvisi{)

das obms realuarlas c contrutâdâs pcla (it)N'11t.\'1.\N'l l,:, nos tcÍn()r di
lqislaçào cspccifica, bcm como as cx$ôncias dc cvcnruâiri editais ou rcgms

crlrt.rlicr.rs r sert,m enfr(.nirüs (iso a c:rs.,,

5 ltlrtaÍ contts scmprc que s0licitado pcla íi( )N'lR.\N'l l,) acctcr do

indâmcnto tlas obss. cumpÍimcnt(, dc normas ticnicas, exccrrçio dos

proictos. prazos dc cooclusâo dc scniços ou obtas, cnrnogramas, visitas

técnicas, frrticipaç{-)cs crn licitações, mcdiçt'rcs dc obras c rcsponsabildedc

ticnicas rccrca dcstas obrasr

ó i\Íantct constântc comunicaçào com a (l()N'11t,\'l',\N'l l.l accÍcâ das

r,brrs c prcstar, ainda quc vcrbalmcntc, c(,ntâs das attr.id«lcs, tudo visarrtlr 0

petÍeito curnprirnen«r do Prcscntc c()ntrat().

7 - o (l()N'lR fl,\I)() dcvcrá cxcrccr n(, mínimr) 40 horas scmanlis dc

dc<licaçào nas obras c r>brigaçircs acima rlcscritas.

8 Rcalizar supcrvisâo dc pcssoal tla í lt )N'l'R.\'l'. \ D \ oos cantci«rs dc

('bms. bem como juoto i(, depanamcot() técnico d^ (l( )N]l{. \'1 . \l).\,
cxcrccnrft, üreçào sobrc o dcpanamcnto tócnico rla (;( )N'I'R. \'l'.\l ). \ c

pessoal da mesma-

9 - ()s Àccrvos das obrâs rcrlizadÀs sob

supcrvisÀo/acompanhamcnt(,/cxccuçào p()r partc da C( )N't'R,\'1 , \l),\ scrào

sob inscritos c averbarlos crn nornc da (l( )N'IR-\'I.\N1 li.

10 ,\ (:( )N'l R.\'l' \N1'1.; pr cri outrrrgar instrumc tos dc ,nrÍrLlrtr)

com podcrcs cspecíficos a Íim dc rluc r ( l( )N'flL|I .\l). \ ou prcposto da

nrcsm,r, p.)ssa rcprcscntá-li pcrxott lr Àdministraçio pública cm gcral,

cxcmpliíicidrmcntc: (:Rl.:,\. municipn)s, cstado, uniào, atrtarquias, ctc.

(=

-c,

CLiUSUIÀ oUÂRTA = Dô§ OBRIGÀçÕES D4
CONTRÂTANTE.

I -,\ ( l( )N11{.\1'.\N'l l i sc obri11.r a íirrneccr veicuLr, com scguÍ, t()tâI, pârÀ

us<, por partc üs.rtivid.rdes do ( :( )N'f Rr\-f .\D( ) c combu"-tivcl, lxnr como

mintcÍ o vcicul(, cm perÍeitas condiçircs dc us() fl)t mcio dc mânutcnções

pcriridicâs,guc c()rrcràr) tambim p(,r sua conta.

()s abàstecimrÍrt()s do vcícuh, sc rhrio por mcio dc ordcm dc abrstccimcoto

()u pi)r meio dc âprcscntaçào dc ni,tâ 6scal por parrc do tií)N'l'lt,\'l',\l)O, as

quâis scrà() ressâÍcidis pclâ ( j( )N'1 R,\'1 ,\N'l l,l.

2 - rambém disponibilizaú linhr tclcfirnicr parÀ ur(, Ícsrinr nes rtividades

Ícfcrcntcs a(, prcscntc crxltÍâto B,r sur coÍrta,

3 -.\ (l()N'lIt,\'liü'.\N'l'li sc r:btiga a pagar dcspcsas com cstÀdi.rs,

âlimentrçào c dcsl()câmcotr)s, quando n{ccssário, bcm como passagcns aéreas

parà quc (' (:()N-l'R.\T.\lX) I,ssa dcscrnpcrher as obrigacircs do prcscntc

ncg<icio jurídico, bcnr crmro tcpÍcscntar â O{)N1'R,\1,\1',\N l't'i, lpaodo

4 - r\ (:()N1lt.\1.\N-l I.i sc obq1.r r pagâr scguro dc rida em gnrpo pam r-r

(:( )N'lRlT.\I)( )r

5 - .\ (l()N'l R.\'1 .\N'l li se obriga n p,tgÀÍ os vâk,Ícs dcvidos mcnsalmente

ao ( i( )N'IR,\'I.\l X ), âssim quc aprcscntada nota Íiscal por pattc úr rrrcsnro;

CIÁUSUTÁ OUINTÂ = DÁS CONDIçÕES GERÂIS DO

CONTRÂTO

PR.\Z() Dl,: \'l(;11:N(:1,\ - () prazo dc vigencir rJo ptcscntc

instrunrcn«r é dc't (quâtr(, afl(,s i pânir dâ âssiÍrtuÍa do prcscntc c(,ntrÀto.

.\ pâttc Auc dcsclat pot Íim Ào ptcscnt! ocgt-rcro judrlico <lcvcd

notificaÍ â olrtrâ por mcio hábil n(, prazo dc 30 (trinta) düs, scm qualquct

4
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ônus, ou imposiçàr, clc pcnalidadc pcla rcscisÀo,gucr bilatcral ou unilateral do

CIÁUSUI,A SEXTÂ : LOEÂL DE PRESTAçÃO DOS

SERYICOS:

()s sÚviç(,s scrà() prcstad()s pcl,, {it)N'll{.\'1.\l)() (m fiv(,r d,
(l()N'l R,\'l'.\N1'lI n,,s loqris cm quc csta iodicar.

CúUSUIÁ SETIMA 
= 

cEssÃo E SUBcoNTRÂTÂçÃo

I,lstc Cootrâto nào podeú, Í)b hip(itcsc al5'uma, scr ccrlido a tctccitos

pelo {i{)N'l R.\-l -\D{).

() ( l( )N'l-R,\l ,\f)( ) nàr: p<,dcri subc()ntr.rtâr n,) t{do ()u onr panc í)s

scíiçl,s s(rb suâ rcsp()nsab:lidlrdc.

CLÁUSULÂ OITÂVÂ 
= 

FoRo DE ELEIçÃo:

Para dirimir <lúviclas quanto ír iotcrprchçÀo rb prcsmtc ncgrlcio c para

cxccuçio do mcsmr) xs partcs clcgcm o frrro de (:hâpcc(i, S(1,

indcfmdeotemcntc clc rnudança dc domicílio das partcs ou do krcal da

prestação dos scrviços.

li poÍ cstrrem iu:rtos c contÍrtados. hrmrm o prcsentc iostrumcnto cm

duas vias de intciro e igurl teor.

{ ihapccr',, 2ó Llc .\l}l{ ll. dc 202.1.

JAIRO PAULO l itli,Yl,sr;'" -^'"*
LAMMEL:4373145 : r,lilii:iÍl,ÍliÍif tli,i:';."
1õ1^

IÂIBO PAULO IáMMEL.

GERSON DE BORBA fuifl{Ifj:::"..*JJ::,",,,"",
DIAS:404251 18053 i:;ilii::LlrÍii:r i:il"*"" -" *"

PLANATERRÁ TEBTAP, E PAVIMENTÂCÃO LTDÀ
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aa H-A,],|/[TERRA
PLANATERRA - ÍêrÍaplenatêm ê Pavimêntação Ltda.
Rua Blumenáu, 20 D - lídeí - CEP 89.805-430 - Chapecó (5C)

CNP.J 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.684 - Fone/Fax: (049) 3321-1924

www.planãterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
coruconnÊructe etetRôtlca Ne t+l2024 - pRocEsso LtctrATóRto Ne ror/2ozl
LOCAL: LINHA DA GRUTA - TRECHOS I ao lV (Etapa ll) e ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO -
TRECHO l, ll, e lll (Etapa l) e TRECHO lV e V (Etapa ll), NO TNTERIOR OO rUUrutCíptO DE PAIM|TOS/SC

DECTARAçÃo DE coNHEcrMENTo Do r-ocar

Planaterra Terraplena8em e Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ n.p 82.743.832/0001-62, com sede a Rua

BIumenau, Bairro Líder, Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal representante legal Sr.

Gerson de Borba Diâs, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.626.O84 do CPF nq 404.251.180-53,

DECIARA que tomou conhecimento de todas as inÍormações necessárias e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçõês objeto da licitação.

Chapecó,04 de dezembro de 2024

GERSON DE

BORBA

Assinado de forma
digital porGERSON

DE BORBA

DlAS:404251I DlAs:4042s 1 180s3
Dados: 2024.12-03

8053 o8:s6:36.03,00'

V isite www. p I o n ote r ro, c o m. b r
PLANATERRA - Uma empreso do Oeste Cotorinense

fornecendo qualidode e pronto atendimento

0Ic0
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PTANATERRA

Tenaplenagem e Paümentação Ltda.

GERSON tX BORBA t»AS

cPF 404.251.18G53

Representante Legal

À
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25111/2024 às 23:t{:29 (data e hora de Brasilia).

# CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE]NSCRIÇÁO

82.7 43.A32|OOO1-42
MÂÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

31/10/í990

PLANAÍERRA.TERRAPLENAGEM E PAVIMENÍACÂO LTDÂ

ÍJÍIJLO Do ESÍABELECIMENÍO {NOUE OÊ FÀNÍÂSIA)

PLAI{ATERRA DEMÂIS

cootGo E DEscRtÇÁô DÂÀTrvroÁ0E EcoNÔMrcÁ PRrNcrPÂL

42.'Íí-í{í - Construção dê rodovia3 ê íerÍovias

CODIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECIJNOÁRIAS
,43.í3-4{0 - Obrâs de têrreplêna9êm
08.í0{-99 - Eíração e britamento de pedrâs e outros mateiiais para construção e beneÍiciamento associado
23.30-345 - Preparação de massa de concreto e aÍgamassa paÍa constauçào
23.30-3-99 - Fâbricâção dê outrcB artêíelos ê pÍodulos dê concrêlo, cimento, íibrocimento, gesso e materiais
sêmelhantes
39.'!í-+00 - Coletô dê.e6iduos nào-perigGsos
41.20-4-00 - Construçáo de ediíicios
47.,3a-0-04 - Comércio vaÍêjista de c.l, aÍeia, p€dia britada, tiiolo3 ê têlha3
47.u14{{5 - Comércio várcjisiâ dê matê.iâb dê constÍuçâo não especificâdos anteriormentê
49.30-2{2 - Transporte rodoviáiio de carga, excêto produtos peÍigoso5 e mudançes, intermunicipal, interêstadual e
inleÍnacionâl
49.30-2{3 - TÍanspone rodoviário de produtos pêrigosos
7í.í2{-00 - Serviço3 de êngenhâria
77.39{-99 -Âluguel dê outras máquinas e êquipamentos comârciai3 e industriais náo especiÍicados ante.iormente, sêm
opêrador
43.99-1-99 - Sêryiços especielizados para constÍução náo espêciÍicados ante.iormente

coorGo E oEScRrçÁo oÂ NÂÍuREzaJUR orca
206-2 - Sociêdade EmpresáÍia Limitada

R BLIJMENÂU 20 LEÍRÂ D

89.805-430 LIDER CHÂPECO SC

ÉNOEREÇO ÉLETRÔNICO

NFE@PLANATERRA.COIú.BR (4S)332'r-1S24

ENTE FEOÉRÁTIVO RESPONSÁVEL IEFR)

$ruÁÇÃo cÂDAsrs L

AÍVA
OAÍA DA SIÍUÁÇÁO CAOÀSIFÁL

03/'11,2005

DATÀ DA SITUÁÇÁO ESPECIÁL

Página: 1/í

J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

about blank
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLANATERRA.TERRÂPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 82.743.832/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do BÍasil
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍlcaÉo da regulandade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Oívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta cerladáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públacos da administraçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as côntribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitâçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://\,t/ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com bâse na Podaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às 1 1 :28:05 do dia 3011012024 <hoÂ e data de Brasília>.
Válida alé 2810412025.
Código de controle da ceÍtidáo: EBDC.3335.AF16.5E4E
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO5 ESTAOUAIS

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

a2.743.8?2l0007-62

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuÍadas, é certificado
que não constam, na pÍesente data, pendências em nome do contribuinte a€ima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fa.enda.

Nome (razão so.iâ )

CNPJ/CPF:

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Dâtâ de emissão:
validade {l-eint 3938/66, Art. 158)

L€i n, 3938/66, Âí. 154
240140286933706
12109/2024 18:53:09
tllo3l2O2S

a autenticidad€ desta certidão d€v€íá s€r coôíirmãda nã páginã da Secíetâriã de Esrado da Farendâ na lnternet, no endereço:
http://www.s€í.s(.tov.br

Est€docúmêntofoiâ5linôdodititalmente
lmpíesso em: 08/11/2024 08:56:10
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OAh1l2O24 14:06 lmpressáo dê Certidáo

MUNICíPIO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA

AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 957.5

cNPJ 83.02't.808/000't -82

Certidão Positiva de Tributos Municipais
com Efeitos de Negativa

Numero da Certidáo
17434 I 2024

Data de Emissão
OAh1l2O24 14:06:14

Nome / Razáo Social
PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Valrdade
06to212025

CPF/CNPJ:
82.743.8321000í -62

lnscrição lVunicapal
12856

EndereÇo
Rua: BLUilIENAU, 20 D , CEP - 89805-430

^ Bairro
LIDER

AVISO: Certidão Positava com Efeato de Negativa

Descriçâo:

Declaramos para todos os Íins e efeitos legais, que o CONTRIBUINTE acima identiÍicado possui debitos lançados de ofÍcio,
NÃO VENCIDOS, na data em que lâvramos a presente Certidáo, e/ou, culos débitos estejam mm sua exigibilidade suspensa,
nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional.

Código de Controle da Certidão/Número

JFZVDVQTH,I L

C@sufteá auientcidádê desia @rtdáo em hrtp //chapêco.meúmúniopio.dlinê/íam-.1êrserüeihwpccônsâut@rt

I 010í

httpsJ/châpeco meumunicrpio.online/tnbutano/serüet/hwcertidaormpressao?BsyyvstwtuVkTm_u4l bkcKybfNBYKv6_aJFqwPe6w8KGq8qnl qqmq. 111
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2811112024 08:52 Consulle Regulandade do Empregâdor

Voltar lmprimir

Cá':A
Ccrtificarlo de Rcgularidade do
F(;TS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

82.743.832/0001-62

PLANATERRA TERRAPLENAGEI..l E PAVITlENTAÇÃo LTDA

R BLUMENAU 20 D / LIDER / CHAPECO / SC / 89805.430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validadet2T llt/2o24 a 26/1212024

Certificação Número: 2024112701180544904658

Informação obtida em 28/Lll2O24 08:52:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: wrf,w.caixa.gov.br

01C5
4,

\,

httpsJ/consulta-crí.caixa.govbr/consultacÍí/pages/c4nsultaEmpregador.isí
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PODER JUD]CTÀRIO
JUSTÍCÀ DO TRÀBÃLIIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLH]STÀS

Nomer PLÃNATERRÀ-TERRAPLENAGEM E PÀVIMENTACAO LTDÀ (MÀTRIZ E

FlLIAIS )

CNP,J: 82 .7 43. 832 / 0001-62
Certidão n" t 77526058 /2024
Expedição: 08/1L/2024, às 08 :43 :04
Validade: o7 /05/2025 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cêrtifica-se que PIÀNÀTERRÀ-TER&ÀPLENÀGEU E PÀVIMENTÀCÀO LTDÀ (IíÀTRIZ E

FrLrÀrs), inscriro (a) no cNP,, sob o n' 82.743.532/0001-52, NãO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
CerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.44O/2OLL e
73.467/20L7, e no Àto 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec j-mentos , agências ou filiais.
À aceitaÇãô desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www- tsE. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuiLamente.

TNFORIíÀçÂO rr,ÍPORTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incl"usive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emol,umenEos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1ega1 , conEiver forÇa executiva.

010 E {\
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Número do pedido: 321252 9

FOLHA: 1 / 1

toDtR lt,Dlct^pJo

ÍRtBUNAL DE lUSTtÇÂ
dê Sarta Calar na

CERTIDÀo RECUPERAçàO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3212529
Comarcas ê Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand-o os sistemas processuars, NÃO coNsÍAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Raiz do CNP.I: 82.7 43.832
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CHAPECO
Endereço da sede: RUA BLUMENAU 20, LIDER

certidão emitidà às 09:11de o8t1ll2o24.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão sáo de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexào com a Receita Federal ou outra instituicão
pública para autentrcação das informaçóes prestadas, comoetindo ao{à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conterencta.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121./2010 e Resolução Conjunta
GPICGJ n. 612023.

t 010i

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo p.azo de 90 dias, contados da emissão do
documento,noendereço@.5olicitadopor:GuilhermedeAzevedoDias.cPF:
.*..639.gg9-.* § ub grrs

Ifr<r-,.'L6 I Lt

Éhg#

4



Í&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado tla consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receitâ Federàl do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/1212024 09:0u:55

Inlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Orgâo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL

Orgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, ctique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

01c8a d

Razão Social: PLAI-ATERRA-TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
CN PJ: 82.743.83210001-62

Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, cliqueA UI

fl(,"'..6
5o.

Resultados da Consulta Eletrônica:



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GERSON DE BORBA DIAS

CPF/CNPJ: 404.251.180-53

O Tribunal de Contas da União CERTII'ICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima idcntilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.143192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec isão judicial.

Certidão emitida às 09:09:53 do dia 0411212024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informaçÕes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hu //contas.tcu v.br/ords/fl INABII,ITADO:5

Código de controle da certidão: 5CT4041224090953

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROPOSTA DE
PREÇO

ATIJALIZADA
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Z, PLANATERRA
PLÀ\,fTERR \- Tcrrapltnagcm e Pavimentâçio l-tdâ.
Ruir tslumenau, l0D - ts. Lider - CEP I19.1105--ll(l - Chapeci) (SC)
(-NPl 1t2.741.832/0OO I-ô2 - lE :5:i.296.6111 - toneFax:(049) l.t2l-l9l.l

llnat erra. com. br - lic ilucao(rrplanctdrÍc.!o nl.b r
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ÉOITAL: CC '14t2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho I, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA EXECUÇÃO DE

PAVIIVIENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA

LINHA DA GRUTA. TRECHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO

A LINHA CHAPADÃO - TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V

R$ 3.000.000 00

ETAPA ), NO |NTER|OR DO MUNTCíP|O DE PALMTTOS-SC

VALOR TOTAL R$ 3.000.000,00

TRÊS MILHOES oE REAIS

O licitante PLANATERRA - Terraplenagêm e Pavimentação Ltda. inscrito no CPF/CNPJ n' 82.743.83210001-62, DECLARA:

I - Nos termos do art. 63, § 1", da Lei no 14.13312021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos par
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhislas, nas nornas inÍralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de entrega da propostâ;
ll - Nos termos do arl.45 dâ Lei no 14.'133/2021, que na êxecuÇão do objeto respeitará, êspêcialmente, as normas rêlâtivâs a:
a) Oisposição Íinal ambientalmente adequada dos residuos sólidos gerados pBlãs obras contÍaüadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensaçáo ambienlal, que seráo delinidas no procedimento de licênciamênto âmbientali
c) Ulilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, Íavoreçam a reduçáo do consumo de enêrgia e
de recursos nâturais:
d) Avaliaçáo de impaclo de üzinhança, na íorma da legislaçáo urbanística:
e) Proteçáo do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imatêrial, inclusive por meio da avaliaçáo do impacto dirêto ou indireto
causado pelãs obÍas contratadas.

JÍ ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaÍação. sob pena do art. 299 do Código Penal.

Chapecó, 04 de Dezembro de 2024

GERsoNDE Iiãi:"'i8flãÍ;T',
BORBA uAs:4o42sr r8o5l

DrAs:+or2sr r aos3 fifflj|laNo,;u

Gerson dê Borba Dias
Representêntê Legal

Engo Civ,l CREA-SC 034.273-8
CPF: 404.251.180-53

RG:4.626.084

Vis ite wvúw. pla naterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUN ICiPIO DE PALIVIITOS

GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDITAL: CC 14/2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

1 SERVIçOS PRELIMINARES 8.267,80

Placa de Obra

1.1 SINAPI O6i 24 103689 S
Fornecimento € lnstalaçáo de Placa de Obra com Chapa Galvanizada e
estrutura de Madeira

m2 4,50 289,25 24.O0./o 358,67 1.614,01

Locação
LocaÇão de PavimentaÇão m 650,251.2 PROPRIA Comp.05 1.124,14 o,47 24,O0% 0,58
Rêmoção de ArYores

98526 S
RemoÇáo de raÍzes rêmanescentes de tronco dê árvore com diâmetro
maior ou igual a 0,20 m e mênor que 0,40 m

Unid 115,28 142,94 6.003,541.3 stNAPt 06/24 42,00 24,00./.

2 TERRAPLENAGEM 72.604,X2
TerIaplenagem

2.1 stNAPt 06/24 96385 S
Execução e Compactação de Aterro com Solo predominantemente Argiloso
- Exclusive solo, escavaçáo, caÍga e trânsporte

m 1.293,70 10,84 24,00./" 13.44 17.384,17

Escavaçáo horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1A categoria
com trator de esteiras (100 HP/Lâminar 2,19 m3)

2.2 slNAPl 06/24 101 'l 24 S mr 894,84 14,15 24,000/0 17,55 15.702.05

2,J slNAPl 06/24 101 129 S
Escavaçâo horizontal, incluindo escarificaçáo em solo de 2A categoria com
trator de esteiras (100 HP/Làmina: 2,19 mr)

m1 447 ,42 18,08 24,000/0 22,42 10.030.72

2.4 slcRo 04/24 5502967 D
Escâvação em material de 3â categoria - resistência a compressão acima
de 1 10 Mpa - com escavadeira e rompedor hidráulico '1.700 kg

mr 157,22 101 ,98 24,000k 126.46 19.881.45

ml6081 I 48,69 24,000/o 60,38

3 E PAVIME

9.605,93

0.80

Arglla ou Barro para aterro /reaterro (com Trânsporte até '10 km)

ASF
Base

stNAPt 06/24 100576 S
Regularizaçáo e Compactaçáo de Subleito de solo predominânlemente
argiloso

9.021,70 2,36 24,00v" 2,92 26.349.74

o

-

x
7'cí-

Vi s ite www. p I a n aterra.com. br
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fornecendo qualidade e pronto atendimento
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PLANILHA ORÇAMENTÁRA

ITEÀ{ oEtêEta cÔDEio DÉScnçÀo UNIDADE OUÀNTIDADE
cu§Ío

uNlÍÁÊ§ "' TrÉ-[tÁX%
PRÉÇO TOÍÁL

LINHA GRUTA "Trecho l, ll, lll ê lV - ETAPA ll

SINAPI
tNtet I i/ta) 159,10
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALMITOS
GERENCIA OE LICITAÇÔES E CONTRATOS
ÊDÍAL. CC 1412024
LOCAL: PALIúITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

4)1'
r
ô

Vi s ite www. p I anaterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

slNAPl 06124 96399 S
Execuçáo ê Campactação dê base s ou sub base paía pavimentação de
pedra racháo - exclusive caÍga e transporte

ml 461,93 121.33 24,Ooy" 150.45

stNAPt 06/24 95878 S
Transporte com caminhão basculante de '10 m3, em via urbana
pavimentada, DN,IT até 30 km

txkm 36.954.00 1,52 24,00o/o 1,88 69.537.09

3.4 96400 S
Execução € compactaçâo de base e ou sub base para pavimentaçâo d€
Mãcadamo S€co - Exclusivê carga e transporte

ml 2.688,51 1 58,81 24,O0./. 196,92 529.428,37

95878 S
Transportê com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana
pavimentadâ, DMT até 30 km

txkm 215.080,80 1,52 24,000/. 1,88 404.721 ,89

3.6 stNAPl 06/24 96396 S
Execuçâo e CompactaÉo de bâsê e ou sub basê para pavimentaçáo de
Brita Graduada Simples - Exclusive carga e transporte

m3 1.344,26 177.74 24,OOo/o 220,39 296.264,35

stNAPt 06/24 95878 S
Transporte com caminhão basculante de 10 m3. êm via urbana
pavimentâda, DN4T até 30 km

txkm '114.261,68 1,52 24,OOo/o 1,88 2'15.008.5'l

4 PAVIM . CAPA 842 1

ca 4cm
4.1 PROPRIA Comp. 02 ExecuÇão de lmprimaÇáo com asfalto diluído Cl\.4-30 m' 7.981,55 7,12 24,OOo/o 8,82 7 0.432,12
4.2 PROPRIA Comp. 01 ExecuÇão dê Pintura de LigaÇâo com emulsáo asÍáltica RR-2C m2 7.981.55 2,26 24,OO./" 2,80 22.368.98

4.3 stNAPt 06/24
Execução de Pavimento com Aplicação dê Concreto Asfáltico, camada de
Rolamento - Exclusivê carga e transporte

mr 399,08 1 .326.18 24,OOo/a 1 .644.46 656.271.83

4.4 slNAPt 06/24 95878 S
Transporte com caminháo bâsculantê de l0 m3, em via urbana
pavimentada, Dl\rT ate 30 km

txkm 49.884,69 24,000/0 1,88 93.869,03

5.1 slNAPt 06/24 102512 S
Pintura de Eixo Viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de
resina acrílicã com microesÍerâs de vidro, aplicaçáo mecânica com
dêmarcadora autopropelida

m 4.536,70 5,39 24,O00/o 6,68 30.323,97

()

1..-
,'J

PLANILHA ORçAME TÁRIA

Cóoloô UNID'iD§ITEM o§§ehÇÃo m
ur{rTAnro

AUÁNÍIDA;E 
I

§ür UNÍIihO PnEç§',TOÍÀrtÍ{t§ffi

69.495,18

stNAPt 06/24

stNAPt 06/24

95995 S.
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Plnturâ Felxas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
IVUN ICÍPIO DE PALÀ/IITOS

GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EOIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

ô DRENAGEM PLUVIAL 39
Escavaçáo das Valas

stNAPr 06/24 90091 S
Escavação mecanizada de vala com prcf. Até í,5 m, com esacavadeiÍa
hidráulica. laíg. De 1,5 m a 2,50, em solo de 1A Categoria, locais com
baixo nível de interferência

m3 84.24 5,85 24,00"/. 6't0,72

6.2
SINAPI
INSUMO

4718 I Pedra Britada N.2 (19 a 38 mm) Posto pedreira/Fornecedor, sem frete m3 67,71 104,7 4 24.000/o 129.87 8.793,72

6.3 stNAPt 06/24 95878 S
Transpôrte com caminháo basculante de '10 m3. em vaa urbana
pavimentada, OMT até 30 km

txkm 5.077 ,47 1 ,52 24,00'/o 1,BB 9.554,38

6.4 stNAPl 06/24 92210 S
Tubo de Concreto para Redes coletoras de águas pluviais, Diâmetro de
400 mm, junta rígida, instâlado em local com baixo nível de intêíeréncias -
Íornecimenlo e assentãmento

m 151.29 24,O00/.

6.5 stNAPt 06/24 92212 S
Tubo de Concreto para Redes coletoras de águas pluviais, Diâmetro de
600 mm, junta rígida, instalado em local com baixo nível de interÍêrênciâs -
fornecimenlo e assentamento

m 58,50 282.45 24,O0% 350.24 20.489,18

6.6 slNAPl 0ô/24 96400 S
Execução e compactaÉo d€ base e ou sub basê para pavimêntação de
Macadame Seco - Exclusive carga e transporte

mr 158,81 24,00./,

6.7 slNAPl 06/24
Transporle com caminhão bâsculante de 10 m", em via urbana
pavimenladâ, DNíT até 30 km

txkm 1 .52 24,004/o 1,BB

6.8 stNAPt 06/24 96396 S
Exêcução e Compactação de base e ou sub base para pavimentâçáô de
Brita Graduada Simples - Exclusive cargâ e transporte

m3 177,74 24,000/. 220,39

6.9 stNAPt 06/24 95878 S
Transporte com caminhâo basculante de 10 mr, em viâ urbâna
pavimenlada, Di,4T âté 30 km

txkm 1 ,52 24,OO./" 1,88

k
:-

Z
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pÊEço ÍoTAL

187,59

Galeria

196,92

95878 S.
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ESTAOO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔESt CONTRATOS
EDIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALNIITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho I, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

6.'10
SINAPI
INSUMO

Adusla/Galeria Pré-moldada de concreto armado, seçâo retangulaÍ interna
de 2,00 x 2,00 m (L x A). Misula de 20 x20 cm, C = '1,00 m, espessurâ min

= 15 cm, TB-45 e FCK do concreto = 30 MPA
Unid 4.7 45,77 24,00% 5.884.75

6.1 '1 stNAPr 06/24 5928 S
Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momenlo
máximo do carca 11,7 rm, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive
caminhão toco PBT 16.00 kg, potência de '189 CV - CHP Diurno

CHP 253,13 24,00% 313,88

stNAPr 06/24 Servente com encargos complementares h 18,97 24.000/" 23,53
6.13 stNAPl 06/24 Pedreiro com encarqos complementares h 26,14 24,000/o 32,46

Rêmoçáo Tubulaçâo

6.14 srcRo 04/24 1600404 D
Remoção de Tubos de concreto côm diâmêtro de 0,40 m a 1,00 m êm
valas e bueiros

m 22,50 9,20 24,00% 11 ,41 256,63

7 DRENO LONGITUOINAL 118.182,26
Dreno

7.1 slNAPl 06/24 102697 S
Drano espinha de peix€ (soção (0,50 x 0,80 m), com tubo de PEAD
corrugâdo perfurado, DN 100 mm, enchimento com brita, envolvido com
manta geotextil, inclusive conexões

m '1.098,50 108.79 24,O0./" 134,90 148.182.26

8 SARJETA 2/t6.784,30
Sarieta

8.1 slcRo 04/24 2003477 0 Caixa Coletora de Sarjeta CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 -
Areia e Britâ Comêrciais

Unid 8.00 3.599.56 24,00% 35.707,61

stcRo 04/24 2003319 D
Sarjêta triângular de concreto - STC 01 - Escâvação [,4êcânica - arerâ e
brita comêrciãis

m 2.264,50 74,39 24,00% 92,24 208.875,04

stcRo 04/24 2003359 D
Transposiçáo de Segmentos de sarjeta - TSS 02 - Areia extraída e brita
produzida m 7 ,45 238,32 24.000/0 295,52 2.201 .64

I PLACAS DE S 3
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PLANILHA ORçAMEI{TÁRN

tfl& CU§TO
UI'IITÁRiO

s§l Ffi§ç9
UNÍTÁHO

phEÇo ÍoÍÀrOÊIGEM cóDtGo oE§cB,ÇAo

374781.

88316 S.
88309 S.

4.463,45

4.2

8.3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DÊ LICITAÇÔES E CONTRATOS
EOIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHOT LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

PROPRIA Comp.04 Unid 367,71 24,O0./" 455,96

9.2 PROPRIA Comp. 03 Unid 1,00 310,99 24,O00/o 385.63 385,63

TR MILH ES DE REAIS

Chapecó, 04 de Dezembro de 2024

GERsON DE Aleinado dê íolí,'ô diqirâl

BORBA poí GERSoN DE Bof,8A

DtAs:4042s I I 8os 35;:H'l l:X',j
3 l1s4:48 {3'00'

í,./'
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rÍEM oitGE[ cóorGo DE§cRçilO OlJAIITIDAôEuNTDADE 
I

IO
rÍÁRro

PREçO ÍOTÀL.9R€ço
UNÍTÁRIO

Placas

9.1
Placa de Sinalização Viária Octogonal L= 25 cm, com suporte de Açol
Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro 

I

Placa de Sinalização Viária Circular D= 50 cm, com suporte de eçol
Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro 

I

Píeço clobal

Gerson de Borba Dias
Reprêsentânte Legal

Eng" Civil CREA-SC 0342734
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084
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? PLAI{/IIERRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
I\,4UN ICiP IO DE PALI\i] ITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EOIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
DATA BASE: 08/2024

1 SERVIçOS PRELIMINARES 8.267,80 0,28% 100.00 8.267,a0

2 TERRÀPLENAGEM 72.6ú,42 2,12.k 25.00 18.151.08 25,00 18.151.08 25,00 18151,08 25 00 18.151,08

3 BASÉ PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA 1.610.805,13 53,69% 25.00 402.70128 25,00 102.701,28 
i 25.00 402 to1 2A 25 00 402-701,24

4 PAVIi/|ENTAçÀO - CAPA 842.941,98 28.í0% 25.00 210735,49 25,00 210.735.49 25.00 21013549 25,00 210.735,49

5 STNALTZAçÀO VÁRrÂ HORTZONTAL 30.323.97 1,01% I 100,00 30.323,97

6 ORENÂGEM PLUVIAL 39.704,83 1,32.À 25.00 9.926,16 25,00 9.926,16 25 00 9.926,16 25,00 9.926,16

7 DRENO LONGITUOINAL '148.í82.26 4,94% 25.00 37.045,57 25,00 37.045,57 25 00 37.045,57 25,00 37.045,57

8 SARJETA 2lí.7ú,3o s,23o/o 25 00 61.696,07 25,00 61.696,07 25,00 61.696,07 25,00 6í.696,07

9 PLÀCAS DE SINALIZAçÃO 385,63 o,o10/. 100,00 385,63

Páíc.ntual Global Simplos (PGS)

Pàíc.nlual Globãl Acumulado (PGA)
'100,00%

24,95%

24,95%

u,68"/.
49.63./.

?4,6A%

7430%

23,70%

í00,00%

Valor Global Simpl.s
Valor GlobalAcumulãdo

3.000.000 00
744.523,45

744.523,45

740.255,65'

1.488-779.10

740.255.65

2.229.O34,15

770.965,25

3.000.000,00

4tr
?

i-l'I

Vi site www. pl a n aterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oesúe Catarinense

fornecendo gualidade e pronto atendimento

Gerson dê Borba Dias
Representante Legal

Eng" Civil CREA-SC OU.273-8
CPF: 404.251.180-53

RGi 4.626.084

Chapecó,04 dê Dezembro de 2024

DIAS:404251 18053 
Dado" 2024 r2 04 t 104 s3

Assinàdo de íoÍmã diq ial
po, GERSON DE BORBA

Dl^S:40425 1 1 805 3

GERSON DE

BORBA

(t' F
cl
FJ.
i....§
--{

CRONOGRAMA FISICO"FINÀNCÊIRO

hêm Etapâ
Vâlôr Total dâ

Etapa {R$)
Peso (%)

Mô§ 1 Mâs 2 Mês 3 Mês 4

Pê9o Vãlor P.§o VâloÍ Poso Valor Paso Valo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS
EDITAL: CC 14/2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Írecho l, ll, lll e lV
DATA BASE, 08/2024

Dosp€sas lndirêtas
AdmanrstraÇão Cenlral

Despesas Financeiras

Seguros e Garantras Contratuars

Riscos

SubtoEl A

!,67
1 ,O2

0,3 5

0,97

. 7,01

Bonificaçào

-LlcÍo 8,6I

Subtotal g 8,69

lmpostos
PIS

COFINS

ISSON

Subtotal C

Observações:

Chapeó, 04 de Dezembro de 2024

GERSoN DE §â?i:8iBl?àilT',
BORBA olAsí0425r r 8053

DIAS:40425 1 1 8053', iffi %#,*
GeÍson de BoÍbâ Diâs

Representante Legal
Eng" Civil CREA-SC 034.273-8

CPF: 404.251.180-53
RG: 4.626.084

0118
Vi site www. pl anaterra.com. bt

PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense
fornecendo qualidade e pronto atendimento

QUADRO OÊ COiTPO§IçÁO DE BBr

Parcelas %

l

I

0,65

3,00

2,50

6,15

TOTAL (%) 24,00%

N
I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIciPIo DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDIT AL: CC 1412O24

LOCALT PALMITOS
TRECHO: LINHA GRUTA - Trecho l, ll, lll e lV
SUBTRÉCHO:
DATA BASE: 08/2024

Ãz
A3

GRUPO A
INSS
SESI
SENAI
rrucú
SEBRAE
Salárao EducaÇão

Seguro Contra Acidentes
FGTS

IelqTlto

2O,O0y" _
1,50V. _
1 ,00%
o,200/o

0,60%
2,500/o

3p0%
8,00%
1,00%

20,o00/o

1 50%

)

1,00%
0,20%
0,60%
2,Éo%
3,00%
8.9qq
1 ,00%

A8
de

A9 SÉCONCI
Tolai 378

GRUPO B
8,1

82
Repouso Semanal Remunerado 17,900/o

3,70yo

_q,9!%
11,120k

0,07% _
o,740/o

Não lncide
Náo lncide

0,66"/"
8,330/"

0,05%
0,qj1

Nâo lncide

B3
84
á5

c6
B7
B8
B9
81o

Feriados
euiílio - enÍermiOaOe
13" Salário
Licinça Paternidade
Faltas JustiÍicadas
Oiãs de Cnuvas
Auxíliô Ãtidente de Trabalho

1,860/0

o,'t'tv" 0,08%
10,0570

0,031
19,764"

Fénas Gozadas
Salário À,4aternidad;

Total

11,!0%
0,uv"

B 19,Azv^

GRUPO C

Aviso Piévio lnrien zido
Aviso PÍévio Trabalhado
Férias IndenLzadas

a,uv"
0,'11%

0.89"/"
2,U%
0,410/0

3,63%
0,09%
0.670/.
1,75%
0,31%

c3
c4
c5

Depósito Rescisào Sem Justâ Causa
lndenização Adicional

c Total 59% 6,45%

Reincidêncra de Grupo A sobre Grupo B

Rerncrdêncra de Grupo A sobre Avrso Prévio i.abalhaOo ã neinciOenciá Oo fC-S
sobre Aviso Prévio lndenizado
Totat

GRUPO O

D1

D2
D 7 79%

18,83% 7 .47 
0/a

0,430/"

í9
0,320/.

Total (A+B+C+D) 115,47% 7'1,80%

Chapecó, 04 de Oezembto de 2024

Vi s ite www. ptanaterra.com. br
PLANATERRA - Uma empÍesa do OesÍe Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

Gerson de Borba Dias
Representante Legal

Enq" civit cREA_sc o* 273-s n t 1 gCPF:404.251.'180-53 v'
RG 4.626.084

\t'",p So, t

PLÀ\ATERIU\ - Terraplenagem e Pavimert{çio Ltda.
Rrri! Blumenau,20 l) - B. Litler - CEP l{9.1'105-4i0 - ('hapecó (SC)

CNPJ 82.74.i.[J32l0001-62 - IE ?5-].29ó.68-1 - Fooe Fax: (049) 3321-19:'l

QUÂDRO DE COMPOSTçÃO DE EI'|CÂRGOS SOCTA|S

SEM

cÓDtGo DESCRTçÂO
HORTSTA (%)
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GERsoNDE *:fdji'#!ài;t'
BORBA ot^s:tor25r r 8053

DlAs:4042s 1 r 8053 ?,'*';;Ti#'q
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PLÀ\ÁTERRA - Tcrrâplrnagcm c Pârimcít:rçio Ltda,
Rua tslumenau. l0D - B. LiLier - CEP Íl9.ll(,i-,110 - Chapecó(SC)

CNPJ 82.74:l.ltl2/0001-62 - lE 151.296.681 - Fone Fax: (049) .1321-192-1

lanaterÍa.com.br - licitacao(Aph!arena.com.bÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNtCiPIO OE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EOIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 0212024

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARÂ EXECUçÀO DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA

LINHA DA GRUTA _ TRECHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO

A LINHA CHAPADÀO _ TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V

1

A ). NO |NTER|OR DO MUNTCÍP|O DE PALMTTOS-SC

VALOR TOTAL R$

UM MILHÃO SETECENTOS E SEIS MIL REAIS

1.706.000,00

O licitante PLANATERRA - Terraplenagem e Pavimentação Ltda, inscrito no CPF/CNPJ no 82.743.832/0001.62, DECLARA:

I - Nos termos do art.63, § 1", da Lei no 14.13312021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurâdos na Constituição Federal, nas leis trabâlhistâs, nâs normas infralegais, nas
convenções colelivas de trabalho e nos termos dê âjustamento de conduta vigentes na data de entrega da propostã;
ll- Nos termos do an.45 dâ Lei nr 14.13312021, que na execução do objeto respeitará, espêcialmente, as normas relativas a:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pdas obrãs contratadas;
b) Mitigâção por condicionantes ê compensaçáo ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciâmênto âmbiental;
c) Utiliza €o de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadament€, íavoÍeçam a reduçáo do consumo de energia e
de recursos naturals;
d) Avaliaçáo de impacto de üzinhança, na íorma da legislaçáo urbaníslicâ;
e) Protêçáo do patrimônio histôrjco, cultural, aÍqueológico e imaterial, inclusive por mêio da avaliação do impacto direlo ou indireto
causado pelas obÍas contratadas.

íor ser expressão da verdade, assumo inteiía responsabilidade por esta declaração. sob pena do art. 299 do Código Penal.

Chapecó, 04 de dezemúo de 2024

R§ 1.706.000,00

Gêrson de Borbâ Diâs
Representante Legal

Engo Civil CREA-SC 034.273-B
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084

GERSON DE a'sinado dêfomi
d,onâlúr GERSoN DEBORBA solsr

DIAS:.tl&l25 I 1 8 üAs'104251r8053
Dàdos: 2024.I 2.04

053 r r ,6ÍX -ol,oo,

Visite www.planaterra.com.br a

PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense
fornecendo qualidade e pronto atendimento

0120

\W 56, L

CÁRTÂ DE APRESÊNTAçÃO DE PROPOSTA DE PREçOS

DEFTNTÇÀOTDESCRTçÂO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

H



/ PLAN/ITERRA
PI,^NATIIRRÂ - Terr.pler. )h e P$,lmenÍaçào l-tda.
Rua Blumeoau.20 [) - B. l-ider - CIP tt9.805-430 -
CNPJ ti:.741.1{32,0001-(r2 - ll: 253.296.684 - Fone/l-ax
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Chapccó (SC)
(049) 3l2t-1924

ESÍADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALI\,/]ITOS

GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDI'ÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02i2024

1 9ERVIçOS PRELIMINARE§ L295,34
Placa do Obra

4813 I
Placa da obra convênio em chapa aço galvanizada N. 22, Adesivada, de
(3,00 x '1.50 m) (sem Postes para Íixação)

m'] 4.50 184,44 24,O0./o 228.71 1.029,191.1
INSUIVIO
SINAPI
INSUMO
SINAPI

4513 I Caibro 5x5 cm em pinus. mistâ ou equivalente da Rêgiâo - Bruta nl 9.00 4.46 24,00o/o 5,53 49,731.2

1 Locaçâo

99064 S LocaÇáo de Pavimentaçáo m 577,O0 0,30 24,O00/o 0,38 216,421.3 stNAPr 12123

2 RRAPLENAGEM
Rem

98526 S
Remoçáo de RaÍzes remanescentes de tronco de árvore com diâmetro
maior ou igual a 0,20 m e menor que 0,40 m

Un id 39,00 60,17 24,00% 2.909,582.1 slNAPl 12123

Remoçào do Calçamento Exislente

Remoção de Paralelepípedos m 298.15 3,642.2 srcRo 10/23 1600441 D 2,94 24,O00/o

Têrraplênagem

96385 S
Execução e Compactação de Aterro com Solo predominantemente Argiloso
- Exclusive solo, escavação, carga e transporte

m 605.41 8,55 24,O00/" 10,60 6.419,11slNAPl 12i23

Escavaçáo horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 'lA categoria
com trator de esteiras ('100 HP/Lámina: 2,19 m3)

m. 414,50 5.915,502.3 stNAPt 12123 101124 S 11,51 24,OO% 14,27

Escavação horizontal, incluindo escariÍicação em solo de 2A categoria com
trator de esteiras (100 HP/Lâmina: 2,'19 m")

m 207 ,25 14,88 18,45 3.824,222.4 SINAPI 12123 24,OO./.

EscâvâÇão êm matêriâl de 3" categoria - resistência a compressão acimâ
de 1 10 Mpa - com escâvadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

mlstcRo'10/23 5502967 D 69,09 93,08 24,OOo/o 1',t5,42 7 .97 4,0s

-f

7l-

Y ã=-
s a natorra.com.br

PLANATERRA - Uma emprcsa do OesÍe Catarinense
fornecendo qualidade e pronto atendimento
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ORIGÊM cÓDIGO DEscRrçÃo UNIDADE ôUANNDÁDE
ÁRto

ôt§ PfiÉÇO
ÊDt [ "nrço 

rorot

AcE§so A LINHA CHAPADÃO - Trêcho l, ll e lll - ETAPA I

74,60

1.085.58

101129 S.



r) PI"AI.IATERRA
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PI.A\ATERRA - Tcrreplen. - r} e Paümcnaação Ltda.
Rua Blumenau,20 D - B. t-idcr - CEP 89.805-430 - Châpccó (SC)

CNPJ 111.743.812 00014) - ll:.253.296.684 - Fone/Fax: (0-19) 3t2l-1924
laraterra.com.br - licitacao(« lanaterra.com.hr

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PALMITOS
GÉRENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDÍAL CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA C HAPADÃO
DATA BASE: 02/2024

INSUMO
SINAPI

6081 I Argila ou Barro para aterro /reaterro (com Transporte até 10 km) ml 95,42 37,71 24,00% 46,77 4.462,44

3 E 637.451 38
u o

3.'1 stNAPt 12123 100576 S
Regularização e Compactação de Subleito de solo predominantemên1e
argiloso

m2 4.591,80 '1,85 24,000/. 2,30 '10.543,84

Sub-Base e Base

stNAPt 12123 96400 S
Execução e compactação d€ base e ou sub base para pavimontação de
Macadame Seco - Exclusive carga e lransporte

m3 1.377 ,54 120,95 24,000/0 149,98 206.600,39

stNAPt 12123 95878 S
Transporte com câmlnhão basculantê dê 10 m", em via urbanâ
pavimêntada, DMT até 30 km

txknl 134.447,91 1,20 24,O0% '1,48 199.255,84

3.4 stNAPr 12123 96396 S
Execuçãô e Compâctaçáo de bâse e ôu sub base para pavimentação de
Brita Grâduada Simplês - Exclusive cârga e transporte

ml 688,77 134,88 24,O0% 167,25 1 15.196,ô7

3.5 slNAPl 12123 95878 S
Transporte com caminháo basculante d€ 10 m3. em via urbana
pavimenlada, DMT até 30 km

txkm 71 .425,44 1,20 24,O0./. 1,48 105.854,65

4

4.1 PROPRIA Comp. 01 ExecuÇáo de lmprimaÇão com asfâlto diluÍdo CM-30 m'? 4.093.25 5,24 24,OOo/o 6,50 26.610.64
Itica cm

4.2 PROPRIA Execução de Pintura de Ligação com emulsão asfáltica RR-2C m2 4.O93,25 1,73 24,00% 2,15 8.790.08

4.3 srNAPt 12123
Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto AsÍáltico, camadâ dê
Rolamento - Exclusive carga e transporte 163,73 1.123,90 24,000/o 1.393,64 228.180.48

4.4 stNAPt 12123 95878 S
Transporte com caminhão basculante de 10 m", em viâ urbana
pavimentada, DMT até 30 km

txkm 24.968.82 1,20 24,Oov. 1,48 37.004,54

o O
lr
i '-)l
\)

Vi site www. planaterra.com. br
PLANATERRA - Uma ampresa do Oeste Catarinanse

fornecendo qualidade e pronto atendimanto0ô
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PLANILHA ORÇAMENTÁRTA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

5 NAL 0.600
Pintura Faixas

5.1 stNAPt 12123 1025't2 S
Pintura de Eixo Viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de
resina acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com
demaÍcadora autopropelida

m 2.149,70 3,98 24,O00/o 4,93 10.600.07

6 1 1

Escavaçáo das Valas

6.1 stNAP| 12123 9009't s
Escavação mecanizada de vala com prof. Até'1,5 m, com esacavâdeira
hidráulicâ, laíg. De 1,5 m a 2,50 , êm solo de 1A Categoria, locais com
baixo nível dê interfeÍêncie

m3 207 ,30 4,60 24,00% 5.71 1 .183.38

INSUÀíO
SINAPI

47't8 t Pedra Britada N. 2 (19 a 38 mm) Posto pedrêira/Fôrnecedôr. sem frete m3 151,50 79,31 24.00v" 98,34 14.899.20

6.3 stNAPt 12123 95878 S
Trânsportô com câminháo bâsculante de í0 m3, 6m via urbana
paümentada, DMT até 30 km

txkm 13.862,74 1 ,20 24,O0% 1,48 20.545,00

Tubu

6.4 stNAPt 12123 92210 S
Tubo de Concreto para Redes coletoras de águas pluviais, Diâmêtro de 400
mm, junta rígida, instalado em local com baixo nível de inteíerêncras -
Íornecimento e assentamento

94,50 126,26 24,000/0 14.795,35

6.5 stNAPt 12123 92212 S
Tubo de Concreto para Redes coleloras de águas pluviais, Diâmetro de 600
mm, junta rígidã, instalâdo êm local com baixo nível de interferências -
fornêcimento e assentamento

m 22,00 226,21 24,O0./. 280,50 6.170,94

6.6 PROPRIA comp. 06
Tubo de Concreto Armado para águas pluviais, Classe PA-1, com encaixe
Ponta ê Bolsa, Diâmetro nominal de 2000 mm

m 12,00 2.169.64 24,000/0 2.690.35 32.284.18

6.7 slcRo 10/23 1600404 D
RemoÇáo de Tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 m em valas
e bueiros

m 43,00 7,39 24,00./, 9,17 394,',17r
?

.+-
Vi s ite www. p I a n aterra.com. br

PLANATERRA - Uma empresa do Oesfe Catarinense
fornecendo qualidade e pronto atendimento
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EOITAL: CC 14/2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
OATA BASE: O2l2024

PLÁNILHA ORçAMENTÁRh

ITEM ORICEM cóIlrGo
I

DE§CRIÇÃO
CUSTO

UNITÁRIO
FREÇq

UNIÍÁRTÔ
PRE§O tqtll

Ín 156,56

t^d§
ts
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ESTADO DE SANTA CATARINA
I\,4UNICIPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
ÉDIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALNTITOS
TRECHO LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02/2024

Boca de Bueiro

6.8 PROPRIA Comp. 07
Boca para bueiro Simples tubular D = 200 cm em concreto, alas com
esconsidade de 0o, incluindo fôrmas e materiais

2,O0 13.140.25 24,000/. 16.293,91 32.587,82

Boca de Lobo
6.9 PROPRIA Comp. 08 Boca de Lobo unicl 4,00 1.484,47 24,OO% 1.840,74 7 .362,97

de

6.1 0 stcRo 10/23 2003642 D Caixa de Ligação e Passagem - CLP 01 - areia e brita comerciais 1,00 1.148,38 24,OO./" 1.423.99 1.423,99

7 LONGITUDINAL

7.1 stNAPt 12123 102697 S
Dreno espinha de peixe (seção (0,50 x 0,80 m), com tubo de PEAD
corrugado porfurado, ON 100 mm, enchimênto com brita, envolüdo com nl 84,30 24,000/" 104,54
manta eotêxtil, inclusive conêxões

I 38.969,54

8.1 slcRo 10/23 Unid 2.00 2 751.24 24,OO% 3.41 1,53 6.823,06

8.2 slcRo 10/23 2003319 D
Sarjeta triangular de concreto - STC 125-25 - Escavação Mecànica - ârêia e
brita comêrciais

rn 453,35 57,18 24.000/" 70,91 32.146.47

8.3 stcRo 10/23 rn 182,7 4 24,O0% 226,60

9
Placas

9.1 PROPRIAT Comp.03
Placa de Sinalizaçáo Viária Octogonal L= 25 cm, com supôrte de Aço
Gâlvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro

U nid 2,00 287,17 24,00% 356,09 712.19

l{
--

.-x,,
ç
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Vis ite www. plan aÍerra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e prcnto atendimento

o
F.-
\J
§

)

PLANILHA ORçAMENTÁRIÁ

ORíGEM I DFScRIçãO UNIDADECóDrcO ouANnDADE I ,i[T-?; BDI Írsüi§er
EÇOÍffi

unid

unid.

Dreno

I

2003477 O. 
lCaixa 

Coletora de Sarjeta CCS 0l - com grelha de concreto - TCC 01

I
2003359 D. 

lTransposrçâo 
de Segmentos de sarietâ - TSS 02 - Areia e brita comerciâis

1.61

-+-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALI'/ITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

PROPRIA Comp.04 Placa de Sinâlização Viária Circular O= 50 cm, com suportê de Aço
Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro

Unid 3,00 242,22 24,O00/§ 300,36 901,07

9.3 PROPRIA Comp. 05
Placa de Sinalização Viária Ouadrada L= 60 cm, com suporte de Aço
Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro

Unid 31 1,97 24,000/. 386,84

't0 MEIO FIO 8.260,46
Meio Fio

I 0.1 srNAPr 12123 94273 S
Assentámento de Guiâ (Meio-Fio) em trêcho rêto, confêccionada em
concreto pré-fabricado, dimensôes 100x15x13x30 cm (Comprimento x base
inferior x bâse superiôr s âlturâ), para vias urbanas (uso viáriô)

Íl 175,50 47,07 8.260,4637,96 24,00ya

'| , 7

Plâcâ dê Obra
INSUMO
SINAPI

4B13 |
Placa da obra convênio em chapa aço galvanizada N. 22, Adesivada, de
(3,00 x '1,50 m) (sem Postes para fixâÇào)

m2 4,50 1.029,19144,44 24.00./" 228.71

1.2
INSUMO
SINAPI

4513 I Caibro 5x5 cm em panus, mista ou equivalenle da Região - Brula 9,00 4,46 24,O0./" 5,53 49,73

-ocação

1.3 stNAPt 12123 Locaçáo de Pavimentação rr 304,88 114,350,30 24,00% 0,38

TERRAPLENAGEM ís.02

2.1 stNAPI 12123 98526 S
Remoçáo de RaÍzes remanescentes de lronco de árvore com diâmetro
maior ou iquâl a 0,20 m e menor que 0,40 m

Un id 1 ,00 60,17 24,00% 74,60 74,60

\ô
§
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Vis ite www. planaterra.com. b Í
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo gualidade e pronto atendimentoIJ
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EDIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALNiIITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02/2024

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

IÍEM ORIGEM cÓDt(!ô DEScRTÇÁO lill§§!e E . ÔU§ÍO
UNITÁBIO

I P8Eç9 ]

UNITÁRP
PREÇO TôTÁL

o)

Pre(

- Trêcho lV ê V ' ETAPÂ ll

1.1

m

99064 S.

-+--
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PAL|\ilITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDITAL: CC 14/2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 0212024

m2stcRo 10/23)? 2*A 24,O00/o 3,64Remoção dê ParalelepÍpedos

do nto Exiatente

Têrra

s|NAPt '12123 96385 S
Execuçáo e Compactaçâo de Aterro com Solo predominantemente Argiloso
- Exclusive solo, escavaçâo, carga e transporte

m': 249,60 8,55 24,000/0 10,60 2.646,49

stNAPt 12123
Escavaçáo horizonlal, incluindo caÍga e descarga em solo de 1A calegoria
com trator de esteiras (100 HP/Lâmina: 2,19 m3)

ml 381 ,73 1 1,5'1 24,OO% 14,27 5.447 ,82

2.4 stNAPt 12123 101 129 S
Escavação hodzontal, incluindo escarificação em solo de 2A categoria com
trator de esteiras (100 HP/Lâmina: 2,19 m3)

m3 1 91 ,14 14,88 24,00ya 18,45 3.526,95

2.5 srcRo 10/23 5502967 D
Escavâção em materiâl de 3a câtegoria - rêsistêncla a compressáÕ acima
de 1 10 Mpâ - com escavadeirâ ê rompedor hidráulico 1 .700 kg

m3 63,62 93,08 24,000/0 115,42 7 .342 73

2.6
INSUMO
SINAPI

6081 r Argilâ ou Barro para alerro /reaterro (com Transporte até 10 km) m3 37 ,71 24.00% 46,77

3
Rêgularizaçáo

3.1 s|NAPl '12123 100576 S
Regularização e Compactação de Subleito de solo predominanlemente
arOiloso

m2 2.259,10 2,30 5.187.421.85 24,O0./"

Sub-Base ê Base

stNAPt 12123 96400 S
Execuçáo e compactação de base e ou sub base para pavimentação de
Macadame Seco - Exclusive carga e transpoíe ml 73',t,73 120,95 24,O00/o 149,98 109.7 43.24

3.3 stNAPt 12123 95878 S
Transporte com caminhão basculante de 10 mr, em via urbana
pavimentada, DMT até 30 km

txkm 71 .416,85 í,48 105.841,921 ,20 24,O0./"

3.4 stNAP| 12123 96396 S
Execuçáo e Compâctâçâo de bâse e ou sub bâse pâra pâvimentâção de
Brita Graduâda Simples - Exclusive carga e transporte

mr 342,63 24,Olv" 167,25 57.304,81

E
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Vi site www. p I a n aterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimênto
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PLANILHA ORÇAMENTÁRH

I 0nlílEx cÓorco DESCRtçÀO UNIDÂDE QUANNDÁOE
CUSTO

uirÍrÁRto BOt
PREçO
,NÍTáR}O

PREÇO TOTAL

1600441 D.

2',)

101124 S.

'134,88

(:l

,J
(7)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PALNi]ITOS

GERENCIA DE LICITA ÔES E CONTRATOS
ÉOlÍ AL: CC 1412024
LOCAL: PALN/llTOS

TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02/2024

95878 S
Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via urbana
pavimentada, DMT até 30 km

txkm 35.530,73 1,20 24,O4./" 1,48 52.657 ,61

lm o
PROPRIA Comp.01 ExecuÇão de lmprimaçâo com asfalto diluÍdo CM-30 m2 2.',|34,20 5,24 24,O0./" 13.874,66

Pavimentação Asfáttica c/ CBUO - Capa 4 cm

4.2 Comp. 02 Execução de Pintura de Ligação conr emulsão asfáltica RR-2C m2 2.134,20 1,73 24,000/0 2,15 4.583.10

stNAPt 12123
Execuçâo de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico, camada de
Rolamento - Exclusivê carga e transporte

m3 85,37 24,00% 1.393,64 1 18.974.95

95878 S
Transporte com caminháo basculante de 10 m", em viê urbana
pavimentada, DMT até 30 km

4.4 txkm 13.018.62 24,OOo/o 1,48 1 9.293,99

5
Pinturã Faixas
Pintura de Eixo Viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de
resina acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com102512 S 24,00./. 4,93 6.014,533,98

6
demarcadora auto ro lida

6.1 srNAPt 12123 90091 s
Escavação mecanizada de vala com proÍ. Até 1,5 m, com esacavadeira
hidráulica, larg. De 1,5 m a 2,50 , em solo de 1A Categoria, locais com
baixo nível de interferência

m3 14,40 4,60 24,O00/o 5,71 82,20

6.2
INSUI\IO
SINAPI

47'tB I Pêdrâ Britâdâ N.2 (19 â 38 mm) Posto pedreirâ/Fornecedor, sem fretê m3 79,31 24,OO% '1 .137,85

'6.3 stNAPt '12i23 95878 S
Trânsportê com c€minhão basculante de '10 m3, em viâ urbana
pavimentada, DMT ate 30 km

txkm '1.058,89 1 .20 24,OO./. 1,48 1.569,31

\-/,
ó

'4-
k.
?-rF

Visite www. pl an aterra.com. br
PLANATERRA - Uma emprdsa do Oeste Catarinense
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PLANILHA ORÇAMENlÁRtÂ

rÍ§M K cóDrôô oEscRtÇÃo CU§?O I

UNITÁRlê ,'"1-1X% IPREÇororAL

slNAPt 12123

4.1 6,50

PROPRIA

1.123,90

stNAPl 12123 1,20

5.1 slNAPl 12123 ín 1 .219.75

11 ,57 98,34
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALI'/]ITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EOIÍAL. CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02/2024

stNAPl '12123 92212 S
Tubo de ConcÍeto para Rêdes coletoras de águas pluviais, Diâmelro de 600
mm, junta rígida, instalado em local com baixo nível de interÍerênoas -
fornecimento e assentamento

m 226,21 24,000/. 280,50 2.804,97

6.5 PROPRIA comp.06 Tubo de Concreto Armado para águâs pluviais, Classe PA-l, com encaixs
Ponta e Bolsa, Diámetro nominal de 2000 mm

rn 24,00% 2.690,3s

Remoção Tubulaçâo

6.6 stcRo 10/23 1600404 D
RemoÉo de Tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 m em valas
e buêiros

rI] 7,39 24,00%

Boca dê Bueiro

PROPRIA Comp. 07
Bôcâ para bueiro Simples tubulâr D = 200 cm êm concreto, alâs com
esconsidade de 0o, inclurndo fôrmas e materiais

13.í 40,25 24,00yó 16.293,91

7

7.1 slNAPl 12123 102697 S
Dr€no espinha de peixe (seção (0,50 x 0,80 m), com tubo de PEAD
corrugado perfurado, DN 100 mm, ênchimento com brita, envolvido com 84,30 24,0O% 104,54
manta extil, inclusive conexões

I 4

8.1 stcRo 10/23 2003477 D Caixa Coletora de Sarjeta CCS 0'1 - com grelha de concreto - TCC 01 Un id 1,00 2.751,24 24,00% 3.411,53

4.2 stcRo 10/23
Sarjeta triângular de concreto - STC 125-25 - Escavação Mecânica - arera e
brita comerciais

m 285,90 57,18 24,00% 70,91 20.272.81

8.3 stcRo'10/23 2oosgsg o m 24,00./. 226,60

\r'

Vi s ite www. pl an aterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oesúe Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

IÍEM ÔRIGEM cÓDr60
I

orscnÇÀo UtíIDADE
t

QUÀNTIDÁ§É
CU§?ô

uNlÍÁ*lo I

PRÉOO
UNNÁRM

BDI PREçO TOTAL

6.4 10,00

2.169.64

9,17

6.7

DRENO LONGITUDINAL
Drêno

m

3.411.53

2003319 D.

TÍansposiÇáo de Segmentos de sarieta - TSS 02 - Areia ê bÍita comerciais 182,7 4

8^>-
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(0-19 ) 3321-1924

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES Ê CONTRATOS
EDITAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 02i2024

Placas

Unid 24.000/oI.'l PROPRIA Comp.03 247,17

U nid 300,369.2 PROPRIA Comp.04 242,22 24,OOyo

9.3 PROPRIA Comp.05 Unid 31 1,97 24,O00/o 386,84

UI\il I\i]ILHÃO SETECENTOS E SEIS I\4IL REAIS

§^
o§

Ãz'
cr

Chapeco. 04 de dezembro de 2024

Asrinàdo d€ ío,ma dqltal

GERSON DE BORBA Po,GERsoN DE BonBA

DrAi:40425r r 8053 35;Ilj,',1 liX'j
1 I:06122 {3 00'

Vi site www. plan aterru.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oesfe Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento
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PLÂNILHA ORÇAMENTÁRÁ

ITEM ORIGEM cÓorêo DÉSCirÇÃO UN IDAD Ê
clr§ro

§nlÍ^Rlo BDI
PRÊÇO

UNÍIÁruO
PREÇO TÕTAL

Placa de Sinalização Viária Octogonal L= 25 cm, com suporte de Açol
Galvanizado D= 50 mm € Altura = 3 m. inclusive base de concreto magro 

I

356,09

Placa de SinalizaÉo Viária Circular D= 50 cm, com suporte de nçol
Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive base de concreto magro 

I

Placa de Sinalizaçáo Viária Quadrada L= 60 cm, "o, "roon" 
d" A*l

Galvanizado D= 50 mm e Altura = 3 m, inclusive basê de concreto magro 
I

Gerson dê Borba Diâs
Repíesêntântê Legâl

Eng" Civil CREA-SC 034.2734
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PALI\i]ITOS
GERENCIA DE LICIÍAÇÔES E CONTRATOS
EOITAL: CC 1412024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
OATA BASE: O2l2024

1.295.y o,110/.1 SERVTÇOS PRELIMINARES 100.o0 1.295.34

2 TERRAPLENAGEM 32.590.47 2,80% 25.00 a fi7.62 25,00 a.$7,62 25.00 8.147,62 25 00 8.147,62

637.451,38 54,81% 25 00 159.362 84 25,00 159.3ô2,84 25,00 159.362,84 159.362,842s,00

4 PAVIMENÍAçÁO. CAPA 300.585,75 25.85% 25 00 75.14644 75.146,4425 00 25,00 75146,44 75.146,4425 00

5 SINALTZAçÀO VraRrA HORIZOiIÍAL í0.800,07 0,9í% 100,00 10.600,07

6 DRENAGEM PLUVIAL 131.647.01 11,32.h 65.823 5050.00 65.823,5050,00

0,00% 50.007 DRENO LONGITUDINAL 50 00

8 SARJETA 38.969,54 3,35% 100,00 38.969,54

I StNAL|ZÁçÃO VtÁRtA VERTTCAL í.613,25 o,14% 100,00 1.613,25

10 MEIO FtO ô.260,46 o,7't% 100,00 8.260,4ri

PeÍcenlual Global Simpl.s (PGS)

PoÍcentual Global Acumulado (PGA)
100.00%

26,64%

26,64%

26,52%

53,16./,

20,a60h

74,O2%

25,98%

t00.00%

Vâlor Global Simplss

Valor GlobalAcumulado
1.183.0'13,27

309.775,74

309.'175,74

308.480.40

818.258,'t4

242.656,90

860.9't3,04

x02.100,22

í.163.0'13.27

óô

1

Chapecó,04 de dezembro de 2024 aílnÁdôd.fom: dlqrtàlpor

GERSON DE BORBA GrRro\ D!8oRsÂ
Ôl s,lo4,1l I ao5l

DIAS;4OI25l18053 oádor )o-r4r2.o. r roór3

Gerson de Borba Dias
Representante Legal

Engo Civil CREA-SC O34.273-8
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084
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CRONOGRAMÀ FíSICO.FINANCEIRO. ÊTAPA 1

Item Etapâ
vabÍÍôrâld. I

Eripa (i§) |

PâEo (%)
MÀ§ 1 t áô2 Mê§ 3 Môç d

Pêso Vãlor Pâso Pêso vãlor Poso Valor

3 SASE PAVIMENTAÇÁO ASFÀLTICA



r, PLAhIIIIERRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
EDIÍAL: CC 1412024
LOCAL: PALIúITOS
TRECHO: LINHA CHAPAOÃO
DATA BASE: O2l2024

1 SERVTÇOS PRELTMTNARES 1.193,27 0,22q/. 1oo.o0 1.193,27

2 TERRAPLENAGEM í9.036,59 3,5'r% 25.00 4 759.65 25 00 4 759,ô5 25,00 4 759,65 25,00 4.759,65

3 BASE PAVITIiENTAÇÁO ASFALTICA 330.734.99 40,91./. 25.00 25,00 82 683 75 25.00 82 683,75 25 00 02 603,75

4 PAVrMÊilÍÂ,çÀO - CAPA 156.726,69 28,86% 25.00 39.18r,67 25,00 39.181.67 25 00 39181.67 25,00 39.181,67

s srNALrzaÇÃo vraRrA HoRtzoNTAL 6.014.53 111% I 100.00 6.014,53

6 DRENAGEM PLUVIAL 5.594,33 1,O3% 50,00 2.797,16 s0.00 2.797,16

7 ORENO LONGITUDINAL 0,000Á 50,00 50.00

23.684.34 4,36% 100,00 23.684,34

9 SINALIZAçÃO VIÁRIA VERTICAL 100,000,000/o

Pêrcâniual Global Slmpl.s (PGS)

P.rcentual Globrl Acumulãdo (PGA)

24,06%

24,06%

23,U%

47,49%

23,32%

7',t,21%

28,79%

100.00%

Vãlor Global Simples

Vâlor GlobalAcumulâdo

r30.6r5,5í

130.6í5,5í
129.422,23

260.037 -74

126.625,07

386.662,81

156.323,94

542.986.74
542.946.74

\
§̂Í-
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Vis ite www. p I a nateÍra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

Gerson dê Borba Dlas
Rêpresêntante Legal
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CPF: 404.25'1 .180-53

RG: 4.ô26.084
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BORBA

D|AS:404251 18053
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Rua Blumenau.20 l) - ll. l.rdór - ( l.P 89.805-430 - Chapccó (SC)
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rvrvrv.plaralerra.com.br - licitacao(«,Dlanaterra.com.br
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CRONOGR,AMA FISICO.FINANCEIRO . ÊtAPA 2

llsm Etapa
Valor Íotal dâ

Etâpa (RS) 
I

Peso (%)
Mês I Mâs 2 Mês 3 Mó. t

Poso Valor Peso Valor P6§o Valor Poso Velor

42.643,75

8 SARJETA

100,00%
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL: CC 14t2024
LOCAL; PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPAOÃO
DATA BASE: 0212024

Despesas Finânceiras

Seguros e Garantras Contratuais

Rrscos

Subtotal A

4,67

Despêses lídiretas
AdminrstraÇâo Central

0,97

7,O1

1 ,O2

0,3 5

8,69

ro 8,6I

Subtotal B

lmpostos
PIS

COFINS

.t

0,6 5

3,0 0

2.50

6,15

ISSON

Subtolal C

Obsêrvações:

Chapecó, 04 de DezembÍo de 2024

Visite www. plan aterra.com.br
PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

0132
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L5à
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QUÀDRO DE COXPO§|ÇÃO DE AÍI

Pârcelas

Bonificaçâo

TOTAL

Gerson dê BoÍbâ Diâs
Representante Legal

Eng" Civil CREA-SC 034.273-8
CPFi 404.251.180-53

RGr 4.626.084

Assinado deÍormadigital

GERSON DE BORBA po,GERsoN DE BoRBA
DIAS:4042S 1 1 8051

DIAS:40425 I I 8053 Dãdor: 2024.1 2 04
I 106:56 -0300'



7 PIáNATERRA
PLÀ\iATERltrf - Terraplenagem c Pavimentaçio Ltdâ
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Chapecó (SC)
(049) .il2l-1924

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS
GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EOlf ALt CC 1412024

LOCAL, PALMITOS
TRECHO: LINHA CHAPADÃO
DATA BASE: 0212024

GRUPO A

A2
AJ

INSS
SESI
SENAI
INCRA

20,000/0

1,500/o

1,00%

20,00%
't 50./o

1,00%

FGTS
SECONCI
Total

o,20o/
0,60%
2.5010
3,002e
8,00%
1.00"/"

o 20%
0§0%A5

Ad
A9
A

SEBRAE
Salário Educãção
Seguro Contra AÇidenles de Trabalho

2.500/o

r!92"
8,!!Zs
1.00%

37,80% 37 ,80%

GRUPO B
B1

B3

B4
B5

B6
87
B8
B9

Repouso Semalal RemuJ]erado
Feriâdos
euxílio - enfermioáoi
130 Salário
Lrcença Patemiàade
Faltas Justiíicadas
Oras Oe Õnuv'as
nuxflio Àcúente de traOaitro

1L,90o/e

3ly"
0,88"/o
11,120/o

0.07%
0,740/o

0.66%

1 ,86%

s,s91s
0,057o
0,56%

Náo lncide

-o,oe"/"
0,11%

810
B

Férras Gozadãs
Salárro Maternidade
Total

13,4016

0.04./.
49,A20/o

10,05%
0 039"
15,76a/.

GRUPO C

c1

çe

c4
c5
c Total

.!,yy"
0,1!/e
0,89%
2,Uvo
0.4',tok

Aviso Prévio lndenizado
Aviso Prévio Trabalhâdo
Férias lndenizadas
Depósrto Rescisáo Sem Justa Causa
lndenização Adicional

3,!!t
0,09%

9,ü1:
1,75%
0,31%

8,59%

D1

D2

D

GRUFO D

Rerncidência de Grupo A sobre Grupo B

Rerncrdência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio lndenizado
Total

18.83%

0.430/a

'19,26%

7,470/0

7,79Yo

Tolal (A+BiC+D) 115,470/ô 71.80%

Chapecó,04 de dezembro de 2024 GERSONDE A'sinàdôdeío,ma

BORBA 
dsitàlpoíGERsoN oE

DlAS:21O4251',| 8 olAs:4042sr 18053

Dàdor: 2024.1 2.04
053 | r.o7.o8{3 oo'

Gerson de BoÍba Dias
Representante Legal

Eng' Civil CREA-SC 034.273-8
CPF: 404.251. í8G53

RG: 4.626.084

Visite www. planaterra.com. br
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N' í IU2O24

Processo Administrativo No 1 01 /2024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA
Data de Publicação:'l9l 1 1 12024 13:29:06

TOTAL DO PROCESSO: 4.706.000,00

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO
LTDA

82.7 43.832t0001-62 4.706.000,00

LOTE ,I Ouânt.: 1 Num: 0'15 Lance: 3.000.000.00 Total: 3.000.000,00

Item: 1 Unidade: OBRA Marca: Obra Modelo:

OêSCTiÉO: EXECUçÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA, ORENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA DA
GRUTA-TRECHOS IAO lV (ETAPA ll), NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALI\,{ITOS-SC, PERFAZENDO UMA
AREA DE 7.981,55M?.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.222.370,68 Valor Unit.: 3.000.000,00 Total ltem: 3.000.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 567 Lance: 1.706.000,00 Total: í.706.000,00

AGENTE OE CONTRATAÇ

Itêm: I Unidade: OBRA Marca: Obra Modelo:

Descrrçáo: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTTCA, DRENAGEM PLUVTAL E SINALIZAÇÃO, ESTRADA DE
ACESSO A LINHA CHAPADÃO - TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO
MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 6.227,45M2.

Quantidade: 'l Val. ReÍ.:2.312.377,45 ValoÍ Unit.: 1.706.000,00 Total ltem: 1.706.000,00
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25l1llZ02.l,ta6t20 C^OASTiO OE PROPOSÍA EXECUÍAR COMERCIAL E SÊRVICOS ÊlR€Ll

2!/! fl2!2
sêg!. Fddod. rsclárêdrunior @m base.o. tatos aprosêôtâdos.o documanlô 6m e.êrc
2uÍ11202.N..:.6 ES.LAiECIIIENÍO REAUERIOO PúNÁiÉFRA ÍERRÂPLEIüGEM E PAVIMENiACÁÓ LÍDÁ
Solii ãms q@ *ja dBpoôrhrli2ados os demôslÉl[c de gol co.lom docuósíi. em ánoxo

MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS§C

041Z2O2a09:'16:116 XEI{3AOEÍ AGENTEOECONÍR^ÍAÇÂo
O condlloí atNo! oa..ro dê deum6.tos compremênl,ârês.
orall202. r1íri. uÉNtacÉr ÃcErr J -- 

-o páírclpânle PLANATERFTÂ TERRÂPLENÁGEM E PÀVTMENTACAO LÍOAadc§noo
8878r6ê69cdÍ47d7990í577b649o51c6 pdl &s dó.ume.tôs amplemônlãÍes
041a12oaa t1:0e1t2 MENSAGEM AGÊNÍÉ DE aÕNÍRÀ-AÇÃO
OS DOCUMENTOS OA LICITANÍE PLANAÍERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENT]\CAO LÍOAESÍÁO EM CONFORMIOADE
COM O EOITAL

LOÍE ! -AOJUOTCAOO
EXECUÇÁO OE PAVIII€NTAÇÃo AsFÁLTrcA, DRENAG-EM PLUVIAL E sINÂLIz:AÇÀo, iIA LINHÁ oA,GRuTA.
TRECHOS I AO lV {ETÂPA ll), NO |NÍERIOR DO MUf,llClPlO oE PALMIÍOS-SC, PERFAZENOO UMÂ ARE^ 0E

7.981,55M'.

VALORES UiIITÀRIOS FINAIS

Doenç5o. EXECUçÁo DÊ PAVIMENTAçÀo ÂsFÀLÍIcA, oREMGEM PLUVIAL E SINALIZAÇAo, NÁ LINIIA oA GRUÍA -
TRECHOS rAO lV(ETAPA rl). NO TNTERIOR OO MUNlclPro OE PALMTToS.SC FERFAZENOO UM 

^RÉÁ 
OE 7.931,551t/P

o!ánrided.:i vdoíUôtr.:3 000000.00 V.b. Íot l:3000000.00

cLÂssrFtcaÇÀo

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMIÍO5-SC

ATA OE SESSÀO

CONCORRÊNClA ELETRóNrcA N' 14/2024
Processo AdmrnislÍâilvo N0 101/2024

Tipo:AaUlSrÇÁO
AGENTE OE CONTRATAÇÁO: AIIORESSA TRIACCA

Dâta de PublicaÉo'l9l'l'l)2024'13.29O0

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2211112024 IRO OE PROPOSTÀ CO UL

o2iir2aZaia,í{a c^oÀs ÍRo oÉ PRoposÍa tiÀaSFÀLÍos LioÂ

ozt2l2024 tí5a28 C^O STiOOEPROPOSTA PAV OESIE PAWúENTAÇõES LTOA

0,/l ZZO2lr 0?:54:51 FESPOSTA OE ESCLARECIüEI{TO AGENTÉ DE CONTRAÍAÇAO
Sm êstáo ã6b* l.m a OANC (dêcrâráçáo dealiv'dadê náo@nslãnlê)sê6 no@sídádode I'co.cEmehlô áfrõÉntâlpôr s€Í êm vias
ta@reh.rôdas. êss6 8qu'r'o o5tátJnlo áos an.ros
03h2202410:$r3l CAO^STRO OE PiOPO§ÍA PLANATERRA TERRAPLENÂGEM E PAVIMENTACÂO LT0A 2 R3 PRÉSiAçÀO OE SERV|ÇOS ITOA 329

a2 zr3 4320001€2 3 222 Xto.68

3 222 3tO 0t
3 000 000 00

3 003 000 00

oíeí. l.I.l.l oí..t! fl.rl oí Ílrl ME

O3l'l2J2O2a 22:20:4 CADASTRO DÉ PROPOSTA R3 PRESIAÇAO DE S€RV]ÇOS LÍDA

I PTÂNÁÍERRA ÍERRAPTEMGEM Ê 015

3:19000.0-9
3222.370,64

3 222 370,64

r!,
6JO'o!,

3 VIA ASFALIOS LTOA 107 a9539605/0001 44 3 200 000.00 303500000
,1 EX€CI]ÍAR COMERCIAL E SERVICOS 39 76a 320001.10 3 222 000 m
5 PAV OÊSÍE PAVIMENÍAçÔES LTDA 30 953 96i/0001.31

6 CONSULTOR]A E ENGENHARIA IRMÁOS 8,â5 21 15741'OOO1{5

a(üir2n2a0,:21:rl XÉN5AOEI AGENÍE OE CONTR TÀÇÃO
8om di. â tod6 6 licit'nlê. AnLr dê @lEr or &n! pára ã di.pot ramG doi$í cla.o dguB pont@, parr o bom anddmênio do

O pr6ço prcpollo dêvêrá er €rp63so oB m@da @@nt neionar (Rêál). @m alé do@ casss d.oroGi PEçO IAMBÉM
CUIOAOO AO FORMULÂR O§ LANCESi

O/Ui12024 06:30:iO MENSÂ6Ell ÂGENTE OE CONTRÂTÀÇÀO
IÍENS COTADOS ACIMÂ DO MÀXIMO ESTIPULAOO ÊM EDITAL NÂO SERAO HOMÔIOGAOOS
ÉncêÍádâ a 3essáo úe lánces as êmprêsas vencedoras têm até 3h pârâ oenv'o dos docúmo^los de hab'lrláçáo ê da proposla de
preço 6llalibda, dêvs.do áslá ssr rnserda na p.ôpÍ a p alafoíma da BLL. ôa âbã documenlos conrp €m€nl.r€s

ar12l2az 0á:3ii:21 MÉNSAGEI, AGENIE OE CONÍRAiAÇÀO
Ahabútaçáoda dta.l€ clássiíicados em pime ío !ga. seÍá ánálisádo coh calôa porlanro. sohêntê após ssrá análisê s6.á âbêno
pàzô páÍ, nrô.posiçÀôdé Íêcu.5o S€ndo ássrm, âo lim dà sêssáó 6nvErânrós mêns69ênr dê q!ãndo se.á âb6.lo .o sistemã dâ
BLL pará as empEsa3 quê lrvoGm o i.leress. em inlerporrecúBo Íazeremo mesmo

tNTERPOStÇÁO OE RECTJRSO POR E-MArL NÀO SERÁ ACEtTAi OUALOUER ESCLARECIMENTO/ OÜVtOAS OURANTE O
C€RTÁME OEVE SER REALIZAOO NO SISTEMA DA BTL, NÃOSENOOACê]ÍO LIGAÇÔE§ ÍELEFÔNICAS

0lÍ1212024 O8:30:33 úENSÀGÊlrl AcENTÉ DÊ CONTRATAÇÃO

FINÂIIZ'.DA A FASE DE LANCES. SOTICITAMOS PORTANTO AO(S) TICITANTE{S I COM A MELHOR PROPOSTA OS
DOCIJMENTOS OE HÂAIITAÇÁO E PROPOSIA AIUÁLIZADA, O OL/AL DEVERÁ SER APRESEI.JÍAOO ÉM 3 HORÂ, SENDO
ESTE ATÊ Ií 5A HS

4
\'
'§

ararrrrlra aa3a:lr úElrSAgEr AGENTE oE coNÍRAÍÀÇÃo
as ncltã.r.3 qB Ê ápr.sántáÉm docure^ta(áo, @so i.nha alg0 ,aliânle, podêrlro apraenrs. Mst6 prdo ponsro áp,o!6ilôd 6st6
p6zo pá.6 evtsar 6eG d@!B.nrôs ê vê. $ ôs m6rus alendêm ás .Ígénoás do ed[àl Nâo 3e.á .beno 6aE p8zo do q@ o
.6dpurâdo êm .dit r, oú s6F 3 hor.s
ú12t2or,aoaE:i@
A PARTiR 14 OO HS SERÁ ABÉRTO O PRAZO DE 30 MINUTOS PARA MANIFESTAÇÁO OE NTENÇÀO OE RECURSO

442

t31 3 222.370 6A

3 222 370 68

Ot rta lniclâl 0flr16 Flhál

ollí. rnrcl.l oí.rt. Fh.r Dlr(Í) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
19/11/202'l 13:29:05 PUBf ICA0O

t9/11/2024 trrOO O0 RÉCEpçÃO OE pROPOSTAS

04/1212024 o8 30 00 ÀNAL|SÊ OE PROPOSTÂS

04/1212024 06:31:00 DISPUTÁ

0412!2024ot:31:Oo L NCE VIAÂSFALIOS LTDÀ (PARTICIPANÍE 107)

04/12l202a0a:!, 00 f NCE PAV OFSÍF PAVIÀ|ENÍÀÇÔES LÍDA IPARTCIP^NTE 731r 3.222.370.53

0a/l Z2Ora 08:!i r0O LANCE PLANATÊRRA ÍÉRRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LIDA

olu121202a 0a:!l:00 LAIICE R3 PRESTAÇÁOOE SÊRvrÇoS LÍDA (FARTTCIPÁNÍE 329) 3 222 370 00

O./I21202.0.:!I:OO I-AI,ICE CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMÀOSABREU LÍOA (PARTICIPANÍE 3.222.370.64

OrUl2r2O2aOa:al:00 l l{cE ÉxE CUÍAR COMERCIAL E SERVTCOS EIRELI (PARTICIPANTE 40?)

O412l2a2aOt:32:21 LANCE Rrl PRFST DE SERVICOS LÍOA (PARTICIPANTE 329)

0&i 2/2024 0,:32:al L àlCE PLÁNAÍERRÂ TERRÂPIENÂGEM E PAVIMENTÀCAO LTOA

0a/1220240a:a!:16 LANCE R3 PRÉSÍ OE SERVIçOS LTDÀ (PARÍICIPANÍE 129)

0'ú12/20240!:3t:r6 f Nca vra asFALTos !ÍDA IPARTE|PANTE 10/)

(-r.r
oô ots(,

q)

Gôíadô án.05/1212024 06 29 59

0{12l2o2a 0l:33r51 L NCE

GeÍãdo om 05/12/2024 08 29 59

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMÉNÍACAO LIOA 3.075.«'0,00
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04/1212024 l,O 33:s3 LANCE R3 PRESÍAÇÁo DESERVTÇoS LÍDÂiPARTclPÀNTE 329)

0411212021OA:31:O7 LANCE VIAASFALTOS LTDA (PAR T C IPANTE 107)

04112!2O2aOô)aLaO IANcE PLANÁÍE RRA ÍERRÁPLENÂGEM E PAVIMENTAcao LToA

04121202104:31:4 L^NCE EXECUÍAR COMERCIAL E SERVICOS E RELI ( PARÍICIPANTE 402)

O{I21202' OI:'TI:55 LAIICE R3 PRE S TAÇÀO OE SERVIÇOS IIOA (PARIICIPANÍÉ 329i

O/U12/2024 O,:35:Oa L CE VIAASFALTOS LTOA IPAR IlC IPANÍE 107)

OIÚI2,2O2IO':15:IO LÂNCE PLANATERRA T€RRAPLENAGEM E PAVIMENTÂCAO LÍOA

O1Ul2/202/r08:35:!3 LANCE R3 PRESÍAÇAo DÊ S ERVIÇoS t T 0A (PARTIcTPANTE 329)

0a/1212021t03:35:56 LANCE PLANAÍ ER RA TERRAPLE NAGE M E PAVIMENTACAO LÍ0A
04/12/202403r36:lO LÀNCÉ R3 PRESIAÇÁO OE SERVIÇOS LÍOA (PARTICIPANÍE 329)

04/r12024 08136:34 L NCÉ ÊLAN^ÍE RRA ÍERRA PLENAGE M E PAVIMENÍACAO LTOA

lwl2l2024 Oa:36:54 L l{CE Ê3 PRESIAÇÁO OE SERVIÇOS IIOA (PARÍ|CIPANÍE 329)

O412J202.0a:t t1a L NCE PLANAÍÊRRATERR CLENÀGEM E PAVIMENTACAO LIOA

o4,t2l2o21'ô:rt:r2 L NCE R3 PRÊSÍAÇÀO DE SÊRV|ÇOS ITDA (PARÍICIPANÍE 329)

OII/12l202403I37:50 LÂNCE PLANAÍ ER RA ÍERRAPLE NÀGE M E PAVIMENÍACÂO LTDA

O4l12l2O210A:3A:O! LANCÉ VIAASFALTOS LÍDA IPARÍ CIPANÍE 107)

04l 12O2!r l,8:!8ios LÁNcE R3 PRESIAÇÁO oE SERVIÇoS LToA (PARÍICIPANTE ir29)

ori r202lt 00 r3liaa IENSAO€II Vl^aSFALÍOS LToa (PARÍ|C|PANÍE 107)

OTA LÂNCÉ EM IÍEM ERRAOO

O&l2n02a 0!:!l:!O úENSÁOEI vÁ ASFALÍOS tÍoÁ (FÁRT|C|pANÍE 107)

LOTEOI LÀNCÊ ENVIÀDO OE FORMÂ ERFÂOA

o«tznozrôroos tiõtrrrc,eç^o stsre,va
o lânm ítÕ pÀRÍICIPANTE 1o7 nô valordâ2 940000.00 Íoicâôc.lâdo
o412J2O21OA:aOt2s tltENSÁGEttt R3 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS LÍDA (PARÍ|C PANTE 329)

Soiolo câncêaú6fto do an@dô ôt€ 01

OrVi 2r2o2a O! rlo rrtl, IENSAGEÍ R3 PRESTAÇÁO 0E SERVIÇOS LIDA (PARÍIC PANÍE 329)

Soricito ocaN€l.mênlode m! rarcô novàlordo 2 095000.00
O412tlO2a0a:4:at NOÍFIC^çÀO SISÍEMA
o rán6 rro PARTTCTPANTÉ 32SnovaroÍdê 2 005 000,00 íorcán@rádo

o1t12t2o1414 43:sI EM AOJUDICAÇAO

05/12/2024 03 29:57 ÁOJUDICADO

Geqtrrti 05/1212024 08 29 59

(,l-)

-a

MUNICIPTO OE PÂLMIÍOS
PALMITOS§C

It m: I Unidadê: OBRÂ MaEa Ob6 Modâlo:

Desc.çÀo. ÉXÉCUÇÂO DÉ eaVrMFNraÇÁO ASrÁr rrCA DRENAGFM Pr rrvrAl r- S|NAI rZÁÇÀO. ESTRADA O€ ACESSO A
,INFACHAPADÁO-IRFCHOI,IIEII'IETAPA'ETRECHO'VEV{ETAPAII,NOINTERIoADOMUNICIPIOOFPA.M'IOS.
SC PERFAZENDO IJMA ARÉA OÊ 622745M'
Quãnlldád6 1 vrlo.U.lt.: 1 706 000.00 v.lor Tot l: I 706 000.00

MUNICIPIO OE PAIMITOS
PALMITOS,SC

3.070.000,00

cLÂssrFrcÀçÀo
oi.rr. lnlclrr ot .t Fin.l Dn (%, úE

1 PIÁNAÍÉ RRA Í'RRAPTÊNAGEM E 561 82 tÁ3832nOA1-62 23123t145 170600000

2 R3 PRESTAÇÀO OE SERVÇOS LTOA 105 15.37r.451/0001-02 2.312.37700 1.707.000.00 0,0ô Nào

3 VIAASFALTOS LÍDÁ 797 49 539605/0001.44 2.30000000 2017.00000

4 EXECUÍAR COMERCTAL E SERVTCOS 265 397ôA3220001-10 231000000 2309000.00

5 P VOESTE P VTMENÍAÇÔES tÍDA 370 309539610001-61 2.312.377,45 2 312317 45

6 CONSULTORTÁ E E,GENHARTA |FMÀOS 349 2l 
'57.411,1000155 

2.lt2.3n,rt5 23123n.4a 0.00 Sih

DESCLASSTÊrCÁDOS

oí..r. lnlclí orênâ Flndr olí (Íl ME

otêrtã htct.l orôrta Finat

MOVIMENTOS OO LOTE
i9/rrl2024 13:29:05 PUBLTCÁOO

oal2/202a 03:30:00 arlÀLrsE 0E PioPosÍÀs

04i 2/202' 08:31:01 LÁNCE PAV OESÍE PÀVIMENTAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 370) 2.3'12.371.15

O/Vi21202404:!1:Ol LÂNCE Vr^ASFALTOS LTOA(PARÍICIPANTE 797) 2.300.000.00

O'/I2l2(l2I(t8:3I:OT IANCE CO NS I]LTORIA E ENGÉNHAÂIA RMÀOS ABREU LTOA (PARTIC IPANTE

0t!l22024 Oa:31:Ol L ,lCE ExEcIJTAR coMERclAL E sERvlcos E rREtl (PARI cIPANTE 26s)

Or9l2/202a l,l:31rol l-^licÉ R3 pF€SÍAÇÁO OE SERVIÇOS LÍDA lPARÍlcrPANÍE 1oS) 2 3r2.!7r.00

Otrl21202a 03:3li0l LAIICE PLÁNA'I€RRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENÍACAO LÍDÂ 2.312.371 ,15

O/I/I21202'03:32I55 LÀNCE R3 PRESÍAÇÁODE SERVIÇOS LTDA (PARIIC IPANIE 105) 2.250.000,00

0111212044 00:32:54 lÀNCE PLÂNAÍERFA IERÊAPLENÁGEM E PAVIMENTAcAo LT0A 2.195 000,00

04121202406,33:24 LÀNCE VrA 
^SFALÍOS 

LÍOA (PARÍ|C|PANÍE 797)

O{í2l202a 06:33ia7 L NCE R3 PRESIAÇÀO DE SERVIÇOS LÍOA (PARTICIPANÍE 105) 2.170.000,00

O/!1,202. O6:3.:03 LANCE PLANATERRÁ TERRAPLENAGEM E PAV]MENÍACAO LÍDA

0a/1212024 06,34:16 LANCÊ VTAASFATIOS !TDÀ (PÂRTICtPANÍE lS7)

0412t2o7t oa:3a:1À D€ SERVIÇOS LÍOA (PARIICIPANIE 105)

0412/2024 Oa:3a:35 LANCÉ PLÂNAÍE RF{A TERRAPLENAôE M E PÂV MENT^CAO LTDÂ 2.i50 000,00

o412t2o2aoa:!+a! LANCE R3 PRESIAÇÁO DE SERVIÇOS LTDA (PARÍICIPANÍE 105)

0412/2024 0a:35i03 (ÁNCE PLÂNATERRA TERRAPLENAGÊM E PAV MENÍACAo LÍ04 2.r35 000,00

O412t2O2aOa:t5:21 !ÂNCE R3 PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS LÍOA (PARTIC PANÍE 105) 2.133.000,00

oa/i21202408:!5:32 I NCE PLANATERRÁ ÍÊRRÁPLENAGEM E PAVIMÊNTACAO LÍDA

0'l/l22024 0t:35:rlo L^llCE VIA ASFAITOS LÍDA (PARTICIPANTE 797) 2.120000,00

otrl r202a 0t:35:51 I.ANCÊ EXÉCUÍAR COMERCIÂL E SERVICOS EIRELI (PARILCTPANÍE 265)

01t12t202a0at3at52 L^NCE R3 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS LTOA IPARÍ|C PANÍE 105) 2.110,000,00

0tUi2/202403:36:1i LANCE VIA ÂSFALÍOS LTDÀ I PARTIC IPANTE 797)

2.930.000,00

Alglns pa .rpanlêsdo lote ofêdârãm valoGs rluas de poposta/lEnce O sorlero Íor Íe6 rzado eõlre os pârlrcDãnl€s
PARTC PANÍE 731, PARTICIPANT€ 845 Íeseotáram o vâlor de 3

041121202404:11:00 N SlSTElviA

LOTE 2. AOJUDICÂOO
ExEcuçÀo DE p^vtMENÍaÇÃo asFÁLÍrca, DRENAGEM PtuvtaL E stNALtzaçÃo, ESTRADÂ DE acEsso
a LuflÁ cHApÂoÃo - rREcHo r, tt E rtt(ETÂpa t) E fREcHo tv.E v (EÍÂPA lt), No lNÍERloR oo ÍuNlclPlo

' oe pÀurossô. pecrrzenoo utu ÀREA DE 6.227,45M'.

vaLoREs uNrÍÀRros FtNAls

\rn
o

a
3de6 Gêrâdo eú 05/1212024 03:29:59

)

2.312.37f.45

2-31o.OOO-OO

O1\A2O21 Oa:41 :OO NOÍIF|CÀÇÀO

PARTICtINTE 845 poa.uidi..ito dê dolompáls @nÍorm. LêiCompr.m6nlar no 123/2006.

l,a/12l202a0!;at:Ol OESEüPAÍÉ

O/U'12l2024 lrl:rl6rol NOnFlcAçÁO SISTEMA

O dêIENIO' dA @IhO' OíOdá dâ êTEPá dô Iá@! é PLÁNAÍERRA ÍERRAPLENAGEM E PAVIMENÍÁCAO ITOA



@§g
MUNICIPIO OE PALMIÍOS

PALMTÍOS-SC
MUNICIPIO OE PALMITO§

PALMIÍOS.SC

04/12/20240ôr36i2a LAIICE PLÀNATE RRA ÍERRAPLENAGEM E PAVII"IENTACAO LTOÁ 0411212041 OA:46t04 LANCE PLÁNATERRÁ TERRAPLENA(;EM E PÂV MENTÂCAO LÍLjA
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 1412024
Processo Administrativo N' 1 01 12024

Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçào: 1911112024 13:29:06

LOTE í Quantidade.: 1 Total lote : 3.222.37 0,68

Item Descrição

1 EXECUÇÂO- DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E
SINATIZAÇAO, NA LINHA DA GRUTA - TRECHOS I AO IV (ETAPA II), NO
|NÍERIOR DO MUNICIPIO DE PALMIÍOS-SC, PERFAZENDO U l\ilA AREA
DE 7.98't,55M'.

Quantidade

1

Média lote (%): 6,90%

Val. Ref. Val. Flnal

3.222.370,68 3.000.000,00

Econ. lote: 222.370,68

Economla (%) Econ. ltem

6,90% 222.370,68

LOTE 2 Quantidade.: 1

Item Descrição

í EXECUÇÃO DE PAVIMENÍAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E
SINALIZAÇÃO, ESTRADA OE ACESSO A LINHA CHAPADÃO - TRECHO I,

ll E lll (ETAPA l) E TRECHO lV E V (ETAPA ll), NO INTERIOR DO. MUNICIPIO DE PALMITOS-SC, PERFAZENDO UMA ÁREA OE 6.227,45M'.

AGENTE DE CONTRATAÇAO:

Quantidade
,|

Média lote (o/.1: 26,22o/.

Val. ReÍ. Val. Final

2.312.377,45 1.706.000,00

Econ. lolê: 606.377,45

Economia (%) Econ. ltem

2622% 606.377.45
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Gerado em: 0511212024 08:31:13 '1 de1

) r

Valor ref. total: 5.534.748,13 Desconto médio: '16,56% Total êconomizado: 828.748,13

Total lotê: 2.312.377,45
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PARECERJURIDICO

A servidora responsável pelo Departamento de Licitações, Srtâ. Andressa Triacca. insta

esta assessoria a emitir parecer jurídico sobre a contratação referente ao Processo L;citatório n'

l O l 1 2021. Concorrência Eletrôn ica n" 1 4 12024.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a empresa PLANATERRA TERRAPLANAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou â propostâ mais vantajosa para a Administração,

comprometendo-s e a realizar o serviço de EXECUÇÃ) DE PÁVIMENTAÇÀ) ASFÁLTICA E

.\INALIZAÇÃO. ESTRADA DE Á('ESSO A LINHA CHAPADÃO _ TRÍCHO I. II E III IETAPA II

E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO MUNTCíPIO DE PALMITOS.SC,

PERFAZENDO UMÁ ÁREA DE 6.227,45M, pelo montante de R$ 1.706.000,00 (um milhão.

setecentos e seis mil reais).

Note-se que a propostâ apresentada tem valor correspondente a aproxim adamente 73,77%o

do valor orçado pela Administração, ou seja, é inferior em aproximadamente 26,23%o do valor

orçado pelo Município.

Nos termos do art. 59, § 5", da Nova Lei de Licitações:

§ 50 Nas contratações de q[g§_C_ssq!§9§-dg-elg94!g.t!!, será exigida 9194.1!g
adicional do licitante vencedor cuja ro osta for in rtor a

cinco oor cento) do vâ lor rcâdo Dela Adm inistracã o. equivalente à diferença
enlre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garanrias
exigíveis de acordo com esta Lei.

014 0
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A mesma redação está contida no instrumento editalício, no ltem 14.3

(E-YEQUIBILIDADTI, inciso ll, alínea a.

A presente licitação, tendo como objeto obra ou serviço de engenharia, torna necessária a

exigência de tal garantia nos casos de propostas inferiores a 85% do valor orçado pela

administração, ou seja, aquelas menores que R$ 1.965.520,83. A proposta em análise, como se

sabe. encaixa-se nessa hipótese, de Íbrma que a garantia adicional se faz indispensável.

Longe de querer contrariar o princípio da economicidade - afinal, a Administraçào

Municipal deve buscar sempre obter o melhor custo-beneficio em suas contratações - o que se

objetiva é o cumprimento da letra da lei. Como fica explicito no § 5o do art. 59 da Lei 14.133. "Nas

contrutuç'a)e,\ de obras e serviços dc engenharia. será exigida garantia adicional 1...1'. Ou seja, a

exigência de garantia adicional no caso concreto não contigura decisão discricionária da

adrrinistraçào, rnas sim obrigação imposta pela lei.

Ressalta-se, ainda, que o valor da garantia deve equivaler à diferenca entre o valor

orcado rrela Administracão (RS 2.312.377.45) e o valor da prooosta (R$ 1.706,000.00). ou seia.

R$ 606.J77.45 (seiscentos e seis mil. trezentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco

a
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centavos). Ainda. esta garantia não se confunde com as demais exigidas pela Lei e pelo edital, ou

seja. deve ser paga independentemente de outras que tenham incidido ou venham a incidir.

Dessa forma, salvo melhor juízo, o Departamento Jurídico deste município OPINA pela

exisência de sarantia adicional em valor equivalente à diferença entre o valor orçado pela

adrninistraçào e o valor da propostâ.

Por se tratar o presente parecer de opinião jurídica. poÍanto, sem poder de decisão.

encaminha-se à autoridade superior para manit'estação e julgamento.

Palmitos. 09 de dezembro de 2024

ENA PUHL

oABisc 7 t .945-8

PALlrllTO§
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Prêvisualização de mensagem

Respordê. Fespondeí... ErcaÍninbaÍ

õBOO
ErclulÍ Inrpnmrí Spâm NlaícaÍ Mais

Re: CONTRATO ADMINISTRATIVO - PLANATERRA E
De I l:;: ir,-:!rlj:rtru-,1 ! enr 2024-I2.-l I 13:58

!, "-.": {},r,|,.":.'iri r; § !1rr':-rr,":

Prezados

Da análise da minuta do conúato oriundo do Processo Licitatório n' 10112024, Concorrência n. 1412024. Íltmado enlre o Municipio
de Palmitos e a empíesa PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, constatamos sua regularidâde, pois.

'reflete o resultado do processo de licitatório;
" estão presentes os requisitos legais;
* as descrições estão âdequadas; e,

" seus tern'los nâo contêm vicios.

Em ter., I0 de dez. de 2024 às l4:01, <li_[içêg-ia'pdj]1!:!!iqotk> êscrêveu:

à+<r.r
*ç

6X c,i,,.

g

Contôtos

s
ConÍgu.êQ..

C

?
Sobre

o
Sâir

-------- Mensagem original --------

Àssunto:COÍ.ITRATO ADIITNISTRATIVO - PLANATERRÀ

Datâ: 2024-12-10 13:50
oe: r,,.ar'JÔ2íarÊqiIli!:!§19.a!-Ii
Pãaa: Licrtacao <1,(:rl,lcaril $a lir ia(rrr, sc..,t!:!-i. >

a 0142
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
I\i]UNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA

CNPJ:
Endereço
CEP:

85.361.863/0001-47
RUA INDEPENDÊNCIA
89887-000 - Palmitos

Telefone: (49) 3647-9600
1OO . CENTRO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nr.:1412024

Processo Adm.:

Data do Processo

't01t2024

1911112024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pela legislaçáo em vigor,
especialmente gela lei 14.13312021, Art. 28, ll e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçáo nestes termos

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação:

t0u2024
L4t2024 - CE

Concorrência eletrônica
12t12t2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXEÇUÇÁO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO, NA LINHA
DA GRUTA - TREÇHOS I AO IV (ETAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA
)HAqADÃO - TRECHO t, E m (ETAPA t) E TRECHO tV E V (ETAPA ), NO
INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS-SC

Participante: PLANATERRA-TERRAPLENAGEM E PAVIíIIIENTACAO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

I

2

EXECUÇÃO. DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E I,OOO
SINALIZAÇAO, NA LINHA DA GRUTA . TRECHOS I AO IV (ETAPA II),
NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMIÍOS,SC, PERFAZÉNDO UT4A
ÁREA DE 7.981,55M,.
EXECUÇÃO. DE PAVIi4ENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E 1,OOO
SINALIZAÇAO, ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADAO _ TRECHO
I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO
MUNICiPIO DE PALMITOS.SC, PERFAZENDO UMA AREA DE
6.221 .45M1.

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

oBR 3.000.000,00 3.000.000,00

oBR 1.706.000,00 1.706.000,00

Total do Participante: 4.706.OOO,OO

Total Geral:4.706.OOO,OO

Oescrição da Despesa Dotação Valor Estimado

PAVII/lENTAÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS RURAIS

PAVIMENTAÇÃOi RECUPERAÇÁO DE VIAS RURAIS

PAVI|\ilENTAÇÀO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS RURAIS

PAVIIVENTAÇÀO/ RECUPERAÇÃO DE VIAS RURÂIS

08.o02.26.782 0017 .1 051 4 4.90.00.00

08.002.26.782 0017 1051 4 4 90 00.00

08 002.26 .7 82 0017 .1 051 .4.4.90. 00.00

08.002.26 .7 82.0017 .1 05 1 .4.4.90.00.00

RS 3 034.111.26

R$ 775.319,22

R$ 620.000,00

R$ 1.105.317,65

Palmtlos, 1211212024

DAIR JOCELY ENG E

7991

DAIR JOCELY
ENGE:0318458

eódg.ld@o^.eÊtY
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HOMOLOGAçÃo PL 1O1/ 2024
Publicaçâo No 6701885

cod. de Registro de Iníormação (e-sfinge) 7CA996E4EBC624D0EF/F8BIAD9CCo77FCABD6D0F

ESTADO DE SANÍA CATARINA
PREFEIIURA tvlUNICIPAL OE PALMITOS
AVISO DE HOT4OLOGAqO
coNcoRRENCIA ELETRONTCÁ No 14/2024
PROCESSO N. 0 101/2024
OB-]ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU*O DE PAWMENTAçÃO ESTÁITICN, DRENÂGEM PLUVIAT E SINALÍ.
zAÇÃo, NA UNHA DA GRUTA _ TREcHos I Ao IV (EIAPA II) E ESTRADA DE ACESSO A LINHA CHAPADÃO _ ÍRECHO I, II E TII (ETAPA D
E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMFO9SC.
CONTRATADO: PIÁNATERRA-TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 4.706.000,00.
DAIA OA HOT4OLOGAÇÃO: tZltZlZOZq.
Palmitqs 5C. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Códago registro TCE: 7CA996E4EBC624D0EF/F8B4AD9CC077FCABD6D0F

Publicação No 6702233

DOM/SC - Edição N' 4712 Páginà l14613i 1212024 (Sextô-feira)

CONCEDE FERIÀS REGUTÂMEMTARES

E DÁ olnRÁs PRowDÊNcrÂs
PORTARTA NO O6M/2024
DE 02 DE DEZEI"IERO DE 2024

Darr.locely Enge, Prefeito íl4unicrpal Palmtos, Estado de Sônta Catarina, no

uso de suas atribuições legais e que lhe 5ão coôferidas por Lei.

RESOLVE;

ConcedeÍ, a paftir da data supra, ao Servidor PÚblico Municipal Sr GABRIEL ALBERTI BRITES, no càrgo de Vigia, 40 horas semanais, lotôdo
junto à Secretaria Municipal de Educação, Culturâ e Esportes, férias regulamentares pelo pedodo de 3o(trinta) días, relatiyas ao período
aquisitivo maio/2023 a matol2024.

E pàra que produza seus efeitos reâis e legais, Foi expedido o pres€nte ato.

Prêfeitura Nlunicipal de làlmitos em 02 d€ dezeínbÍo de 2024
Dair Jocdy Enge
Prefeito I'lunicipal

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm
SecÍetário da Administração, Finanças e Hanejâmênto

PORTARIA N" 606/2024
Publ o No 6702241

CONCEDE FERIAS REGULAMENTARES

r oÁ ournas pnovtoÊlcres
PORIARIA NO 0605/2024
DE 02 DEDEZEMBRO DE 2024

Dairjocely Enge, Prefeito Iqunicipàl Palmitos,Estadode Santacatarina,Í!o uso
de suas atribuições legais ê que lhe são conferidas por L€i.

RESOLVE:

Concedei-, a partir da data supm, ao Servidor Público Municipal Sr. MARCELO FERNANDO LASCH,no câEo de OÉrador de l{áquinas,40 horas
semanais, lotado junto à Secretâria lvlunicipal de Íransportes, Obras e Serviços Urbanos, ferias regulamentâres pelo periodo de 3o(trinta)
dias, relativas ao período aquisitivo fevereiro/2o23 a janeiro/2024.

E pâra que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Rodrigo Henrique Tlmm
SecretáÍio da Administração, Finânçrs e Hanejamento 0145

K w\^/w.diariomunicipal.Í.9ov. br

PORTARTA No 604/2024

Prefeitura Municipal de Pdlmitos em 02de dezembrode 2024.
Dair Jocely Enge
Prefeito lvlunicipal

Registrado e Publicado em data supra.

DOMISC



CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N' 01 51 2021

O MUNICiPIO DE PALMITOS-SC. pessoa juridica de dircito público inlemo, inscrito no

CNPJ n" 85.361 .1t63/0001-47. com scdc na Rua lndependência, n" 100, Ccntro. cm Palmitos-SC,

neste ato reprcsentado pelo Pretêito Municipal Dair Jocely Enge- doravantc denominado

coNl-RAl AYIE. e PLAN.{TERRA I'ERRAPI,ANAGEM E PAvl}lUN'|AÇÀO LTD.{.
inscrita no CNPJ sob n" 82.743.83210001-62. corl sede na rua Blumenau. n" lO-D. bairro Lídcr,

em Cihapecó-SC- neste alo rcprescntada por seu sócio adrninistrâdor GERSON DE BORB^
DI.AS. inscrito no CPF sob no ***.151 .***-53. doravante dcnominada CONTRATAD.{.
resolvern celcbrar cstc Çontrâto, mediartc as cláusulas a seguir:

CL.ÁUSULÂ PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELf,NTE\TOS CAR{CTERÍsTTcos
l.l. O objcto dcstc contrato é:

CLÁUSULA §EGT]]T{DA: VINCULAÇÃo Ao EDTTAL DE I,ICITAÇÂO
2.1, Estc contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n' I0l/2024, Concorrência

Eletrônica n' l412024.

CLÁTISULA TERCEIR,\: LEGISLAÇÂO APLICÁVEL
3.1. Estc contrab rcgr"-sc pelas disposiçircs expressas na I il{ll I e pelos preceitos de" 14,t3
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e a-s

disposições de direito privado.

3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia, aos costumes

e aos prhcipios gerais do direito.

CLÁUSULÂ QUÁRTA: REGIME E PRAzo DE ExECUçÃo
4.1. O objeto do presente contÍato será rcalizado sob a Forma/Regime Execuçào: empreitada por
preço glohal.

4.2, Após autorização de execução. o prazo pâra a execuçào c entrcga do objeto da presente

licitação, será dc 4 (quatro) meses. podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PR-EÇO E C0N.DIÇÔES DE PAGAME)iTO, Do
REAJUSTAMENTO E REPACTU.{ÇÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICo
5.1. As partes crrl]tlatal)tes dào ao presclltc iIlstnnncllto o Valor global de RS 4.706.0t)0.00 lquatro

Item DESCRT('Á(-) Quant UNI) 't'otal (RS)

0l EXI:CL:('ÀO DE PAVIMENTAÇÀO
ASFALTI(]^. DRENAGEIVÍ PLIJVIAL E
SINALIZAÇÂÔ. NA LINHA DA GRUTA _
TRECIIOS I AO TV (ET,\PA II). NO INTERIOR
DO ML]NICiPIO DE P^LMITOS-SC.
P}lRT''AZI]NDO UMA .ÁRLA DI: 7,98 I,55M'.

0l 0brr 1.000.000.00

EXECUÇÀO DE PAVIMENTAÇÀO
ASIIAI,TICA, DRENAGEM PI-UVIAI, E
SI)'IALIZAÇÃO, ES'I RA.DA I)tl ACESSO A
LINHA CHÂPADÀO _ TRECHO I. II E III
(ET,{PA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II). NO
NTERIOR DO MUNCIPIO DE PALMITOS.SC.
PER}'-AZENDO UM-A ÁREA DE 6.227,45M'.

0l Ohra r,706.000,00
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milhôes, setecentos c scis mil reais). para todos os legais cjuridicos el'citos.
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5.2. Os valores unitários do conlrato podcÍão scr reajustados a cada ll (dozc) me-scs. pe)o intlrce

Nacional dc Prcços ao Consumidor Amplo - [PCA, ou oulro quc vcúa a substitui-lo, acumulado

no período.

5.3. O CON'I'RA'IANTE reseryâ-se o dir€ito de cobrar dâ CONTRAT^D^ o ISSQi-, no

patamar previsto em Lei, sobre o valor totâl da Nota l-iscal.

5.3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTRÂTÂD^ comprovar. por meio de Notâs

Fiscais, originar-se de despesas com materiais cmpregados na obra.
5.,t. O recquilíbrio cconômico poderá ser solicitarlo a qualqucr tcmpo pela CONTRATADA,

dcsde que comprovado caso dc força maior, caso t'ortuito ou tàto do príncipe ou cm dccorrência

dc fatos imprevisiveis ou previsíveis de conscquências incalculáveis, que inviabilizern a execução

do contrato tal como pactuado, nos termos do aí. I24. inciso I[, alinea "d" da lei n' 14. l]3r'2 L
5,5.1. A flutuação rutural dc preços de insumos e mào-de-obra em decotrência de efeitos

inflacionár'ios NÂO scrá considerada ocorrência imprevisivcl apta a notivar o reequilíbrio

econômico-financeiro.

5.5.2. Se concedido o recquilibrio, este atingiÍá somente compras c pÍestâção de serviço fururas,

posleriores ao pedido. não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o

fomecedor entregar os bcns jii empeúados pelo valor anteriol ao reequilibrio.

5.6. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíhrio econômico-

financeiro será dc 0l (um) mês.

CLIUSULA SEXTA: CRITÉ,RIOS E PERIODICIDADE DÀ MEDIÇÃ0 E PRAZo
PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAM-ENTO
ó.1, Para et'eito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços

cfetivamente er(ecutâdos e atestados pela fiscalização do Setor tle Obras da PreÍ'eitura Municipal.

ó.2. As mcdiçÕes serão realizadas pelo Setor de Obras. mediante oficio da Conlratada, com pelo

nrenos 3 (três) dias úteis de antecedàrcia e se dará em conformidade com os procedimentos a

seguir descrilos:

a) as mediça)es atenderão aos serviços cxecutados e descritos nos oÍicios recebidos da

CONTRÂTÂDA:
b) caso a fiscalização veúa a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por

cscrilo à Contratâda, que deverá apresentar nova mediçào corrigida, bem como as justificativas

devidas e etbtuar as correçôes requeridas;

c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias. o valor adicional cobrado será

descontado do repasse a ser feito á CONTRÂTADA.
6.3. O pagamcnto. depois de autorizada a emissâo de notas fiscais. será realizado cm ate 30 (trinta)

dias após a certiÍicação da(s) nota(s) Ilscal(is). emitida(s) regularmente pcla CONTRATADA, e

recebida(s) pelo sctor responsávcl, atraves de transferêucia baucária ou curissâo de bolcto

bancário.

6.3.1. Na opçào pela transferência bancária para instituiçâo financcira diverua daquela em que

estiver depositâdo o recuÍso público, caberá ao lomecedor arcar com as dcspesas da

TED/D(]Ci PIX.

6.4. Qualquer pagamento somente será realizado quando â empresa contrâtada estiver situação de

rcgularidade liscal, social c trabalhista.

6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por paÍe da (lON'lRA'[ADA,

dc cópias autenticadas da OPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do periodo

correspondentc, deyidamente quitadas.

6.6. Na hipótese de não apresentaçâo dos documentos exigidos acima, o pagamento será sustado.

6.7. O pagamento observ'aú as disposições do Decreto municipal n" 66i2023 e da lnstrução

Normativa da Rcceita federal do Brasil n" 1.234112, no tocante à retençào do lnlposto de Renda.
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CLÁUSULA SÉTIMA: CRÉDITO oRÇAIVIENTÁRIo
7.1, As dcspcsas decorÍentes do prcsente contÍato concrão pot'conta do C)rçamento Fiscal vigente,

cuja fonte de rccurso está descrita cm parccer contábil integrarte do PÍocesso Licitatório n"

t0t/2021.

CLÁU§ULA OITAVA: PR{Z-O DE GARANTIA MiIIIMA DO OBJETO
8.1, O reccbimcnto detinitir-o pela Adnrinistraçào nào cximitá a CONTRATADA, pelo praz.o

mínimo de -5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez c pcla scgurança dos materiais

e dos serviços exccutados e pelâ luncionalidadc da construçào, da reforma, da rccuperaçào ou da

ampliação do bem imóvel. e, em caso de vício. det'eito ou inconeçào identificados. a

CONTRATADA ticará responsável pcla rcpaÍaç.io, pcla correção. pcla rcconstruçào ou pela

substituição ncccssár'ias (art. 140. § 6'da Lci n'14.133/2021).

CLÁUSUI,Â NO]tiA: DÀ GARÂNTIA CONTRATT,AL
9.1. Caberá à CONTRATADA apÍesentar gâÍantia contratual. confornre as disposiçôes do item
l9 do edital d0 certalne.

9.2. A garantiâ, em valor equivalente a 5?ô (ciuco por cento) do |alor total côntratado. deverá ser

apresentada rro prazo rle l0 (dez) dias útcis da assinatura do coDtrato, sob pcna dc, constatado o

prejuizo ao inte'rcssc público. iniciar-se pLoccsso r isando à extinção contratual.

CLÁ T]SU I,A DECIMA: D,Â. GARAN'I'IA ADICIONAI,
10.1. Cal'erá à CONTRATAD,A, apresenrar ganrnria adicional em re)açio ao !!gg!2Í.9&I9g!g_à
Linha Chapadâo) do objeto contratado. indcpendcnlemente da garantia contratual mencionada
actma.
10.2. A garantia será equivalênte à difercnça entre o valor orçado pela Adrninistração e o valor
da proposta, dc acordo com a seguinte fórmula: VALOR ORÇADO - VALOR DA PROPOSTA
: VALOR DA GARANTIA.
10.3, A garantia deverá ser apresentada no prazo de l0 (dez) dias [ltcis da assinatura do contrato,
sob pena de, constatado o prejuízo ao interesse público. iniciar-se processo visando à extinção
contrâtual.
10.4. Devcrá o conl.ratado optar dentre as rnoülidades de garantiâ elencadas pelo § l' do art. 96
da Lei de Licitações.

cL.Á,usuLA DÉcL\tÂ pRIllrErRA: Rf,,spoNSABrLrDADEs DAS pARTEs

II.I. RESPONSABILID,ADES DA CONTI(AT.{DA:
a) .{presentar a Ànotação de Responsabilidadc Tecnica - ART. cm I (lrês) vias. da obra ou

serviço dc tbnna discriminada, ao Departamcnto de Obras e Engenharia do Municipio de Palmitos

antes do inicio da obra. sob pena da aplicaçào das sançôes cabíveis.

b) Notiticar expressamente, por rneio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de

Palmibs. indicando o início e o fim tlc cada cvcnto da otrra. sob pena dc aplicaçào das pcnalidades

pre\ istas ncstc instrulnento e nâo pagamcnto dos sewiços e nrateriais quc não possam ser

auferidos.

c) Executar com cticiôncia os sen iços quc rcalizará, inclusive, rcsponsabilizar-se pelo

fornecinrento de êquipamentos, rnatcriais. mâo-dc-obra. assim como. pelo cumprirnento dos

elementos tecnicos recebidos, além de quaisqucr danos deconentes da rcalizaçâo destes serviços,

causados ao Municipio ou a terceiros.

c.l) Nos tcnnos da legislação. o MUNI('IPIO DE PALMITOS pode c:(igir. a qualquer tempo. a

sub-rogação do (inltrato. no seu todo ou cm pâÍc a si próprio ou a qucfil deteminar caso a
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execução nào scja comprovadamentc a do Edital, indenizando a CONTRÁTADA pelos serviços

até então eÍêtrados.

d) Nào subcmpreitaÍ o objeto dcsta licitação, salvo por autorizaçào expressa do

CONTRAl'AN1't].
e) Cumprir todas as exigências das lcis e Normas de Segurança e Iligiene do Trabalho, fomecendo

os adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por

qualqucr motivo pcrmanecerem na obra.

Í) Providenciar, às suas custas, a realizaçào de todos os ensaios, r'eriÍicaçôes e provas de materiais

lbmccidos c de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que

os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

g) Providcnciar, no prazo máúmo de 5 (citrco) diss, o sanearnento de qualquer inegularidade na

cxecuçâo do objcto.
h) ManteÍ durante toda a exccuçào do contÍato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, lodas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Corrigir, rcparaÍ, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o

objeto do contrato em que se verificarem vicios. defeitos ou úrcorreç'ões resultantes da execução

ou de materiais empregados.

j) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execuçâo do contrak). documentos que

comprovem estar cumprindo a lcgislaçào em r igor quanto às obrigaçôcs assumidas na licitaçâo.

cm especial. cncargos sociais, trabalhistas. prcvidenciríLrios, tributários, fiscais c comcrciais.

l) Àrcar. exclusivarnentÊ. colÍr cvcntuais prejuízos, inr.lenizaçt)es e demais responsabilidades,

causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados. por ineÍiciência. negligência,

impericia. imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

m) Rccolher as obrigações previdenciárias. decorrentes da execuçâo dos serviços, inÍbrmando-as

ao CONTRATÂNTE. mediante SEFIP. ou documcnto que o tenha substituido c posterior
apresentaçào de toda docum€ntação relativa ao recolhimento do FGTS. INSS e pagamento de

vencimentos aos operários que realizarào a obra.

n) Facilitar todas as atividadcs de Íiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município
indicados para a finalidadc. fornecendo as infonnaçôes e demais elententos nccessários.

o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.

p) Cumprir as exigências de resena dc cargos prevista em lei, bcm como em outras normas

específicas. para pessoa com deÍiciência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
II.2. RESPONSAtsILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorizaçâo de execução/fomecimento.

b) Fiscalizar a execução do objeto.

c) Pagar pclos scrviços erecutados c pclos matcriais aplicados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA: cEsrÃo tr FrscAl-rz-AÇÃo
12.1, O Mturicípio dc Palmitos tlcsigna o Sr. OIir Roque Gonza(i, para a condiçâo de gestor e,

conro fiscal, o Sr. RICARDO DE MARCo. Arquitero e Urbanisla CAU/SC A 109.866-7.

para o acompanharnento fonnal nos aspcctos adminisúâlivos, procedimentais cont'ábeis, alem

do acompanhamcnto c fiscalizaçâo dos serviços, dc\endo registrar cm relatório todas as

ocorrôncias e as dcliciências, nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será encaminhada à

CONTRAIADA, objelivando a corcçào das inegularidadcs aponladas no prazo que for
estabelecido.

12.2, O Íiscal do conlrato será responsável pclo fiel cumpdmento das cláusulas contÍatuais.

inclusive as pertincntes aos cncargos complemcntârcs.
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12.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MLTNICIÍPIO em nada restringem a

lesponsabilitlade üuica, integral e exclusiva da CONTRATADA no quc cottcente à execução do

objeto contratado.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA: OS CASOS DO AXTINÇÃO
13.1. Constituirâo motivos para extiDção do contrato. devendo ser Íbrmalmente motivada nos

autos do processo. assegurados o contrâditório e a ampla del'csa, as situações previstas nos ârts.

137 a l39 da l.ci n'l4.li3/2021.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUÂRTA: PROTEÇÃO DE DADOS PE§SOAIS

14.1. E vedada às partes a utilizaçào de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução contratual para Íinalidade distinta daquela do objcto da contrataçâo, sob pena de

r esponsabilização administrativa, civil c crimirral.

14.2. As panes se comprometem a manter sigilo e confidcncialidade de todas Ls informações -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensivcis - repassadas em decorrência da

execução cor)tratual. em consonância com o disposto na Lei n. 13-709/20llJ. sendo vedado o

repasse das iuformações â outras empÍcsas ou pessoas. salvo aquelas decorrentes de obrigações

legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento curtÍatual.
14.3. As paftcs responderão administratila c judicialmcntc. em caso dc causarem danos

patrimoniais. morais, individuais ou coletivos. aos titulares dc rlados pessoais. repassados em

decorrência da cxccução contratual, por inobscrvância à LGPD.

14.4. Em atendirnento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Protc\-ão de Dados

Pessoais lLGPD). o CONTRATANTE. para a execução do sen'iço objeto deste edital. terá acesso

aos dados pcssoais dos representantes da LICITANIE/CONTRATADA, tais como: número d<r

CPF e do RG. endcreços eletrônico e residencial. cópia do documento de identiÍicação. ART
(Anotaçâo de Resporsabilidade Técnica). RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), CAT
(Certidão de Acer"vo Tecnico), TRT (Tenno de Responsabilidade Técnica), entre outros.

14.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciêucia da existência da Lei Geral de

Proteçào de Dados Pessoais (LGPD) c, se compromete a adequar todos os proccdimentos intemos

ao disposto na legislação. com intuito de proteção dos tlados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE.
14.ó. A LICITANTE/CONTRATADA, fica ohrigada a comunicar ao CONTRATANTE. em até

24 (vinte e quatro) horas, quâlquer incidente de acessos nào autorizados aos dados pessoais.

situaçôes acidentais ou ilicitas de destruiçâo, perda. alleração, comunicaçâo ou qualquer forma de

tratamento inadcquado ou ilÍcilo que possa vir a impactar e/ou âlclar o CONTRATT\NTE. bcm
colüo adolar as providÉncias dispostas no aí. ;lli da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVÀS
15,1. A CONTRATADA será rcsponsabilizada administrativamcntc no caso de cometimento dâs

infrações descritas nos arts. l55e l56daLei n" 1,1.133t2021.

15.2, Pelo comctimento das infraçôes indicadas acima. serào aplicadas as seguinles penalidadcs:

Item I

Obs. l: Aplicada cxclusivanrcnlc em razão dc

incxccução parcial do contralo, quando nào se

justiÍicar a imposiçào de penllidadc rnais grave:

Obs.2: Pode scr aplicada cumulativalnente com

multa (art. 156. § 7").

Advsrtincia (àrt. 156. § 2")

Qualquer infração (an. 156. § 3")MLrlta dc 51"
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Impedimento de licilar e contratar no

âmbito da Administraçào Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC,

pclo prazo miiximo de .l (três) anos (ê11

ls6. § 4).

Itens II, III, IV, V, VI e VII
Obs. l: Quando nào se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com

multa (art. 156. § 7').
Declaração de inidoneidâde para licitar ou

contratar no âmbilo da Administraçà.r

Pública direta e indireta de todos os entcs

têtlerativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos c máximo tlc 6 (seis) anos (âft. 156.

§l)

Itens VIII, IX, X, XI e XII
Obs. l: Podc scr aplicada cumulativamenle com
mulla (arI. 156, § 7" )

CLÁSULA Dú,CTMÀ SEXTA: FORO
16.1. E declarado competente o foro de PALMITOS-SC para rlirimir qualquer questão contratual

cLÁusuLA DÉcLuA sÉTrMA: PUBLICAÇÃO.
17.1. Este contrato seú publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura

das partes (an. 9.1. I tla Lei n"_]dl il 2{f 2I ).
17.2. Para fins de garantir a ampla publicidade. este contrato e/ou seu extrato será diurlgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município
0:1

Il - Página do Município de Palrnitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);

III - Diário Oficial dos Municípios - DOM (urt-1lt p. !i..I drr._l-qi.r:ll,,l,{.l-ú2-0il)

Paluritos. l2 de de zeml:ro de 2024.
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § 1" dâ Lei n"

t4.t33t202t.
15.4. Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos arts. 156. 157. 158.

159. 160. 161. 162 e 163 da Lei n" 14.133/2021.
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com a chegada do Íi-
nâi do ano. confrâlerni-
zações, fôrias, décimo
(erceiro e presentes se
conectam ao longo do
mês de dezembro. Pâ-
ra ajudar neste contêx-
to. a legislaçào hras[ei
ra assegrlra, atrâvês da
consolida ção das Leis do
Trabalho {CIÍ), aos trâ"
bôlhadorcs o pagamento
do décimo terceiro salá-
do e o periodo de fénas.
que podem incluh férias
coleúvas no final do ano.

o décimo terceiro sa-
liírio é um dos dtreitos
concedidos mais espe-
rados. Ele deve ser pago
em duas pârcelas: a pri-
meira até 30 de novem-
bro e â segunda até 20

que
e
o
er

Benef.cios garantid.os pela CLT ajudam trabalhatlores com
despesas e planejamento durante as festas de dezetnbro

.ôfre p,9. lw..s..rdi.*.gouhr lúk ?-êí.!...O
Ouái.quelnlo.mêes p..jdãõ se, ôhtdas nã üÍelon, de
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rêr.lone (J9l 3.r41-2137
Regislrãdo no lCE sob
4AÂE99r7612FÉ1 D2372C9sr3Bf 576282D3A6F7A1

Co.Êid a. SC. 12 de d€zeobro dê 20?4,
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de dezembro. o cálculo
é proporcionâl ao tem-
po de trabâiho do lrnba-
lhador no âno e consi-
dera o sálário do mês dc
dezembro. "Esse pagâ-
hento adlcional é essen-
cial para auxiliar os lra-
baihrdores nàs despesas
d€ fim de àno, seja pa-
ra ceiebrações, seja pâ-
ra quttação de compro-
missos Íinanreaos ', des-
laca â advogada de Ma-
ravilha, com mals de 30
anos de experiência na
advocacia. Maria Loivâ
de Ândrade.

. rÉuls r
ÍERIÀ§ COI.ETIVAS

Às férias são um di-
reito concedido, após 12

meses d e vínculo empre-

gaticjo, com descanso de
30 dias. Esse pêriodo pe
de ser dividido em até
três partes, desde que
üma delas tenha no úi
nimo 14 dias consecut!
vos- "É essenciâl que o
lrabalhador seja notú-
cado sobre suâs férias
com pelo menos 30 dias
de anÍecedênciâ. ÁIém
disso, o pâgamento das
félias, acrescido do âdi-
cional de 1/3, deve ser
têilo até dois dias antes
do inicio do descanso",
complementa â âdvogâ-
da, que é uma das con-
selherras estaduais da
ordem dos Advogados
do Brâsil de Sanra Cãrã-

Íina (OABiSC)-

Algumas empresas
opÉm por conceder fé-
rjas coletjvas. geral-

mente alinhadas ao pe-
riodo das festas dê Na-
ta1 e Ano Novo. lfíesmo
náo sendo obrigarórias.
as férias coletivas preai'
sam seguir algwôs re-
gras: comuhicar previâ-
mente o trabalhador e

o sindicalo da calegoria
com artêcêdênciâ. ls-
se peíodo das férias co-
letivas pode ser abatido
dos 30 dias de descanso
anuâis do trabâlhâdor.
conforme acordado en-
tre as parles. 'Um deta-
lhe muito imponante, o
rêspeilo aos ditei(os dos
trabalhadores! Mesmo
duÉnre as férias cole!!
va§, todos os direÍos do
trabalhador. como o pâ-
gamento corteto e pl(}
polcional. devem ser re
alizados", contextualizâ.
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Pôgina 1345DOM/SC - Ediçâo N" 4712l3/1212024 (Sexta-íeira)

Publicaçâo No 6703489

Cód. de Registro de Informaçâo (e-Sfinqe) 09154543C279FF50414305E55c448c62F07FE583

PREFEIIURA MUNICIPAL DE PALI.IITOS
Contrato Nô: 6412024 9eq-: 1. Íipo: Aditivo de (Acrescimo). Contrâtante: I,IUNICIPIO DE PALI{ITOS - PREFEmJRA. Contratada: CAIBI
EMPREENDIN4ENTO LTDA. Valor; R$ 2.382,89-. Vigência: Téímino: 23t1lt2125. UcitaÉo: 68/2024. Objeto da Contração: CONTRATA6O
DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇAO DE CONSTRUçAO DE SANITARTOS, NA LINHA NOSSA SENHORA APARECIDA, INTERIOR

DO MUNICÍPIO DE pALr4rrOS/SC.. DAIR JOCELY ENGE PREFEITO. PALN TOS/SC., 12 DE DEZEMBRO DE 2024. Código registro TCE:

09354543C279FF5DA14305E55C448C62F07FE583

10 TERMO APOSTILAMENTO A CONTRATO: NO 08/2023
Publicação No 6703957

PREFEIIURÁ N4UNICIPAL PALIIITOS
.to Termo Apost,lamento a Contrato: no OB|2O23. PÍegáo .P'esencÉl: no 0212023. ObJeLo: CONTRATA$O DE ENIpRESA PARA EXECUÇAO
DE SERVIÇO DE IRANSPORTE ESCOLAR DURÂNTE O PERIODO IETIVO, COM ITINERARIOS NO INíERIOR DO N4UNICIPIO E DO INTERIOR

MUNICIPIO PARA ESCOLAS LOC^LIZADAS NOS PERIMETROS RURAL E URBANO. F-ornecedor: OESTE TRÂNSPORTES ITDA. Altemção
.louve erro na formulação do preàmbulo do aditivo, onde lê-sê: ALEONDRE LUIZ KLEINERT leia-se: OESÍE TRANSPORTES LTDA. Palmitos
- 5C 1211212024. Dair locely Enge - Prefeito.

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 15/2023 . RESCISÃO
Publicação Nô 6702026

Cód. de Registro de lnformaçâo (e-Sfinge) D96C995DD22FE9A89809A3A65276A837CC755C67
PREFEITURA IvIUNICIPAL DE PALI'IITOS
contrato No: 15/2023. Seq.: 2 Tipo: (Rescisão). Contraranre: IYUNICiPIO DE PALN4ITOS - PREFEITURÁ. Contratada: ARISTIDES BERNARDI
I\lE. Valori R$ 19.414,00. rérm.no: 3L1142024. Licitação: 1/2023. Objeto da Contrãção: CONTRATAÇAO DE EI.,IPRESA PARA PRESTAGO
DE SERVIÇOS DE ORIENTAÇÀO, SUPERVISÃO E FISCAUZAÇÀO DE ATOS E PROCED]IqENTOS, CONFORME ESPECIFICÁdO CONSTANTÉ
DO TERI\4O DE REFERENCIA. PALI'4ITOs, 12 OE DEZEMBRO DE 2024. DAIR JOCELY ENGE PREFEITO. Código registro TCE: D96C995DD
22 F89A898D943A6527 6AÉ37 CC7 55C67

30 TERMO ADITM AO COI'ITRÁÍO No 50/2024
Publicação No 6704367

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfinge) 85C447A,|C40A2A5788BE9CE8F0OrFABD0MAA003
PREFEITURÁ iYUNICIPAL DE PALMITOS

ntrato N': 50/2024. Seq.: 3. Tipo: Adiüvo de Prazo. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: LEZ COI'IERI-
.ÍO E INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA. Vigência; Término: 13/03/2025. licitaçáoi 2112024. Objeto da Contração: Contrdtaçáo de empresa
especializãda na instalação e âmpliação de rede elétrica, iluminação pública na Rua loão XXIII, Bâirro Progresso, no MunicÍpio de Palmitos/
SC. DAIR .IOCELY ENGE PREFEITO. PALMIÍOS/SC., 12 DE DEZEMBRO DE 2024. Codiqo reqistro TCE; 85C447A4C40AAA57888E9CE8F0D
I FABDOAÁAAOO3

CoNTRÂTO No 7512024
Públicaçâo No 6701892

'REFEITURA 
T4UNICT'AL 

'ALTVTITOS 
cód de Reqistro de lnformôÉo (e-sfinqe) 7FDA51BFEC44DC9A336FEAArA2A52850CB4265D9

CONITAtO N": 7512024. CONITAIANIE: MUNICÍPIO DE PALI4ITOS _ PREFETTURA. CONtTAtAdA: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAYIPIEN.
TAÇÃO LÍDA. Valor total: R$ 4.706.000,00. Vigência: 4 meses após a autorização de fornecimenio. Processo Licitatório no fO!12024. Con-
corrência eletrônica no 1412024. objeto da contGção: coNTRATAçAo DE EN4PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUSO DE PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA$O, run IIIUI DA GRUTA _ TREcHos I Ao IV (ETAPA n) E ESTRADA DE AcEsso A LINHA
CHAPADÃO - TRECHO I, II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA N)i NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PALN4ITOS-SC. PdIMitOS SC,
12 de dezembÍo de 2024. Dair Jocdy Enge - Prefeito Municrpal. Código registro ÍCE: 7FDA51BFEC44DC9A336FEAAlA2A52850C84265D9

015 3

& DOMISC www.diariomunicipal.sc.qov br

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 6412024

Palmitos



àhr
xul.tcltro D:

PAL}áITOS
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AUToRrzAcÃo or tnÍcro DE oBRA

Autorizo por meio desta. a empresa PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTIçÀO
L.[DA a iniciar o serviço reÍ'erenre à ExECUÇÀo DE PAVIMENTa,çÀo asnÁLftca.
l)RENAcEM pLr rvrAr. e srNeuzeçÀo. ESTRADA DE ACESSo A LINHA csnpaoÀo
- TRI]CHO I. II E III (ETAPA I) E TRECHO IV E V (ETAPA II), NO INTERIOR DO

vuNtcíplo DE PALMtros-sc. pERFAZENDo UMA ÁnEa »E 6.227,45M2. de acordo com

as especificações pertinentes ao Processo Licitatório n" 10112024. Concorrôncia Eletrônica no

1412024. formalizada pelo Contrato n" 7512024. O valor total dos serviços contratados e de R$

1.706.000.00 (um rnilhào. setecenlos e seis de reais) e após autorização de execução, o prazo

máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente licitação, será de 4

(quatro) meses.

itos-SC. l6ded hro rlc l0l-1.

N(IE
,TERRAPI,ANAGI'M

PRLI- EI ICIPA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CONTRATADA

ROt)RtG I:NRIQtltr IlMN,l
SI:( RI: ARIO DE ADMINIST Ào. nrNnNçns E PLANEJAMENTo

( RAl.ANTtl

r fr<'''' '
^ YlatL, p,.

'4 Ftrr*./

Rua lndependência. 1O0, Centro
CNPJ: 85.361.8ó3/0O01-47
Q palmitos.sc.gov.br

@ Íacebook.com/governodepalmitos
ol.9l3ó.r-e6oo
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PAtlrllTOS

Autorizo por meio desta, a empresa PLANATERRA TERRAPLANACEM E PAVIMENTAÇAO
I.TDA a iniciar o serviço relerentc a exfCuçÀO DE PAVIMENTAçÃO aSfÁlftCe.
DRENAGEM pLUvtAL r snnltzaçÀo. NA LTNHA DA GRUTA - lRECHos I 

^o 
IV

(ETApA tr). No TNTERIoR Do uuNrcípro DE pALMll'os-sc. pERFAZENDo UMA
ÁnEA Og 7.981.55M':. de acordo com as especiÍicações pertinentes ao Processo Licitatório n'
I 0l/2024. Concorrência Eletrônic a n' 1412024. fbrrnalizada pelo Contrato n" 75l2024. O valor total

dos serviços contratados é de R$ 3.000.000.00 (três milhões de reais) e após autorização de

execução, o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente

licitação. será de 4 (quatro) meses.

Pal bro de 202,1.

t)A NG hM
TAÇ Ào ltoa

Rua Independência, 100. Centro
CNPJ: 85.3ó1.8ó3/0001-47
O pãlmitos.sc.gov.br

Q facebook.com/governodepalmitos
g (.t13á.r-eóoo
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ROI)RIGO IUQtTE'IIMM
SI--CRETARIO DE ADMINIS O. ITINANÇAS tr PLANEJAMENTO
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At' TERR
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AUTORIZACÃO DE INÍCIO DE OBRA
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